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CUIDAR DA NOSSA GENTE!

TERIVfO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVQ N° 006/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração de 
Tuntum/MA, bem como das demais secretarias e lotações abrangidas por esta.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

*

VALOR ESTIMADO: R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta e três mil e quinhentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). - ?

Tuntum - Máranhão, 19 de janeiro de 2021.

--------------;soaIRIA SILVA PE:
iPregoeira Titular 

Pdrtaria n.° 002/2021

PREFEljTURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelhio 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Ofício n° 010/2021

Tuntum (MA), 15 de janeiro de 2021.

A Secretaria Municipal de Administração, vêm por meio deste, requerer a 
deflagração de procedimento íicitatório voltado à aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de 
Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 3o, I, e na Lei n°. 
8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021.

O valor estimado para contratação é de R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta e 
três mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos).m

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a LDO,
LOA e PPA.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço.

r

Rbicarddo HerlivaH Alexanndro Baptista Costta
Municipal de AdministraçãoSecretáric
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CUIDAR DA NOSSA GENTE!

TERJV^O DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

pamentos de informática, conforme especificações1.1. Aquisição de materiais e equi 
descritas abaixo:

PLANILtiA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V. TOTALUND QTDITEM
Microcomputador
- memória RAM 5 a 8 GB
- núcleos por processador até 4
- armazenamento HDD 1 TB.
- armazenamento SSD 32 a 100
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse
- sistema operacional proprietário
- garantia on site superior a 36 meses
- alimentação 220v ou bivolt I 

ITEM EXCLUSIVO MEI/M
LC 123/06, art. 43, L

R$ 62.510,85R$ 4.167,3915UND01

E/EPP-

Microcomputador
- memória RAM superior a 8 GB
- núcleos por processador 5 a 8
- armazenamento HDD 1 TB,
- armazenamento SSD 32 a 100
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse |
- sistema operacional proprietário
- garantia on site superior a 36 meses
- alimentação 220v ou bivolt

R$ 4.870,76 R$ 121.769,0025UND02

M

Notebook
- tela superior a 14 pol.
- memória RAM 5 a 8 GB
- núcleos por processador 5 â 8
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/^IE/EPP-
LC 123/06, art. 43, j.

R$ 38.447,30R$3.844,7310UND03

Notebook
- tela superior a 14 pol.
- memória RAM superior a í GB
- núcleos por processador 4 a 8
- armazenamento HDD 1 TE

R$ 50.399,60R$ 5.039,9610UND04
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- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______ LC 123/06, art. 43,1.j
Projetor Multimídia 
-brilho 3500 LM
- zoom motorizado
- analógico e Digital
- alimentação 220v ou bivolt i 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME
LC 123/06, art. 43,1.

✓

RS 3.085,06 R$21.595,42UND 705

/EPP-

Estabilizador
- capacidade 1000 VA
- 4 tomadas
- alimentação 220v ou bivolt |

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1

/

R$ 1.588,44R$ 226,92UND 706

Estabilizador
- capacidade 2000 VA
- 6 tomadas ;
- alimentação 220v ou bivolt1 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, If

/

R$ 3.729,46R$ 532,78UND 707

Estabilizador Nobreak
- potência nominal 1200 VA
- alimentação 220v ou bivolt i 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1.

i

R$ 4.785,34R$ 683,62UND 708

Estabilizador Nobreak
- potência nominal 1400 VA
- autonomia 40 min.
- alimentação 220v ou bivoltl 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1.

/

R$5.113,71R$ 730,53UND 709

Fonte de Alimentação
- potência 450 W
- compatibilidade padrão ATX 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1.

(

R$ 967,26R$ 161,21UND 610

Unidade de disco rígido interno
- 500 GB

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
_______ LC 123/06, art. 43, f.
Unidade de disco rígido interno
- 1 TB

ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1.

i

R$ 164,21 R$ 985,26UND 611

R$1.781,88R$ 296,98UND 612

R$ 365,67 R$2.194,02613 HD Externo Portátil UND
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-USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1.

Impressora multifuncional
- impressão colorida
- conectividade USB e WiFi Direct
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43, L

✓

R$ 17.188,40R$ 1.718,8410UND14

Impressora multifuncional
- impressão laser monocromático
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI
- velocidade de impressão 46;
- duplex automático
- conectividade USB e WiFi Direct
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MIE/EPP-
LC 123/06, art. 43,1.

*

R$ 50.932,30R$ 5.093,2310UND15

Monitor para computador
- tamanho tela até 22 pol. 
-tela LCD
- qualidade de imagem HD
- com ajuste de rotação e altui
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/M
LC 123/06, art. 43,1.l

R$ 6.492,33R$ 721,37UND 916 a

E/EPP-

Mouse com fio
- tamanho padrão
- conector USB

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, IJ

R$ 888,90R$ 29,63UND 3017

Modem Roteador
- com 2 (duas) antenas
- 300 MBPS
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/M
LC 123/06, art. 43,1.

R$3.104,00R$ 155,20UND 2018

tE/EPP-

Scanner de mesa
- resolução 600 DPI
- velocidade digitalização padrão
- digitalização duplex
- interface paralela e USB
- alimentação 220v ou bivolt

R$ 25.227,20R$ 2.522,7210UND19
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

Teclado para computador com fio
-USB
- Multimídia

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

R$48,10 R$ 481,00UND 1020

Tablet
- tela superior a 10 pol.
- memória RAM até 4 GB
- armazenamento interno superior a 32
GB
- processador dual core
- câmera frontal até 8 MPX |
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth
- sistema operacional proprietário 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1.

R$ 1.955,83 R$9.779,15UND 521
*

Celular smartphone
- memória interna de 32 GB
- suporte para cartão de memória
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento.

ITEM EXCLUSIVO ME _
LC 123/06, art. 43,1.

R$ 13.584,00R$ 905,60UND 1522

i/Je/EPP-

RS 443.544,82TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O processo em questão yisa atender às necessidades da Secretaria de 
Administração, bem como das demais secretarias e lotações abrangidas por esta, no 
fornecimento de materiais e equipamentos de informática, proporcionando condições 

adequadas de desenvolvimento das suas atividades.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.
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4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 

e com suas instruções estabelecidas. A

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os ssclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto dó presente contrato.
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 

objeto.

Tuntum (MA), 15 de janeiro de 2021.

Zb
all Alexanndro Baptista Costta
unicipal de Administração

Rhicarddo Herliv
Secretário ^
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Relatório de Cotação
Pngubj retbxü «ntn 12/01/2021 IS-.IMS «13/01/2021 16:36«S

Rrti irio (rrado no fi* 14/01/202116:17:12 (IP: 191.6.20.IB0)

Materials de Informática (AdmlnlstraçSo)

Valor Unit
(COMPRAS GOVtRNAMt WAS) Proto tttímado QutntMada
n^Z.. '“1 . «-Í67.3? _ '.«4467,39 •' '

_ T(rt*l
'Unidade RS " “ 4,1673?*

__ Proto
20/10/2020 lOÍÒOrOÒ ' tó ‘. 4003.00 
20/10/2020lOKOflO^ ' RS .' 4.093,50 
01/07/2020 094 iío rs ámra'

Unldada__ DuaMo ___ __ ^
’ MICfiOCbMPUTAflORMÈMÓRIA RÁM5 Ã 8 GB

Ran
a""- - i

Data UdtafSoPratoConpraiNat ôr^oPtoBeo _ _ _ _ „ . . _J ......................... . _ _ “•nt!n“*?.0____
" MÍNISTÍÉR10bAEDÚCAÇAÒ|Unliwld«de'feder#ldéSanácatartfti'|Íftt«tutÕF«derárdeÉdueaçSo.C»ndae N»PregSo:t22Í020

............... ........................ ’ ' N»Preg*o:L22202Õ
N»pfeíÊ:13202q

V "
MINISTÉRIO OA E0UCAÇÍ01 UnMenldade Federal de Sina Catarina IJnsdtvto federal de Educaçáo. Oêndae 

" MINISTÉRIÓOAOEFESA rComandodÕEnircíio iConvrndÒM.mMrdpiesa i TiRe^oMmü»; ‘ " ” "
2
*

DrtSde.fe—'âgdjgtl2'"'* ............. MiaipCOMPyTADOR MEMÓftjÁ WW SUPÉTOR A8 SB* t' R$'~ ..fSTO.Tg" RS4Í70.76

PratoCompntNat ÕtiíoWMko_____ ______ _ __________ _ .......... ................................................. .............
' MINtSTÉRtb DÃEDUCÃC^O | sisrettriaEréartire | Subiecrèãriâde ManejímentoeOrçamento l Iratftuto Federai 'NfPregIo:202Ó2Ó 

MÍNlSTÉRIo'0AEDuÕlÇto|Cen£roFederBldeÊducattoTemcí6^eaCe»sõSiKkowdaFomeca_ _ __ NtPre^o:_12202q_
'''MINtSfiRIOOAMFESAfcorriandodo'EitireltolCdmandoMirtardBAmirdnia'I ITlBrtgâdadelnfanoirtadeSWa | NtPTegSo«20Í9

• 1.

Data Lkftaçie Prato
“ 25/09/2020 OSâlflÔ K?_ 5.770jo
_ 14/07/2020 09flÇhOO JtS

29/04/2020 1339:00 RS

1
4^4 2,71 
4.199.06

2
T ‘

Media dot Pioçot Obtidot: RS 4.670,76

Urddíde' tó 3344.73_ ;RS3Í44,73

. .“«"l®*!0 .............................. .
Dbperna de UdOfto N« 132/2Ó20 
Dispensa de Udtaçio Ni 37/2020 

'NSPrêeSo:12Ó20

;3 ' ^'r' ' ' " NÒTEBTOK.MÊMÓRÍA5 A8GB

CompraiNat DtjIo PúbOce _ _ ^
CÒMAWDO DO O£RdÍ0|22 BATALHAÒlD0t5T>cd' " ” '

’ COMANDO CWMAWNHAIBASEK’FUZIliiTOS NAVTÚSÍLHAÒÒ GOVERNyW ^
MINISTÉRIO DA ÒEFESÀ j Cornando do Eiéref» | ÔÕMANOÔ MÍUfAJ? DO OESTE/9* OfVBtó IX EXÉROTO j 9«

1

Ojti ÜdtvçSo
01/ÍÍ/M2000-Òpíq tS J . 4.2200 ; 
01/03/2020 O&OOí» «

' Í6/D7/2020dWXhÕO " R$' ■' ‘3399.99 ;

Preço

3.409.702
3

Média dot PiafOt Obtidot: RS 3 644,73

' T ^ Ünkiide *R$ 5.039.96 ,'

Prato
01/12/2020 OOiOOÍO tô 5.225/30 
12/11/2020 (B34/X3 RS 439448 
01/11/2020 OOaDOJM^ RS

5B9.96. .. :;RS5D39,96 
Idantdkatlo

^ nsfwma de Üdtafio N* 597/2020' 
N»Preg5o:472020

‘ ' * Dbpereade Udtaçío N» 591/2020

NOTEBOOK. MEMÔRÍA"RÁM SUPÊRÍORAJ GB

Prato CenpmNat ôrfio PúbOco _ _ ^
|i " 'COMISAÒ NAÕÕNA1 pE ENERGlA NUaEARfsAE ' ’

Governo do Estado de Mato Grosso | prefeftura monldpal de barra do garças jnt 
" COMANC)Ò'DAMAHNHÁ|àNTJNfENaÓAMÁRINHAEMS.PEOftÒ_DA'AlOEtA

4 RS

Data Lk Ratio

2
5300,00 :•3

nffr«Tini

' ‘' Unidade RS 3/85/36■>:&;<*. -~Fs ro8s.K;.

PrepCemprasNat Ôrffo^úbflco ^ _ _ _ .................. ... _ _ MamBleatio
;i"" ' MINISTÉRldDA EÔÕCÃCAO Í sêcreBríe ÈrecutívaTsJbseàetarl» de Ptanejamento e Orçamento l Inttltutofederei N»pTeBSÕ;Í42020

UNjyÕtSIOADE FEDERAL D£ MINAS GER/USIINSTÍTUTO OE GEO j ......................Dlspema/e Udteç»© N* 49/2020
MINISTÉRIO 0À ÉDUCAÇto' | UnWrsIdade Federal do TrSng^ Mineiro t ............. N«Pre6SÕ3f2019

■ 'PROJETOR MULTIMÍplA'3M0*lM 22Wr. i •

Data UeftafEo ___  _ _Prafo
' 04/12/2020 OWXhOO RS '3.106,16

31)55,0001/U/2020 004)0430 RS^ 
i7/09/2CW>0830«> RS'' '3/39440;

2
a

do» Preço» Obtidos: R$ 3.0S5,06

Unidade RS 226.92;

Prato
20/lí/2Ô2ÓÓ3-q«)0 RS . 24448 , 
14/10/202009:00*0 
29/06/202010:29*0 'R5 . l'tó,74

" 22^92 , ^ RS 226.92

Identifica çlo 
NÍPré|5o:10G62020 ' 
N»Pre^o:122020 
‘mPregfoÍMM ' '

1ESTABUÍZADOR1000VA

DataUdtatioPrato ComprasNat Órglo PúbOco
PREFEITURA MUNICIPAL C€ MONTEIRO -'PB*$ RS 270.43PRffElfÜRA MUNIÕPAL DE Stó WCENTE DO SUL_ _ _
MlNlSfÉRtO DÁOEFKA | ComarwiodoErfrdtD I CornandísMWor doSul] 6*t)Mslode Eiéfeíto ( 8»Br^adade

2

?...

. J UnMede-RS'.'* SÜnESTABILIZADOS 2000 VA?;■' 1

Prato
27/Ü/2020Ò9‘3Í*0" ‘ tó "" 5^33 

‘ 27/10/20200830*0 
27/10/20206830*0 RS

Data UdtafloUantifkaflo 
'fitPn^gSo:Í02Ò2Ò 
‘ NtPregSolS2020 

N4mg5o:K2«0‘

PrafO ConprasNat ÓrgloPúbnco ............ ......____ , _ _____ .......
................................MINISTÉRIO ÒA QEFESÀ | Comandodo&érdto/ CÕmendoMIDtardí Amnônta 18*ReelÍpMIBtar

MINISTÉRIO OAEDUCAÇAO I UnNetsJdade Federal diParalbã 
MÍNlSfERJO ÕÂ È"pCfcAÍR£31 Ünjvertãade/ederíldi Ptrebã

1
RS 500/30 

500/30'
2
3

Média dot Pteçot Obtidot: RS 532,76

‘ UnWàdê tô

Prato
' 01/12/2020 09*6*0 :« _ ' 6444Ó

17/11/2020C834*Ó R$ 765.95 
' 66/11/202609*6*0 " RS * 640/30

'' 683,62 ' RS 683,62' 'r -'fü.rz" ÊSTAHUZADOR NÒ'ròÈ« 1206 VÁ 18

Data UdtatioPrato ComprasNet Ôrgio Público i . . ManHfkatío _
MINISTÉRldpÕKSÊNVÓlVtMÉNfÓREGIONAL | a/eOeUnv.dovíledoiiofrincbeo/M'' J J . *" .tgVpregSo:24'2020
MINISTERIOÒÁEDUCAÇÍÓJ EntoresaBfasflêbadeServIçosHosidBtoTes/stde |lto#pltalde_áínÍB»sdoT}ángulo_ _N»Preg5o*62Ò20..................
MINISTÉRIODAEDOCÃÇÍOI UnlversWadeFedVràlde AlagcBt ' ' £ " " “ '“"‘NlPregío^OZÔ''

J
2
3

Média dot Preços Obtidot: R5 683,62

Unidade ftS' " ,73043''73043 7. Sra)43 ‘ ‘
Prato ComprasNet ÔrgSo Ptarfko _ ^ , ..
i ■■■■’; . MlNÍSTÉmO OA OÉFESa'1 Comandodo Exérdto | Conwtdo Müiif do Nordeste | COMANDO DO it GRUPAMENTO NtPieg»o*2020

' 'RS ' •ÊSTÀBÍIQADÕR NOBKAK ICOO VA “ 19

Data Ucltaçto
06/08/202009*0*0 ' RS “ • 703.99

Preço



/& I
ÉNtPregfcSKOT

(WreàteSaj»
GOVERNODOESTADOOt RORAIMA | DeferoortaPúWadoEçadode tondônU 
GOVERNO ÒO KTÀDO DE RORAIMA j oéfènóriá fttrfladoEíwiode RondònS

2
3 ' Ut>,/Ca

Média d91 ProfOi Obtidoi: RS 730,53

;_ í Unidade ‘rS"/ ‘l6_l,2r

Ptep» 
Í7SJ0

21/08/20201*07:00 R$ 163A*
19/02/202008^30ÍO_ RÍ , .t"Í0j

Í61.21; ' rsvúí'

Udntffteflo
iwbÔWiíãViSÍÒÓOÉXÉBqTO-N»PregJo:22B20 ' ‘

NtPreg5o312020 
NtfYegíoí6672019................

FONTE M AUMÊNTAÇtó.ATX dSOW ’ R$10

„ _______________
14/09/202009:0040 RS

Pnfo CompnlfM Ôrflo PibOto_ _ __ ______ _
i " ^ " " MlNisfÍRlÒOADEfÊSA jCMnandcTdpExdrefiD fComandoMÍÍitãrdo&il |*COV

MINISTÉRIO OA SAÚDE | Niiòeo E$t»du«lno RlodeJ»neIro/MS | Insdarto Nedorulde Cardiologla 
' "“GOVERNODO'ESTADObÔâAWl ' ....................

2
3

Média dst Pieces Ohtidot: RS 161,21

Unidade' RS ” ‘ 164.21164,21 RS 164,21 _ .' DISCO RfGIKHNTERNÒ RÊMOVf/EL S0ÕG"8 fM0) '&r. i

OataUdUfio 
’ oÍ/Ô7/2CÓÒ'0Ò4bi0p . R$' ' ÍGOflQ 

1S/04/2020 083140 RS

Prt(8
‘ Dispensa de UeftaçSÕ Nt 49/2020'. 

NíPre^>:732Õ») 
N»>re^}:TO»19

Prate CenpnsNat órjio PúbGce
CDM/^MpAMÃfafÍHÁlHOSPITATNAVAl_p£"SALyADOfl

PrefefturaMurtelpaldeSloJesédosPWtais ___ _ _ __
'miniSTÉRÍÓ DÁÊOUCAÇSO | Urrive^ade federal doCeáré | Pr64telrêria dê Mrrtfnliqàçjo

í.
_ _ 168,12 

ÍCÍ/Õ2/2020 094140 RS’ " 1643Ó
2 L-
3

Média dst Prsçet Obtidst: RS 164,21

. OfddãdB RS. "" " 296.98*

Praçs
KspêrsãdeUdBtSÓNTiÓ3/2Ó20 Tl/r2/202000405W‘‘ RS' ' ,2^48
Dispensa de UdtãtieN* 1S9/2020 
NtPregjjõ:Í4202Ò

DÍSCO RfôlDO INTERNO REMOVÍVÊU CAPAÓÒÀbÉ 1TB (bffl)

Praço CompmNal Óitf o PúbOeo ___________
fl ' . ' _ "CÒMANDObÓ EJÍRdfÕj 1 GRUPO DE ÃRfiLHARlAÃNTÍAfRÊA/RI

COMANDO DA MARtNHÁ|DÍRETORIA DE PORTOS E COSTíS 
' MIN^tÍRIO DA ÔÉFESa' | Comando do Éj^ rd to | CÕMÀNDO MIÜW 00 OESTE/91 DiVÍstó DE EXÍROTO

. »6,98. . ãSj»5.9S12 ,fe 1

Data UcltafleIdemineatle

_ 01/10/20»004049_.RS.................
, 29/09/2020103040 _ RS _ 305^4

299,622
3

Média dos Proços Obtidst: RS 296,98

Y^e' RS _ 365,67‘met 7^365,67 ;

Praço CoraptatfM ótiSePObace ^ idemlflca^
UNIVEISDADEFEOÉRAl. DÓ PASÁfUNiyíRSiDÀpEfÊOERWpb PÀRA/PA 'j* ... Dbp«n»'d*Uelttíí.oN»72S/2Ò2Ò '
JWINISTÍRIOOAOEFESA | Comando do ^térdto | Comando MlUtar do PtanattoJ 6*Grtjpode Mlssehje Foguetes _ N»PteiSo:720_20__

3 MINrSTÈRlÒ DÃ DEFESA | Comando do Erirct» | Con«indo MWar do Ptanalto j 6* dVupo de Missels e Fogiiétó N*_PTegSo:7202Ò

rs- ;■HD EXÍÈRNÓ 1TB........... . i.
Data UdtaçSo
Ól/Í0/2020 004000 ' RS 37731 
30/09/2020134040 RS

Pteço
1

____ 313,61
30/09/20*9134040/ tó / 406,10

2

Môdid dos Picfot Obttóos: Rj 365,$7

;Í4  ........... “ ' ÍMPRESSÓRA MUITÍFÚNCIÓNAL V/ÍFI*DÍRÉct, COLORlD^ USé, BVOÍT í' “RÍ"/ " Unidade RS “ 1.7àS<-----------DiMf ;• WÜÜJÜ 1

Data IkttaçtoPraço Compratféet Ótifo PúbOeo _ _ _ _ _ _ IdentHkaçio
* ........................ CONSE1HÒ FEDERAL 06 FAIÒdÁbA | CONSELHO REGlÕNAi DÊ FÂftMACÍAOÒ &ADp DE SERGIPE . ' “ 'n»Pt<ÍSo:12Ô2Õ

COMANDO ÒO EXERC1T0|4 GRUPO DE ARTILHARIA ANT1AEREA [ _ Dispensa de UcfuçtoN* 78/2020
' ' MiNtSfERIÓDAÒEFESÁ | Comendo do E«4rdto j Comendo Mittar do Suj j S* i iegBo MIRtar 114i8rígada dê / Nt'PrègSo:12020

Praço
'"27/1Ó/2020Ò94Õ4Õ ‘'RS " 'tã040 

01/OS/202ÕOÒ4040 RS 1.74940
15/07/2020140040 RS/ '1,77733'

2
3

Méd'* dos Proços Obtidos: 1.716,54

Ímprèssõra multifunciònaC lasér,puPl£ícco"netividaikus8£"wíh"í rs/"

Praço Compra tféat ÚrjioPúblko__  __ .___ ___ _ _
MINISTÍRKI 6a OEFEÃ I Comandoda Áerortéuüca | GRÚPÁMENTÒ DE APOÍ_9 Ò€ GUARÀflNGUÊfÃ' 
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeroniútiea | GRUPAMENTO DE APOIO DE GELEM 
'miNISTÍRÍÓDÁ DEFESA I Comando da'Aerwtiuáca j ÓRUPAMENTÒ DE APOlÓ ÒÉ BÉIÍm '

S".M3,23 ‘ ’^RS S.093.23 ‘

Uentlflcaçio
' "N»PregSó3120K»
_ NtPr«g8o:ll82qi9 _ 

N»fVígSo:llfl2019 ';

UnidMle RS • /5,00,23 .ar 1

Data Udtaçlo 
ÍS/Ò4/2020 084Õ40 FÃ SÍ4Ó40 ,
17/02/2)20094040 R$ 506040

...............17/ÓV2Ó2009404Õ RS" 4379,70

Preço

2

M£dia dos Pf^fos Obtidos: R$ 5.093,73

Unidade RS ' 72137

Preço
01/1Í/2Õ20ÒÕ4Ò4Ò RS ' 74540'
29/10/2)20094040 RS 
07/10/2020094540 RS _

nu?/"/ RS 72137 . . /

WentffkeçSg
Dispensa de UdtaçSoN» 208/2020 

' N»PregSo3»a) /_/. . '/.
N«PreBfc>4202p

"í TSMONITORÁTÉ22POiLED """_/’/.

Preço CompresNot ÓrfSoPúbUco _ _
/ ÇÓMAN DO pÓÈXERClf0132 SATÁiHtó'OE INFÍÍÍTAÍRIAIEVÉ

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE | Prefeitura Munldpal de 
Gwemõdo StadodoMeranhío rÕEFENSÕRIA fÜájcÃ'!» ESTÃDÒ MARÁl

1

Deta Udtaçlo
:Í

639,00
780,12’

lladreda Crta 
HlÕ'"

2
3

Média dot Pioçot Obtldot: RS 721,37

‘"Unidade RS'/ '/â.e

Preço
'Í8/09/2b2Òp94140‘ “RS " / 2740 
' 01/08/2020004040 RS 3040

27/04/2020114040 ' RS' 31,90

rt;-p. 1MOUSE COM F{0

Preço CompaaNat_ ÓrgSo P(*lleo_ _ _ __ kJamffkaç»o_
MINisffraÓ OA EDUCAÇÃO ] INSTITUTO FEDERAI ÓèEOUCÃÇÁÓ.ClENpÁÈ TECNOLOGIA QESXÒPAU1Ó | InstítutO N9PregSÕ:7S822Õ20 ' ,
MINISTERtO OA INFRA) COMPANHI ADOÇAS ÕO RtÒ Oil ANEIRO _j _ . _ _ . Ohpensade Udãçlo N» 14/2020 _
'MINISTÈRÍÓ00PLANEJAMENTOÕESENVOlVIMÊNfoEGESTÃO j SecfetirtiExKutNa | DepartarrtentocieExtinçlo NtPr}#>-.Í2010 / _'"

Data Udtaçlo

í.
2r.....

Média dos Preços Obtidos: RS 29,63

/ unidade R$ " 'lSS,2Ó ‘
Preço

' ' " 30/09/2020 08:4L4Ò RS “ 158.0o'
_ 09/07/2020104040 RS

01/07/202)004040 f» ’/l49,76

v. .• « ' . "iK^o; ./.T. RS 155,20 *

Mantglaçlo 
NtPr*gSo:d2020

___NtPregâo:102020
Òispénsá de Údtaçíô N1Í36/202Ò ,

ROTÊÀK1R300 M BPS _ÓOMÓ2 (DUAS) AN TENAS 1

Data UdtaçloPreço CompresNot òijloPúbtkor • , FUNDO MUNIOPAl DTASSiSTENdA SOO AÍ DE SÃO IÜIS DE MONTES KLOS/GO 
_ _^PR£FEITURA MUNICIPAL DE'SAO DCWINGOS 00 CAPIM

3 : '................ COMANDO DO EXEfiatO f 12 GRUPO 06 ÁRTIIHÃRÍÃ DE CÃMPÁNHA
1S7362

Media dos Pieços Obtidos: fl$ 155,20



^UNIC/P^

£
&Fls. At %

5>
1

li2

Média dos Preços Obtidos: RS 2.522,72

'lSí^^53MDÉPESÍVr6^^d^oE5éíci«oT^PÍMm?;^6&;^B^^e.h^

Média dos Preços Obtidos: RS 48,10

Media dos Pieços Obtidos: R$ 1.9$$, S3

'^^^h^^mmmmmmis^m >m*ãm
ande

Média dos Preços Obtidos: RS 905,60

.. ,. .Valor Global: R$. .37.320,34 .|



kSià. fUNT UM
MftíSQUETíiASÁU^O,

CUIDAR OA NOSSA GEMT£!

Ao setor contábil,

Para informar, consoante ds artigos 5o, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7o, § 2o, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

'cr

í

Tuntum (MA), 15 de janeiro de 2021.

22
Rhicarddo Herlr allyVlexanndro Baptista Gostta

Secretário iJíunícipal de Administração

' m
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gabinete do prefeitoo
PRCTEfRJRA MUN1ÒPAJ. 0£ TUNTUM - MA 

|CNPl:0fi.l3S.9U/00Ol-fiE 
Rui Frederico Coelho, 4U - Centro 
CEtj: 6S7R-000 - TUNTUM - MA.

! Etnalh

»Sj'tiTue* MUHiciP»i

TUNTUM

PORTARIA 52/2021

FERNANDO PORTE LA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, :io uso de suas atribuições legais,

ir RESOLVE:

Art. Io - NOMEAR RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão.

Art. 2o - Esta Portaria 
em contrário.

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

Dê-se Ciência. 
Pubüque-se e Cumpra-se

. Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e uni (07/01/2021).

s4|:
Prefeito ;ipal de Tuntum

. ..potmjoàiéànu UtUSrtó

/HBiaiADEPBiatefiwni —tscanWIMrr
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Digitalizada com CamScanner



lã DIÁRIO ORCIAU .M DOS MUNICÍPIOSBWS MEsrScocwRaffffe
SãO LUÍS, SFXTA * 08 DU JANEIRO DE 2021 * ANO XA' * NQ 25 J 0

Estado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF:149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de runtum. 
Estado do Maranhão.”
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

fes e seU3j 
p^jLJI

II - assinatura de contratos, convênios e outros aj 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas noà 
e III do art. 2fi deste Decreto; [■ 7
Iff - Autorizar, adjudicar e homologar os procçd 
licitatórios, bem como ratificar os atos de disp< 
ineligibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal.

LtO:
>u

§1° A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
Publicado pon CAROLINE SOARES LIMA engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 

Código identificador: 9f30b2ed2de6c23dea4dd2e92dl2d768 último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em
___________________________________ conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de

forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento.

ERRATA N2 03 DA PORTARIA 11/2021

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria n6 11/2021 publicado :io Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhãol do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação para o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e kecursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. Onde 
se lê: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO^ inscrito 
no CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretári<lide Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão." Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO boMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, pard o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos HídSricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

Alt. 2a Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art. Ia, inciso II, deste Decreto:

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração;

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniência do Secretário Municipal de Administração.

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração.Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 3a4cal8e86dl592c60a9a7223a30a3el §le As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma prevista no art.l0, § Ia.

(DECRETO NG 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2( 21'
Alt. 3a Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal.

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e c á outras 
providências.

Alt. 4a Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87, incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal;

Alt. 5a Ficam revogados as disposições em contrário

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém.

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município pára dispor GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
sobre organização e funcionamento da administração pública ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 
municipal bem como sobre a gestão de suas rendas, nbs termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo;

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

DECRETA:
Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 8bf6ecfb21bc682594bca0485a633770Art. Ia Ficam delegadas as competências abaixo disci iminadas, 
no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei para a prática dos seguintes 
atos: PORTARIA Na 49/2021

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos ________________ _ _______ ______ , . , ,
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçalmentários FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
respectivos- Tuntum, Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições

L .
www.lainem.org.br 106/123’-• Cfclf UI-fLAULJ UfclíMLiVItN-lfc 
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM#
MtóQUETWSAÍlO.- 

clC>a<! da nossa G&rrpí

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática.

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 
do Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de 
R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta e três mil e quinhentos e quarenta e quatro reais 

e oitenta e dois centavos), conforme classificação abaixo:

04 122 0002 2004 0000- Manut. E Func. Da See. de Administração

4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com
aLDO, LOAePPA.

Tuntum (MA), 18 de Janeiro de 2021.

ç //fjÂÁÁ/i(À MjlI#
\J Ándressa Cristina Pereira MeloEContadora CRC/MA 13738/0-4
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PORtARIA N" 50/2021

FERNANDO PORTEI A1 EtES PESSOA PreSálo Municipal dc 1 umum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

% RESOLVE:

An. Io - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO. inscrita 

CPF:053.114.223-00, [Iara o Cargo de Contadora da Divisão Financeira « 
- Contábil do Município de Tuntutn, Estado do Maranhão.
no

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpjra-se*:\

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 

mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (07/01/2021).

w&M*m*»*wmisr* *. v
\..

Prefeito Munitipal de Tuntum
'

V.■c

*
■ —L. /f/; 1-I'
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/P$ ja»Fls.S I
0 PREFEITURA MUNICIPAL

MWS 0U£ TRABALHO, 
CUIDAR DA MOSSA,GENT6!

Rubrica

C P L

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo jdministrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 
Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 
as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal.

Tuntum (MA), 18 de janeiro de 2021.

Rhicarddo Herliyall Alexanndro BaptistaUostta
Secretário Municipal de Administração
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AARIMETE DO PREFEÍTÕ*>>
* Mr:rtmj«A tóuwieiwot tumtüm * má

CMPI^.HÍ.9I1/Ô001^
f»UB rrtfd«rtC0CM(h0.4U ~C*frtr©
CTP; Wlto-QM -tUfíTüM *MA, 

Cfnífl:TUNTUM
* 4rt *

I'OK'I ARIA N° ni. DF. 04 l)K .lANBmO PKJ(QL 

“DIs|oe SOBRB a DESIGNAÇÃO de PREGOEWO TITÜJJUt
suBsrrruix). e keseectiva equipe de apoio, com as
ATRIBUIÇÕES ELABORAÇÃO E ANALISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANALISE DE SUA 
ÃCEÍTABIUDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABÍLITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3“, IV, 
DA LEI N” 10.520/2002. ARTIGO T, II, DO DECRETO NO 3.555/2000.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal de Tunmm, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

V

RESOLVE:
An. Io - Designar os(as) Senhoris(as)

J - VALOUIRIA SILVA PEÍSSOA c JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respeciivameníc, as funções de^regoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum. Estado do Maranhão.
Art. 2o - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES PE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEV PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL c PREGÃO 

ELETRÔNICO. ;
Art 3* - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exerceram suas atividades no período 
de 0,1 de janeiro de 2021 a 31 <|e dezembro de 2024, com atribuições de condução dos processos 

iicitatdríos, n-i Mflrinlídade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3o da Lei 10.520/2002, ate 

a etapa de Adjudicação.
i

Art. 4o - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portana.

Art 5o - Os efeitos desta portaria rctroagirflo a partir dc 01 de janeiro de 2021, revogadas as 

disposições cm contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Tuntum, Estado do Maranhão, ao quarto dia do mês de janeiro 

de dois mil c vinte c um.

t
Fernando 

Prefeito Munifciplil
les Pessoa 
3ntum - MA

.»•

L



JÊ0à. TÜNTÍIM
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EDITAL-PRI GAO PRESENCIAL N° 006/2021

01 PREÂMBULO
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES02
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO lt)OS REPRESENTANTES

03
04
05 PROPOSTA DE PREÇÔS

FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS06
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO

DESCLASSIFICAÇÃO08 DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
ASSMCAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO

áteife..
09 JULGAMENTO E C 

PREGOEIRO
CONDIÇÕES E CRITÉjUOS DE DESEMPATE10
DOCUMENTOS DE HaBILITAÇÃO11 JÊ&-
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HAjpTAÇÂÕlURÍD^^, ~
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ApfilíLITAÇÂO

12
13

DOCUMENTAÇÃO RELAIIVA JiÇUASmiÇAÇÃO EÕÕNÔMICA - 
FINANCEIRA

14
% m.

DOCUMENTAÇÃO Ulll.A IIVA A Ql AI ,I1I('AÇÃ<) 1 KC’NICA15
"IkDOCUMENTAÇÃO COMl’I l.Ml- X 1AK16

JULGAMENTO E DEStíf&LIFICAÇÃ^IppS DOCHtENTOS17
DIREITO DE PH IIÇÃ18
CONSIDERAÇÕES Éftj|CÍFÍBS§, 
ADJUDICAÇÃO K HOMÒLOCiAÇÃO M 
OBRIGAÇÕES DO I KT I AN lliPAR nUl’AN l i- DO CERTAME

19
20
21

OBRIGjl|ÕES'Bl,.]yl!ail8IRre^,ICITANTE

Sfl*ffii<€E’^UZACÃ0 D0 0B,ET0 DA
G^MíCTA DÕlieROp^pS E SERVIÇOS
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EDITAL DE PREGÃO
Processo Administrativo de Licitarão n.° 006/2021 
Pregão Presencial n.° 006/2021 :
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço porUtem
123/2006 ° AplÍCáVe': Ld n'° 10-520/02’ Lei 8 666/93 6 alterações e Lei Complementar

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 04 de fevereiro de 2021, às 09h00min.
/r0n Léda’ S/N (Prédio da Secretaria de Educação) - Centro - Tuntum/MA,

x^JlJr. oD/(>0“UUU

equipamentos de informática^ para atender as ne^H%da Secret^^AdmMação de
Tuntum/MA, bem como das demais secretarylgbções%mgidas pri^sta, confbmie termo 
de referencia. ^ %
1.1 - A presente licitação cu^o tipo é o de Menor Preço porltem; sera imegralmeme conduzida 
^a Pregoeira, assessomda pgr sua de Apoicf%gida pela«8|Federal n.» 10.520/02 e, 
subsidianamente, pela Lei Federa^46/%suas alterações, pela Leitomplementar 122/2006
edemais normas pertinentes em contes às co%ões estatuídas neste instrumento 
convocatono e seus anexos; ^
1.2 - Serão observadas na^po tf^cedi^o^ps e materiais desse processo
regras constantes nosDeei^ilteia%|>reftM^feaicipal de Tuntum/MA 
legislações vigentes. ^
. °t r!CebÍ?nto% docume nos de ctóiencamenlo e envelopes de proposta e 

T n,><l|a Ü4 ^reiro^2021. s,ndn a .h.-tura prevista Lra às
OgMOmm do mcsmo di^ na^e da Sdtjtaria Municipal de Educação de Ttintum, localizada

„R.Ua AnS,0I11 CEP: 65763-000, onde está funcionando
Provl®f®ISlente a Pr|feià%Mumcípi., ^ r.
2 \D? ÜEF|JMÇÕKS - A presente licitação tem por objeto realizar a
contrataçao a aquis|ção de materiais e equipamentos de informática, para
atender as neces|dades da^cretana de Administração de Tuntum/MA, bem como das demais
secretarias e lotaçqgAabrangidas por esta, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
edital. %|f.

%Kk
as

e demais
1.3

m

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitaçao pessoas jundicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos.
3.1 - Nao poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações:
3.1.1 - Com falência decretada ou coricordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação;
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inklôneas por quaisquer órgãos públicos federais 
mumcipais ou do Distrito Federal.
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País;

, estaduais,
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7o da Lei n.° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. ^8, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação dev^Jb^apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-s 3 os respectivos prazos de
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar praz|gde vali^de aii|^data limite fixada
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigêlãa, será élnsiderad&ó%prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. jllk
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação séfá%cíulamo enveloptfítn0 02, que se refere
à habilitação. %
3.5 - Os documentos necessários para credenciMènto e habíli^ão podera| ser apresentados 
em original, por qualquer processo dty^ópia (exclfèjppr fac-siffl||; autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação elnlt||p da impr^||gficial, ou t§|da por cópia, desde que 
acompanhada do original para t$nferêné§kp autenticáfa^ pela CPt. ou Pregoeiro quandocouber- % t»
3.5.1 - Impretenvelmente a^a data, tóg^e locÍ|Íg|erido n^reâmbulo do presente Edital
empresas licitantes deverãG^|p^d^r a%^gmen^||p^e^bilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelope^acraa^^^fej^. transpSÉStes, com as identificações na parte 
externa, de acordo coaste Ed^yof serem aceitos.
3.5.2 - Os documentos è^^gopostfp^igidos^tógesente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes,^fcero uh||^nter&^ proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação dèlÇMkação^l^ivassa^s, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licif|jãíj|gim intj|a^ão Cllra e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigeml&a, denomfeção m|empre¥èlproponente, bem como a natureza dos correspondentes

as

A Pregoeira da PSeitur^í^lSipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Leda, S/||ç Cenírót/
Prédio da Secretaria Muúicipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

propõSta de preços
Licitante:.............................

ENVELOPE I Pregão Presencial n.° 306/2021
Objeto: Contratação d; empresa para a aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração de 
Tuntum/MA, bem comb dás demais secretarias e lotações abrangidas por esta.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educarão - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA
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tiABILITAÇÃODOCUMENTOS DE
Licitante:...................
Pregão Presencial n.° 306/2021
Objeto: Contratação do empresa para a aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, para atdnder as necessidades da Secretaria de Administração de 
Tuntum/MA, bem como das demais secretarias e lotações abrangidas por esta.

ENVELOPE II

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobrea||nyiolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deix^^^^atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e deeididosteelo^ftlgoeiro ou Equipe de

3.7 - Não serão admitidas, sob quaisqber motivos ou|j||óteses, moâ|çaçpp%É^bstituições
das propostas ou de quaisquer documeitos, exceíoápqüeí&|realizados pÉ|rregoeirofíos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligénl^s, sendo llèistrados em atas no 
momento do certame. '%*, %
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL Soerão respif|gbilizad$s por documentos 
que forem protocolados em outras urii%des adminill|tiyas ou reélbidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitaçjíq olu qujfião seja o ftigpeiro. ^

Os documentos de habilitaçâ8||^ropdS%||a;presentaí&^fora da data e horário previsto 
preâmbulo deste Edital não serão daS&como flfbbidos.

4 - CREDENCIAMENT^^^^I^TA^^^) Pregoeiro quando invocado pela 

Autoridade competeríMgitra rft||rpctí§fS^|j^^sião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, oájajps aMftores ãB^t^&nciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de il|pj||ão -^^L.
4.1 - A proponeájtàeyerá l||esentiii^kpara credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que,1^eVtM|menté4^un do w documentos que o credencie a participar deste 
procç|^^nto licitaSo, "^ha a fé^gnder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entre|l®ItÍnyelope^tdentíl|ar-se exibindo os seguintes documentos:
4.1.1 - Clfg|»IÉ|dg%de o%tro equivalente com foto;
4.1.2 - O cftlgiciSjnt^dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente cShgrovaà#^fcavés do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou inSlgmento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais aiõ||pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual;
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4o, da Lei 
Federal n° 10.520/2008. (modelo - Arexo III);

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI).
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento.

Apoio.

3.9- no
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4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA.
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte.
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os tentios de sua proposta escrita.
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital.
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e|l^fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para pf|lí%:ufmir dos benefícios e 

direitos garantidos pela Lei Complementam0. 122/06. ^
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a erh^Ha represârlada áÍJ|{microempresa
ou empresa de pequeno porte, o crêdenciado nã|Ímerá invocar% .^íc^^nefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. ^ 1^'
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se^gUca em qu%uer situaç%da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, còll||u quandoliglusiva. ^
4.8 - O tempo do credenciamento será Jefmido pdf%çegoeiro cS|^rme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado 1lj|razo dado credencil%nto não será permitido 
o credenciamento de nenhum outig>reprelSntante. ^
4.9 - Após aberto o primeiro enveí^|de pr?l|gta não serlígçebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo docu|nentos dáfi&^ita^ku propo®.
4.9.1 - Aos licitantes rê&Jl^rips oU^fcssoas^©o^|Sênciadas não caberá direito de 
manifestação de intengio del^^^^^p^rso noíffl da sessão.
4.10 - Um licitante, stlaJ^liai?%|gmpiflS|^g^azem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, s^^te páàgg apret|n|^ unMS|| proposta.
4.10.1 - Caso Aipbhante^^cipe^^^fnais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão ^^^^m câ^derkç^^erão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entreguês^ps docuSÉ^ntos ^envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes

4.11 - í^||4fc^anii||taçãd^|©^reciirso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada fteo fõfe^ráilm ata,^lbmente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestaçã%int^^de recuífo.
4.12 - Os assun^^e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do PregWM|o, não cabendo intervenção de licitantes.

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações:
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante;
5.2 - Prazo de validade, não inferior íi 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação;

PREFEITIRA MUNICIPAL DE TUNTUM
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5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações 
encargos sociais e trabalhistas, remi 
exclusiva e completa remuneração d( 
município;

equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
merações, combustível, etc., que constituirão a única, 
>s serviços necessários para a execução dos serviços no

5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, inisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas;
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la;
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta eS&jará na desclassificação da

5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta^tcima d0%aiõr%yrnédia de preço
apresentada no balizamento realizadt pelo sohcitantpgglo havendí|proposÍ|gual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autc|§g§e competen^^liá^ecidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracasilSo o%p ou a totafiSle do procedimento 
de licitação. IJj^
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na pro|||ta, sempr!%á entenftp que nos preços 

constantes da proposta, deverão estar igclusos tod^| impostdlfhxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos 3i|etps e indireiáfrincrentes:
5.7 - A empresa poderá indicar emjua Pr<|§|ta de PreçoÍ§|pados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão crediÊdos osWspectivos pfeamentos, caso seja vencedora dotertamc' J$
5.8 - A falta de data e/ou rubrica ^propoâíÉpoderàl^s^gSâ pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dps
5.8.1 - A falta da indif|go do'í|miei'();;llõií||Np[|e/ou endereço completo poderá também 
preenchida pelq^|dados%^^stantêfolps doõúá^tos apresentados dentro do envelope de 
documentação d||^bihtaçã5^docúíifatos de credenciamento.

'S%k%, '‘'%k

6 - FCHRMALIZj^ite: PREÇOS CO.NS I A.N i ES DAS PROPOSTAS - A cotação
(Pre9f|^PJ|entada ^evà^gm con||deração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total rls;ç^Í|firêade'4^1icifà^tg, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração,'^||ja pf^^|aiÍ& parà^menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particula^||ndo #e^p|yo a desistência do item;
6.1 - Os preços?í||contosV;®rtados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.é®fe93

perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo

ser

6.2 - Caso o prazo ® 60 (sessenta)
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maior, 
validade da proposta, ou seja, 60 (sess

dias de validade da proposta não esteja expressamente

a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
enta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 

poderá solicitar prorrogação geral da Validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos,
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operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega; nos termos da 
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 áà Lei Federal n°. 8.666/93;
7.1 - Não se admitirá proposta que apres 
irrisórios ou de valor zero, incompatrW]
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaistivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital;
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula antènor, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos proc

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Plj^REGI^RO^fea análise das

propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, comlfee nos incisSfel e;#âo'át#&, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: _ ^ ^
8.! - Apresentarem preços/descontbs mani&tamente Sl^quíveis %p comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles quef|p venham af|pdemonsl§da sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os c^f|s dos insuií|s,são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de prodúti|idade são cc%atíveis coMkexecução do objeto;
8.2 - Quando todas as Propostas ^qnierciàiS||orem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis pàBa.apreswtação de novas^propostas escoimadas das 
de sua desclassificação, conforme aifiÍS^8 §3*%58666/9f

9 - JULGAMENTO^E CBf|$MgA^A^pAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
Durante o julgament^ a ^kli^^^^^tas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade ^jirope^ apró%itadas "c&Ê^ requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e ne^^^tal, d§|kido s^lassificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, acj&íifljue atl^rem p%nente todos os. requisitos;
9.1 - O julgamenttMa l^^ão sSa^lo IVÍRNOR PREÇO POR ITEM;
9-L2#Í@Ioeiro %ea^abe% do Envelope n°. 01 - Proposta;
9*1*3 " c%|iflc^%|s mcllu)rcs propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer^ sõjàjj^os#çços Ófèttados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escihas deffeç^nas condjções definidas na cláusula anterior;
9.1.3.1 - O Pi^^-o decíftârá a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a oif|mzação da etapa de lance;
9.1.3.2 - O Pregoeirõqflocederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento);

entar preços/descontos globais ou unitários simbólicos 
eis com o Mercado.

sdimentos administrativos «

+

causas

9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os nrecos 
oferecidos;
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar dir 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço:

btamente com a licitante detentora da proposta de menor
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9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Admmistração para o fornecimento dá produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência;
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acim a descrito, o Pregoeiro encaminhará justifícadamente, o 

disputa para a autoridade competente decidir sobre aprocesso sem adjudicar o item em 
homologação e adjudicação justificada;
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo 
comparando-o com os valores consignados 
motivadamente, a respeito;

Termo de Referência, decidindo,no

9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços;
9.5 i - Aceito a proposta de “menor pjeço por item”, serájaberlo ofnvelllljle “documentação
de habrbtaçao”, contendo os documentos de habilitaçã<®#]icitante||te a tb^fisítemulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. JlSSk %
9.6 - Verificada que a proposta de tienor preçdttiendl^ exigêncialSIfadas
declarada habilitada, será o licitante declaradoisncedor ”%

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - Noti^ de empate entre duas
mars propostas apresentadas, seráefetuitÉporteio eni%>úblico, plSfe qual serão convocadas 
todas as licitantes; ^ ^ ^
10.1- Quando houver mais de uma Sfe^stac^alores igl|, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição dl^mces^relaçãç^s demais empatadas, e assim, „é.
11 - DOCUMENT(J^|E documentos necessários para habilitação
deverão ser enfigu^ em^uma^ deviSaÉè organizados, rubricados em todas as suas 
paginas por repi|li|gante legado liStótaje ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentfiattegues,!%endo'#?apresentados:
1L1 :;|m <ni copia ^|icadí*por Cartório, ou cópia não autenticada para r.:.
autcnlic^da, mediante a exibição dosoriginais para autenticação por qualquer membro da CPL, 

011 Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credencián^f^d&^p prêâlbuJo desse Edital;
112 ' A doa^itlta^^?da àevefíi estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, ÈÍ}|gpe de íf|@io e Pregoeiro;
11.3 - A documentã|ãg exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente 
número do CNPJ e âHereço respectiv|>, conforme abaixo:
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, tod
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todo;

neste edital e

ou

ser

, com o

'S ós documentos deverão estar em nome da matriz; 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, ftrem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz;
11.3.3 - Se o heitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522,^ de 86 de julho de 2008, desd^ que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;
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11.5 - A documentação exigida deven apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão;
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 - documentos de habilitação).

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATI 
necessários a comprovação da habilitáção jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade

VA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos

io proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 - Cópia do registro comercial, nc caso de empresa individual;
12.3 Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em|pgqr, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedaÍj|lf|^ões, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; j|k
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do alo <£nstitutivo, ^caso'^^edade civil, 
acompanhada de prova de diretoria en|i exercício; 4$!^
12.5 - Cópia do decreto de autorizaçãcJ, em se tratãndo dê^resa ou sll|fade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro oututorização p%e funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exí|S]|k
12.6 - Os documentos deverão estar a^npanhado^^todas as^l%ações ou da consolidação
respectiva.

13 DOCUMENTAÇÃO RELÃj^A ^pABILITÃÍ||ÃO FISCAL - Os documentos 

necessários a comprovaçãada habilitáÇlq.fiscaMaq: ||í

13.2 - Prova dç|igguland|de jun&Qp Fundíli^Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de I^OT||idade«b^FG 1 S#gRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;

Prova de Regularidade para cjntífJ^Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da Uitíap Sfcceita Sjderal) ^Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguiidãdo Social: %
13-4 Estadual (CND E CNDA);
13-5 - Débllf Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);

- Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 diy|JJio dezftil, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao;
13.7 - As microemippsas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os docurSÉttos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n° 
155/2016.

13.3 -

13.6

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídici ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrinionial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor.
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14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social on último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta.
14.3.1 - Os documentos exigidos nes e subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; |
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados:
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade ^Jnima):
- Publicados em Diário Oficial; ou
-Publicados em jornal; ou ^ % %%|^
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comerçjg|Ía sede oú^)micíÍíg||4icitante.
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade^Stada (LTD^^^^^'^^1,
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autentiáftf n^ítota Comerd|Íj|a sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão eqaivalenteginclusive Mrkos TermSíàde Abertura e de E™c„,„; „„ r ^
- Por copia do Balanço e das JDegionstraçõe^^ontábeis ^l^damente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sed|j|>p do domicíf||4o licitaníH||
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao rfgjme eS&elecido na^|das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as ® |umen^j,fs abaixo e|i|idas:'
- Por cópia do Balanço^ das ] 5%qnstraf|es Contájffis devidamente registrados 
autenticados na Junta Con^^sede^o dol%Jio^íicitante.
14.3.3.4 - As Empigsas co^ütiiífe>^coift^Sociedãdès Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades considerádli^Em^sas1 dè^^^^l^orte” deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disEl^õe^gdas ^i 11.^1^.
14.3.4 - Todas ^Èppresál^^tant^^ndependentemente da forma de constituição, deverão
apresentar, juntamcnlcjcom báífeço ouBr^eparado, os elementos abaixo discriminados: 
índice de liquidez IL(^^ual%j superior a 1,0000

AC - Ativo Circíilanlc

PC —> Passivo Circulante
índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP |

ou

Onde:

PC + ELP
Onde:

AC Ativo Circulante

RLP —» Realizável a Longo Prazo
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PC Passivo Circulante

ELP —» Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0000 
IEG = PC + ELP

AT
Onde:

PC —► Passivo Circulante

ELP —»Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total
14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de^||gxplicativa Í|lenieni.n, limada por 
Responsável Técmco habilitado, disdorrendo soffea composição da!fS|Itas formadoras do 

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de felina objetivS%>motivo <Il||xistência > 
relevante concentrado na Conta Caixi com finlHWe de cozimento d%alidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial dimonstrad^^Balanço. %yerificaâo valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na MtJ^ota Explicit confon^xigida, os cálculos para 
apuraçao dos índices: Liquidez Gggl (ILGlflLiquidez Co%nte (ILC) ê Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão dai^ita Cai^no seu totalfdo Ativo Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃd^^^mjA^i^^ TÉCNICA - O licitante deverá

apresentar comprovago de dl*SiVidade pertinente e compatível com
o objeto da licitação, in^iante ^fesentá^ãojdé âestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público (Mriva^^

16 - DOCUMEfe^ C^^EJ^TAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL di|yíÚM|ípio dl||^itunMdA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
°S.d^®IfSS nel®%end5^dos^%ldo o^ervado a data de validade e assegurado aos 
lidtant^gdM^dos^iirei^e apiesentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da's^^o4dê^dé^iame»-:
16.1 - JuntSntae ci^^^fceumentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: ^
16.1.1 Registro riu|inscrição junto X Agência Nacional de Petróleo (ANP), devidamente 
autorizada e atualizalif

ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV);
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais.

i!íft»“tliJ» %-1.4

de valor

5fe
%

16.1.2 - Declaração do cumprimento
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16.3 - Se o licitante desatender xigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo 
Pregoeiro. 5
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao filial, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidament^||rados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficSaò%ór.vinte dias correntes à 
djsposição das licitantes interessada!*, findo esse pram sem%e "s|Sm, retirados, serão 
destruídos.
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de mexi|^^de recurs(^^siÍ%ia de sua 

mterposiçao, sera feita pelo Pregoeiro, a adjudicaçlb do o%jo da licitapÉ! licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento d||autos a ASffelade Contente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação (S^rtame e d!i|ãp quantofkcontratação:
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os auÍ|jserão encal%hados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação ófVecer, na sei||i;ncia serão'll|?olvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, pr^ederá^adjudicaçâÔo objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certamf||lecisa%uanto à coisfratação.
16.7 - Os documentos deverão ser apr%itados%r,confòrn§Íade com a ordem indicada neste

aos

Wife.
17 - JULGAMENT(5^)ESQ%Xiní^^fepOS DOCUMENTOS - Após examinados 

e julgados os documonios apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com ígi||dições%te e<3i|k serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exi||S%aqui Sfi|fteledi%
171 "js£nforme Lei%l'al ^ 122/06>será facultado às Microempresa (ME)

"ISf P^|9omProvação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões.com restrição, scmlorllie assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (êin|o)'"ií||^®j conta#s a partir do tenno da verificação da conformidade dos 
documentos d||iabililà§||g||>m os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade c?||j^tentè"píla regularização da pendência;
17.1.1 - O ato de affiogzar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autoHfòu a abertura dó processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro;
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto,
implicará decadência do direito à contntação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 

cobrir a proposta da empresa vencei ora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro

edital, com vista a fac
•lis

OU

em
convocará a
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mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do fimite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta;
17.2.2 - Na hipótese da não-contrataçiío nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:

18.1 - Ao final da sessão será aberto
aos

oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 

podendo os interessados juntar memoiiais no prazo de 03 (três) dias úteis;
18‘2'0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeitof^pensivo, o acolhimento de 

recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis d^UrS^itamento.
18-3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada ||o1Sllnte, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada dgt|É>es releVâÚtes ouBreferirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesinn . %

A falta de manifestação imediata e motivadá#inM|ão de intetpllgcui so. no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência^eclusão^ç direito $|Ucitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedbra e desfiar o proceSf||lautoridi| competente para 
homologação e adjudicação ao vencec.gr; *
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, deiSijntes da reaf%ção deste Prégào. caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoiiais reíaS|ms aos recufêk registrados na ata respectiva, 
prazo de 3 (três) dias úteis contadóll||Uavrafi|gf>da ata, nosfe^sos de:
18.5.1 - Julgamento das progostas; |
18.5.2-Habilitação ouiná^^ft^licS|me. 'í!%gj|jrr
18.6 - Caberá ao pregesiro riii&lfstairffiii^gmentèfôljre os recursos formais, fazendo suas 
co^iderações e seu fenatÃ^ eff^lAiião o recurso e reconsiderar suas ações;
18.6.1 - A form§^||çao dq^|cursollg|ra ser tegda ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicl||& demaiMcitarilSMara impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarf^-^mbé^o pr^|de 03 (três) dias úteis;

comu%^aÇ^ll#os liãíantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas
considej^ para %ià^náli%,s recursos.

■ %â?%iScadí%s lic®%!cs’ - tímPre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no Úmciõ^sede dajrefeituílf, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa;
18.8 - Caberá ã^gregoéir%receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordèfador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após decidiâir os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de heitação e determinar a contratação 
licitante vencedora;
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das dec

se manifestarem interesse em interpoi

*

18.4-

no

18.7

com a

isões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurs.o próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação.

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍF] CAS - Os documentos exigidos neste edital poderão 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório

ser
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competente ou pelo pregoeiro ou sei]vidor designado para tal, neste último 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.
19.1 - A validade dos documentos seíá aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei e 
tampem serão venficados por servidores do Município de Tuntum/MA, 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação.
19-2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apiesentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada.
i9*V S^Tfrá fdt0 Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Município de 
luntum/MA e nao sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante.

caso os ongmais

nos sítios oficiais dos

4th:,

auton<k<k competente, observados todos os trâmites legaisecompnma a legalidade dos atos; 
20.2-0 Pregoeiro nao adjudicará nenhum item àl|na da médí%preço alentada no Termo 
de Referencia, sendo facultado à autocade commute decidi!|*re a Adjudicação desses 
itens, justificadamente. ^ ^

21 - OBRIGAÇÕES DO LICIÍfi|íTE P^TICIPAlfÍE DO
«■d* EJU 00.1%, tom &&££££tSZ

«Sãs*51 J—• o qu. estipula
* No"“ Ti“k“

11.1 - Nomas da lom uruái.ln d, mal.rur., métodos do tnsaio, Bmlnolog
padrwnzaçao e *<%
21.2-0 objeto dé^^mecilfe|igor8Émente, de acordo com estas Especificações Técnicas
6 ?”^d°CUmell? ^ ref^SÍ as^Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
mate^^ntos ea«lf= noTImo de Referência;
22.3 -^|ÍStoada dfera'llfer as' 
contratant^oiflphito ©fomeciíftnto,
21.4-0^3% .
Termo de Refef^ia; ^lf
21.5 - Providenciai imediato, a cofreção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Mumcípiò com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas 
Termo de Referência;
21.6 - Entregar os serviços

ias,

decisões, instruções e observações que emanarem da 
sem ônus para o contratante;

nimo de validade dos produtos ;fomecidos, conforme definido no

no

produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e inexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;

ou
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ll? "Dirimir ^ak|uer dúvida e Prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante
toda a vigência do contrato, a pedido io Município; ’
21_9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condiçoes de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, dfvendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contrataçao, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
21' ^ ' Observar, atender, respeitar, climprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a mdicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmftte, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atendelÍ%unados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situaçõe^de urgê&$ia;iil|jsive nos finais de 
— e^ados, a partir de contlto feito porj^e telefo&m^itro m,o

21.0 - Fornecer números telefônicos, enderêife!||ucos, siteStl de outros meios 

igualmente eficazes, para contato do gestoi» de cont%lo Mun^o com o preposto, 
amda que fora do horano normal de expediente^ que issi% qualqu^usto adicional; 
2L13 - Encaminhar ao Mumcípo, ^jgitamente a nota %al/fàtur£ os documentos 
comprobatonos da manutenção das comlições de %itação ou qualdicação exigidas na 
hcitaçao espeeiaimente copias das|ertidõ^Me regularidà%junto ao F^GIS, certidão da Justiça 
do Trabalho e a seguridade social^ ja aufetkidade se%oxifinnada nos sites dos óigãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contratífdo MuSSMo; Í!

21.15 - Apresentar, nòfj^da asfm'aturMfenfato, ■ 
para receber os nggamerfca trü^êncííl^ica;
21.16 - RespondW^danofeesapa^nentos de bens patrimoniais e avarias que venham a
S®r p^;tos ao Município ou a terceiros, de acordo
art. IO da Fe, Fedei^^óe/g^ **
21'^WÍ%AClr ° vS|fcorresPondente ao pagamento de multas, indenizações
0U. "hp',sta P%utorilade competente, em decorrência do descumprimento
pela contraia, dêfe^retos-ilú regulamentos relacionados aos serviços prestados;
2!. 18 - Pertni|go Mum||o exercer a fiscalização da entrega dos produtos fichados, inclusive 
fornecendo informações ãõsjseus prepoptos;

ou

dados de conta bancária da pessoa jurídica

com o

22 - OBRIGAÇÕeÍÉíO MUNICÍPIO LICITANTE 

do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:
- Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 

fornecimento de produtos e a execução ios serviços confiatados;
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado 
ciência do recebimento e efetuar todas 
objeto;

- Compete ao Município por intermédio

22.1

documento fiscal correspondente, dando 
ás conferências necessárias ao perfeito cumprimento do

no

22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos 
funcionários ou preposto do contratado,

que venham a ser solicitados pelos 
em relação aos serviços objeto do Contrato;

PREFEITUR^ MUNICIPAL DE TUNTUM
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22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;
22.5 - Indicar o servidor responsável para fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de 
fornecimento (ordem de fomecimenti);
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objetõ|por meio do gestor/fiscal de 
contrato;

exercer a

compras, a nota de autorização de

22.9 - Arcar com as despesas de pilblicação do extraído contraio, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
22J0 - Fazer juntada no processo idministratÍTO^|itação, pAei^f^^; público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovaç^Ma íí§klidade do jl^tsso.

23 - ACOMPANHAMENTO E F^SCALIZJMp DO d%TO DAlCITAÇÃO - A 
prestaçao dos serviços e o recebiminto dos prodSfe será ac%anhado% fiscalizado por 
semdor designado para esse fim, retó^tando a m%ipalidade, ftdendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empres.í|habiÍitlÍai
23.1-0 fiscal do contrato anotará ^|^egistr%próprio todaíjls ocorrências relacionadas 

prestação dos serviços ou^ entrega proSttp, deteimBiando
mgularização das faltas oi^^sobs^s;
23.2 - As decisões ^roví^jkf^^uí^assardSf^competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas^gs seuslgJberiofê#%f3lfe40 c°ntrato: Secretário Municipal) em tempo 
habü para a adendas ri^as c^nient^^
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigênd^o^rantrafi^gara ré A^ntá-la sempre que for necessário; 
23.4_-fiidependerí%l%icaç^lfisa:: do
^Un^l|Rl^ffrcer. Ã|pecuÇão dos contratos oriundos do processo, podendo
detemü^r fegü^rizaçab. de qi^squ^r atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrát%ia%^%ada á^ax 
praticados.
23.5 - O ato de ^^erir ólwcumentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 

dos produtos e a pg||ação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicittinte ou outro servidor designado pela autoridade competente para 
fim.

com a
o que for necessário à

contrato, compete à Controladoria Geral do

ditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos

esse

24 - GARANTIA DOS PRODL 
produtos/serviços, sem qualquer ônus 
ao estabelecido no Termo de Referênt

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;

rrOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior
ia.
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SiE—ÇS—S"-—25 2 - Para ocorrer o pagamento e cotídiçao a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou servido, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
ohJaSTontataÍ8*31' ° CUmpriment0 pel° fornecedor ou prestador de serviços das

25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem 
(riscai do contrato);
de Referência111*08 entlegUeS ® 0ÍI SerVÍÇ0S serão Pastados conforme estipulado no Termo

25 4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edrtal, semprejuizo da aplrcaçao das Canções previstas jiggle EdiMg.
25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pehfBníe de liqillação*q!ÊÍàier obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penjlglífcou inadinAc^|fêl|%iSSo ^re
direito ao pleito de reajustamento dos preços; ^ **'
25.6-0 pagamento só será realizado após a comprovãção de regularidade da licitante

Na"'"1, * “ ■ <1%) • ■” «tf8- ~ ■™« *
v%i. ^

26 - GESTAÇÃO E CObíTR^ES^ÃO DO SI|gTO - Para cada prestação exigida
pela Municipalidade havera uma c0^pres%o correspoífiente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço çpmratado. configurado o mteresse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido %fcnite kè%^, (vi^gj^ por cento) do total do contrato 
conforme disposto mgjg %.ei Fe»> 8 666/93; ’

.1-0 hcitante vencedor fi^|obÉáíJ^|feitar, nas mesmas condições licitadas, os
«escimos ou ^ssoelW se fi^i necMÉis,

. e um V^gmo õi|g|ipressíãè||noderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressq|/te|gtantó^e acoía%ntre as partes.

%J§çís.. ' .''
27 -^TAS, P^AÍ^pES%{ESCISÃO 

poderá aplicar as seguiu,es penalidades

ímímiíSo r ^UÍt1^P—lWÍS Pela ução totàl ou parcial da ampla defesa

27.2.1 - 2% (doiss&r cento) sobre o valor total do contrato, por infiingência de qualquer 
dispositivo contratual#dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei FederalV 
9.288/8696;
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, so ?re o valor total do contrato, quando a contratada 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.

.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município 
pelo prazo de 02 (dois) anos; ’
27.4 - Declaração de inidoneidade paia licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a 
reabihtaçao perante o contratante.
27.5 - Nenhum pagamento será eíeluado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

ou serviço

- Na execução contratual, a Contratante

e o

sem
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28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
tísica ou jurídica, e parte legítima pari solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; I
28. i Caberá à autoridade competejite, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição;
28.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter 
mínimo: 5
28.1.1.1- Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
28.1.1.2 - Finalidade que se busca corn a prática do ato;
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedeí|^H^N
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocató (edit% seí8|^ignada nova data 
para a realização das sessões nele previstas;
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos d<|jp§al perante a^^&í^licitante 
que nao o fizer ate o segundo dia útil qíie antecedefiMatá^yista para lifeertura dos envelopes
proposta” e «documentação de habllitação”%ontando%alhas ou%gularidades que o 

viciariam, hipótese em que tal comunicação nãofrá efeito deleóurso; %
28.4 - A solicitação de esclarecimejitos, de prfi|dências o3%% impugíiação deverá
comunicada ao Pregoeiro para ter ciêncflldo ocomddíÜ* ' ^

no

A

ser

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS EÍ|gAIS^||m prejuízo^ caráter público de todos os atos 
do procedimento Hcitatório^âo se adt%á, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a peáto^ A ou A^rffcontrole Interno ou a Equipe de

29.1 - A Admii^toao, á^lquèfe&po, aiM^data de apresentação das documentações e
das propostas f^feante^derá^eder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, foíh||OTo o coir^gondeil^adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
£ Edlv|jei^0"Ihe^d^S>’ Wáfào, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
folm1ÍiÉS ProP(^|?s’ a àààpo recebimento das documentações e propostas;
29.2 de^boraÇagj^as propostas para este certame licitatório serão de exclusiva
responsaBmd|da-a|^^uite, ha# Ihè sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administraçã^ r
29.3 - As omiss^liporveiihirk existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, oblé^adas as disposibões legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pios órgãos que ie constituírem fontes de recursos financiadores;
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do heitante, 
passarão incontinentes a integrar ao pr
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá:
29.5.1 - Ser anulada se houv er ilegalidade, de ofício ou 
parecer escrito e devidamente fundamintado;

Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna 
meonveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

que
ocesso;

iros, mediante

29.5.2 ou
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29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento destà licitação, o seguinte:
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior;
29.6.3 - No caso de desfazimento do 
ampla defesa;
29.7 - As notificações necessárias Relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através d

processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a

s publicação no órgão Oficial do Município.

29;8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato dllfpl|gãp indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrating para a^xecf||%4e uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública inunicipaf para ateljÈ^iento de suas 
necessidades ou de seus administrados. ,JllSk
29.9 - A emissão da autorização de Empenhoí^íará ^gargo do S^tof de Compras 
autenticidade da Contabilidade. 'll!

com
% li

30 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CÔÍKOCATÒSo 
deste edital os seguintes anexos:
30.1 - Anexo I - Certidão do Tertfjg de Ãifeçncia;
30.2 - Anexo II - Modelo de PropoSta;

tf
- São partes integrantes

%
Uiii30.3 - Anexo III - DeclarajJío de mi8t§|êncif^kfato su^veniente e de cumprimento dos 

requisitos de habilitação; lÉllfci»,.
30 ^ 27’ V ^ LeÍ Federal n° 8 666/93 6 

30.5 - Anexo V^|odefi^Credlf|i|mient^feuração);

ITi: tZ microempresa e empresa de pequeno porte;
eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 

||r outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
ites deste Edital.

É?

,w"
^m'^anhão,_ de de 2021.

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de informática, conforme especificações descritas 
abaixo:

✓ li
PLANILHA ORÇAMENTARIA::

K|

DESCRIÇÃO DOS PRODÊTOS V. TOTALUND QTDITEM
Microcomputador
- memória RAM 5 a 8 GB
- núcleos por processador até 4
- armazenamento HDD 1 TB.
- armazenamento SSD 32 a 10C
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse Ék
- sistema operacional proprietário®^
- garantia on site superior íEIjSjnese^
- alimentação 220v ou bivolr^|k 

ITEM EXCLUSIVO?MEI/MíMpR-

3

hí
R$ 62.510,85-RcM. 167,391501

Microcomputador
- memória RAMfüperioraS^GB^^S
- núcleosj^proces^dor 5^|k ^
- armazen^e^ó HDD4JB.
- armazen^ne^f^SD

. ^S?nitor 21 %91%êadas%s
< ^^^ecladoévmouse^. “ 

^lltem^^acional proletário
- garmtiaoÍ!site^penor^36 meses
- alimlínfaçâo 22oHbubivolt

R$ 121.769,00R$ 4.870,76UND 2502

Notebooíííf||fc
- tela supen^^J4 pol.
- memória R/Sl 5 a 8 GB
- núcleos por processador 5 a 8
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1. 

R$3.844,73 R$ 38.447,3010UND03

Notebook
- tela superior a 14 pol.
- memória RAM superior a 8 GB

R$ 50.399,60R$ 5.039,96UND 1004

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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- núcleos por processador 4 a 8
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1.

Projetor Multimídia
- brilho 3500 LM
- zoom motorizado
- analógico e Digital
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME;
LC 123/06, art. 43, iJ

R$21.595,42R$ 3.085,06UND 705

í/EPP-
a*Estabilizador

- capacidade 1000 VA
- 4 tomadas
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43, L

R$ 1.588,44R$ 22619206
i

Estabilizador
- capacidade 2000 VA
- 6 tomadas %

R$ 532,78 R$ 3.729,46ÜND07 Mi• alimentação 220v ou bivoltl 
ITEM EXCLUSI^^EMfe 

LC 123/06®Ê;à3a^ m
Esta b i 1 izad o ríNp breaít^.
-potêncianomiS|l200 Vm 
- alimentfio,220^%bivo]j^ 

ITEM E^^]VO%:UME/EPP: 
LBlWo^art^rí. ^

R$ 683,62 R$4.785,34708

ãSSÍfei%A,a40^n. %
- alimmteçãÕggCggu bivolt 

ITEI>ÍEXCLUSiyOMELME/EPP- 
^lfCvl23/0^art. 43, L

m
R$ 730,53 R$5.113,71• 7UND09

Fonte de Alimentação
- potência 45(fW
- compatibilidade padrão ATX

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
R$ 161,21 R$ 967,266UND10

LC 123/06, art. 43, L
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB R$ 164,21 R$ 985,26UND 611 ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/EPP- 

LC 123/06, art. 43ll.
Unidade de disco rígido.interno 
-1TB R$ 296,98 R$ 1.781,886UND12

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1.

HD Externo Portátil 
-USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art, 43,1.

13 UND 6 R$ 365,67 R$2.194,02

Impressora multifuncional
- impressão colorida |
- conectividade USB e WiFi Direct
- resolução impressão 5760 x 1400

14 10 R$1.718,84UND R$ 17.188,40DPI
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43, L

A,

*

Impressora multifuncional i
- impressão laser monocromático
- resolução impressão 1200 x 1200
DPI
- velocidade de impressão 46 PPM
- duplex automático
- conectividade USB e WiFi Direct
- alimentação 220v ou bivolt' i. 

ITEM EXCLUSIVÕ MEI/ME/EPP-
_______ LC 123/06; art. 43; 1. |
Monitor para computador !
- tamanho tela até 22 pol. .
-telaLCD , . ^
- qualidade cíè imagem HD . ;
- com ajuste dé rotação e altura 
* garantia oh site 12 hieses :'l 
-alimentação 220v òubivolt ■

ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP- 
LCJ23/06, art 43, L

15 R$5.093,23UND ' 10 R$ 50.932,30

v: •

16 R$ 721,37 R$ 6.492,33UND 9
£

Mouse com fiò
- tamanho ^padrão
- conector USB\

ITEM EXCLÜSlVO MEJ/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1.

v.:

17 R$ 29,63 R$ 888,90UND 30

Modem Roteador
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS
- alimentação 220v ou bivolt I 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43, l

18 R$ 155,20 R$3.104,00UND 20

Scanner de mesa
19 - resolução 600 DPI

- velocidade digitalização padrão
UND R$ 2.522,72 R$ 25.227,2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 ♦ Tuntum - Maranhão
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- digitalização duplex
- interface paralela é USB
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43, L

Teclado para computador com fio
-USB •

RS 48,10 R$481,0010UND20 - Multimídia
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, L 
Tablet
- tela superior a 10 pol.
- memória RAM até 4 GB
- armazenamento interno superior a 32

. i

GB

R^779,15- processador dual core
- câmera frontal até 8 MPX
- câmera traseira 8,1 a 13 MP>
- conectividade WÍFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth
- sistema operacional proprietário^

r r r I ’WÍSITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP.-\ 
LC 123/06, art. 43^lM

<áB
21

Celular smartphone
- memória interna dép||GB
- suporte para cartão^d^^Ória. ^
- acessórios: cán^egadorWoned^fe^ 
ouvido
- garantiCm^bricanfèJe nd^irimmo

*OBS.: OsWipamentos^erão^ 
?estar acompanhadofde todoslsxabos, 
fptãdorese%vfecess^osao
^%y"c%,íSien©'-

ITEkEXGtoSlgO MEI/ME/EPP- 
-f^LC 123/06!ãrt. 43,1. 

RS 13.584,00RS 905,60UM) 1522

RS 443«544,82TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria de Administração, bem 
como das demais secretarias e lotações abrangidas por esta, no fornecimento de materiais e 
equipamentos de informática, proporcionando condições adequadas de desenvolvimento das 
suas atividades.

3. FUIVDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e subsidiariamente aLei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e demais legislações aplicadas à matéria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato á Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certâlí^leíá^u prazo de vigência 

de 12 (doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1 O prazo de validade da proposta não poderPser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no pfazo^ máxim6^de|tnnta dias^após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado pordjiscal designado pelo contratante._ %

8. OBRIGAÇÕES DA C^^^ANT^
8.1. Acompanhar a prestaçã^^^^ieosobjeto destè^Têfmo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfaçljc|do cr^toda%onti^dà^nos termos dispostos.no contrato.
8.3. Prestar as inípímaçõ^^s es^l^cimenl^^fe'Venham a ser formãlmente solicitados pela 
Contratada, pertmervtes ao^objèto do*presènte contrato.
8.4. Designar umtprofíssiona 1, para ha quahdade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

is

m
V(

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXOn

PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

à(empresa), com 

, n° _
neste ato representado por________
R.G. n °___________, abaixo assinado propõe à Rrefeiturá Muhicjpal de
através da Secretaria Municipal de^dministração^s preços ^infra 

Contratação de empresa para a ^aisição^materiais equipamentos de informática, para 

atender as necessidades da Secretaria detAdmihisíração de Tuntum/MA, bem como das demais 
secretarias e lotações abra^^fe^^J^^^^eto^^feteíB^Ò PRESENCIAL N° 006/2021:

, inscrita no Cl^p/M^^b o númerõji*
^ fe portador do%F n.°

Rua
emturn - Maranhão, 

discriminados para

mik
WdDESCRIÇÃO I?QS>PROI»ECQS V. TOTALV. UNIT,QTDITEM

Microcomputador
- memória RAplíSg^S GBÉj^ 

Jenúcleos por^rocessador ateW^
< fezenamekHD®hJB.7

- armazenamento>SSD 32#&100
- rnlfitoríí^S^legadâS
- com teclado e mouse
- sistema^o^racionafproprietário
- garantia o^ie superior a 36 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSÃO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 1501

Microcomputador
- memória RAM superior a 8 GB
- núcleos por processador 5 a 8
- armazenamento HDD 1 TB.
- armazenamento SSD 32 a 100
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse
- sistema operacional proprietário

25UND02

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 4[11 -‘Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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- garantia on site superior a 36
- alimentação 220v ou bivolt

meses

Notebook
- tela superior a 14 pol.
- memória RAM 5 a 8 GB
- núcleos por processador 5 a 8
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietá rio
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MÈ/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

10UND03

Notebook
- tela superior a 14 pol.
- memória RAM superior a 8 GB
- núcleos por processador 4 a 8|
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43*L

é%

üffi)04

A
'•.w: m‘';%V

•sProjetor Multimídia
-brilho 3500 LM
- zoom motorizado^?§%
- analógico e Digitaí^^tii!3^^|w^ ^
- alimentação 2|3y ou ibiwjt

ITEM EXCU SIVO MEMVIE/EPP-^ 
tel23/06f'&t 43,

V
■i.amija.

%
UND05
m

Estabilizai^ m 
- capacidade!lÜ00;VA 1

06 /P&tpmadas^ ^
^fc%mentação 2f0v^%^lt 

%EM«XCLUSiyO ME^WS^PP- 

C6423/0feart 4Í, L 

UND 7%

Estabilizador
- capacidade;2000 VÁ
- 6 tomadas
- alimentação 2Í0v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 707

Estabilizador Nobreak
- potência nominal 1200 VA
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME
LC 123/06, art, 43, L

UND 708
/EPP-

Estabilizador Nobreak
- potência nominal 1400 VA
- autonomia 40 min.

UND 709

PREFEITujtA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



^jS*MC«>4t 

ffís. 45 «

MAIS OUE TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

Ruorlca

c P L

- alimentação 220v ou bivolt j 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. i
Fonte de Alimentação |
- potência 450 W |
- compatibilidade padrão ATXS 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MÈ/EPP-
LC 123/06, art. 43, L |

10 UND 6

Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB !11 UND 6ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art 43,1.
Unidade de disco rígido interno 
-1TB12 UND ■0 7.ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. !
v-

yHD Externo Portátil
-USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1.

A13 6v A
»1\ V

\Impressora multifuncional
- impressão colorida >
- conectividade USB e WiFiD fect
- resolução impressãô;;5760 x 1^Ô0\

- resolução scanner IIÓÍTx^ÔO^DPXSê
- alimentação 2'20y>ou bivpft;v 

ITEM EXCLUSIVO MEiMe/EPP-
XLgÍ23/06^rfe43,I.^K

%

í:í;

UMÍJ^ò14 DPI

Impressorà^üftifuncibnal^
^impressão^laserlnonpcromáiti :o v 
- rbsolução impressâo;.Í200 x^lÉOO<

- velocidãdetde-impressãa46 PPM
- duple%)tomátia)\ j
- conectividade USB è WiFi Direct
- alimentaçãòj220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1. 

15 UND 10

Monitor para computador
- tamanho tela até 22 pol.
- tela LCD
- qualidade de imagem HD
- com ajuste de rotação e altura
- garantia on site 12 meses j
- alimentação 220v ou bivolt ; 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______LC 123/06, art. 43,1. I

16 UND 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 ♦ Tuntum - Maranhão
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Mouse com fio
- tamanho padrão
- conector USB

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L j

17 UND 30

Modem Roteador
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 1

18 UND 20

Scanner de mesa
- resolução 600 DPI
- velocidade digitalização padrão
- digitalização duplex
- interface paralela e USB
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME^PP-
LC 123/06, art 43, L j

>•10UNDí19
}..-i

Teclado para computador com fio 
-USB fv

% UND \> L020 - Multimídia 
ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP ? 

LC 123/06, art 43, ÍNÍÍV
\ 1' A

-tela superior a 10 '
- memória RAM^até 4 ôSx
- armazenamento|htemosuperiora32^

GB < X. Nk ^- processadof.dual core^x iXfJv
- câmera frontóibaté 8 MPXS^ UND
^çâmera tra^eira^^JS IVÍfiXl 
-■ conecti vi dade W i F i A3 G/ 4B/^^

- sistema opéracional proprietário
ITEM.EXCLtíSIVÒ MEI/ME/EPP- 

'LCT23/06Tart. 43,1. |

Tablet

21 5

<

Celular smartphone
- memória interna de 32 GB
- suporte para cartão de memória
- acessórios: carregador e fone c e 
ouvido
- garantia do fabricante de no mínimo
01 (um) ano !
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os* cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento.

22 UND 15

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ITEM EXCLUSIVO MEI/MÈ/EPP-
LC 123/06, art 43, L |

TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura;

b) O objeto será executado imediatamentè, a partir , do recebimento da “Ordem de 

Fornecimento” expedida pela Secreta "ia Municipal de Administração;
c) Proposta de Preço: Valor Total: R$... ................

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente);
e) Condição de Pagamento:
F) Dados do signatário para possível assinatura d (^contrato:
Nome:...
Cargo/Função:....
RGn°...
CPF n°...

Endereço:...

(........................■;

Êk Non^e Assinatura do Responsável da Empresa

v
$

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXO m
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa _____

representada pelo Sr.
scrita no CNPJ N°ii]

, CPF: com sede na Rua 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem_______________, n°. Bairro declara

fatos impeditivos para sua habilitação S que cumpre todos, os n^jjggge de habilitação exigidos 
no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 0060021 ^ra^ÍMnodalidade Pregão

o de Tuntum^liente da l|gato|g|kde declarar

>

n° 006/2021 promovido pelo Municípi

ocorrências supervenientes.
& m% 'm.

W
%

mde4. dHi,
% %

Wk%
fell

'I

á^»

ddM^sen
%

À

ta/íte í/a empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura)
%

41:
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ANEXO IV

Processo Administrativo de Licitação n.° 006/2021 

Pregão Presencial n.° 006/2021

DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao incise V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

, inscrita no CNPIn0 ^ .
^ ’^èinL.

s portador (afc|a^Carteira de

A empresa_________

de seu representante legal o (a) Sr 

Identidade n°

por intermédio
%(a)

n«.
DECLARA, para fins do dispostos no inciso 'ígo art. 27 dalfe Federal n|. 8.666 de junho de 
8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de%ubro de sitt^que nãolmprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, peAgisp ou insalubje,, e não eriípfèga menor de dezesseis
%<1%;-anos.

TRSfV" q“'“ndl5’°"ipreMz< ,-
•Wh. de de

(Representante Lel&mk

Wè^ialar a ressalva acima).

•m

%

'm. 
%

■*%

íâ:

PREFEITUR^k MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tüntum - Maranhão
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitaçao n.° 006/2021 

Pregão Presencial n.° 006/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

n° cnpj sob ° n'°A empresa

j còm sede na Rua 

______, cidade
, n.°

am' %_____, bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG n.°

neste ato
m.4»'tisy

••‘Sy-

_________ ;^jnscrí(° n5|,CPl' sob o n.°
j nac onalidade,^tado civil, jírftfissão e iffdereço, nomeia e, %r %

'^o CPF ,ob o ...•
^ ^ j ní^'í%>^da®%$|íado <^1 profissão e endereço, a quem

outorga amplos poderes pa^^^^Vbí^^o de^____________ - praticar os

atos necessários com^^s l^^i^^^^toigante no Processo Administrativo de

Licitação n.° i_^ .j't^^odaiiicfele Pregã<?fil° /___________, usando dos recursos legais e
acompanhando-ofi^i^ferindi^les, £ÍÉ|k. poderes especiais para desistir de recursos,

apre^^fCeS V^^ÍS^^0CÍ®%ÍÇ0S e demaís c°ndições, confessar, transigir, desistir, 
firmar f^pfl^ússos õ||acor8^i^ecebsr e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

outrem, com^^seftil^ieg^de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

constitui seu Procurador, o Sr.

RG n.°

H

/

esta em

tk
de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência i>ara dar procuração).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 006/2021 

Pregão Presencial n.° 006/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

-íflfe
CNPJ sob o n.° 

.'^llpor intermédio de

122/2006, ser

mierpempresa/empresa de pequeno porte nos terff^da legisiâf&^igente^endo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na rfima citada.

A empresa

, Telefone/Fax: ( > Mr
seu representante legal___________

fins do disposto nos artigos 42
k«r %, *0

a 45^ia^ Lei 'implementarei.0

Wk
%

Bem como declara que fará uso doSlbeáefíS&concedidosffela norma infraconstitucional acimaX X I
%

È^resentante legal

% (tâinatora)

V S!%(
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitação n.° 006/2021 
Pregão Presencial n.° 006/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
___  , tendo

/

como
objeto

O Município de Tuntum/MA, pessc a jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.°411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJsob on. 06.138.911/0001- 
66, neste ato representado por , CPF n.°

residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e a empresa J_________ CNPJ: ■ -v " "
estabelecida à Rua j Bairro: / •________ , na cidade

, representada pelo Sr.
eRG

j n°.
, Estado de _______ ’ ~

_______ , empresário, inscrito no CPF sob o n(
j daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 

no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. ' ■ J Modalidade Pregão Presencial 
, e de acordo com a Lèi Federal n°. 10.520/02,:conjugado com o que couber a Lei 

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

de

/n°:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O objeto deste contrato é a Contratação de empresa 
para a aquisição de materiais e equipamentos de informática, para atender as necessidades da 
Secretaria de Administração de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 006/2021 e a proposta dó CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
006/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinehte ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

E DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
a subcontratação;
ito de não receber os objetos que não estejam de acordo

CLAUSULA TERCEIRA - REGIM 
da forma indireta não sendo permitida 
3.1 - Ao Município é reservado o dire
com as exigências do Termo de Refirência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados.
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$
__________registrados.

) referente ao(s) item (ns)

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste.

S ORÇAMENTÁRIOS^||ÁÍ^gpesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por ç|nta do sv§|uinW|f||bo orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício dejpj, n°.í . ,.CLAUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA^SERtf^p - O prazrige entrega e/ou inicio 
dos serviços do objeto deste contrato dsverá ob|j|ecer rigorcÉ|mente ao cò|igtante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da datljde recebimiflo da No&|je Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalida^fequisitante^,

CLÁUSULA SÉTIMA - GARAgJIAS^^contratada fisenta âe prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto!§!|k

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITC

#4
à

CLÁUSULA OITAVA Jl|^.jvfi!%^OU";^^O^IkTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força mgior áíf^lflMto^ÍM termo™ legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refelljkg Io d%t. 57;1l|tí|[|ederal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 

cpmprináfc dos plàzos e (fenÉtgobrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONT^IfeLDA,^^ das^||tas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do crS^ria apr§|go, d^tdo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarii#f|DÍto) 11^ qulisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temp^^^gite, a ob]l%|deste Contrato.

CLÁUsÍ^lI^Í^^BR I (;AÇÕ: IS DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no^fàmo I^^ítência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que esfi|llai este'SWo, tod is as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ^^TT.
9.1 - Normas de fornllimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,

ou retardem o

padronização e simbologias;
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência;
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9.5 - Providenciar de imediato, a cojreção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito a execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões die qualidades definidos por ele;
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual; cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e presta:1 esclarecimentos acerca^^xecução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido c o Município;
9.9 - Manter, durante a vigência do cantrato, compatibijidade COT^as 'é^^^ões assumidas,
todas as condições de habilitação ou dí qualificação^gfifas na licifgção, comunicar
ao Município, de imediato, qualquer alteração ^^^ssa compron|j^#cóntiin|idade da 
contratação, bem como substituir os documentos pMfode validadt^p)irado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e%|r cumprir%||gLslação P&a, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a fáf^ecer e a 8ll|gr a coriijÉnte melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, pjeservand?^jVlunicípib4|de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva rei^^abilidade ^ç^jntratado^^
9.11- Indicar na assinatura do con|gto e sl|to|e que ocoflf|glteração,*um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, adminiflf|tiya o^jgcialmentemsim como para decidir acerca de 
questões relativas aos ser^içps, benf|femo pli^||tender^|s chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, priniph^nte em|i|jaçõêi|||||gpcia, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de (^ptatí^opl|g^^toefbma Imvel ou outro meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer númerl^çlefôS^s^ enll^^fe||rônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do^or/fislll||e conifllÉp Município com o preposto, ainda que fora 
do horário norm^|||^xpe(íi%te, seá»e isso gere qualquer custo adicional;
9.13 - EncamirS|r^|^MumS|K), juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da^a1®cnção í^ tondiçÕes de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitaçl^s^pecialmeffecójf^das cl|tdões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de De®0%^alhis^ - S|gr e*a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirma^rioífi^S^ot^rgãos ISiissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
9.14 - Prest Jf§gdos olfeèji^ecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente alStíier;
9.15 - Apresentarl(||ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para recelU os pagamentos via transferência eletrônica;
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados,
inclusive fornecendo informações aos >eus prepostos;
9.19 - O dono do contrato não será Obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la
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durante todo o contrato de fomecime|ito ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). !

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados;
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas 
objeto;

as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do

10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do|||ntrato;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condiçpes e preços pactuados, m^plí|;^,apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cum|rim«è|das obrigações da
" ' 'Itv

Indicar o servidor responsávèl para ex^«^scalizaçãc^^Pu^^O objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a ÍflponIt|ilidade do flftcedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem^quaisqu^^nos, include quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 1||
10.5 - Emitir, por meio da unidade adrWnistrativaUàpmpras a notáj>de autorização de serviço
(ordem de serviço); ^
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material duiserviço de mtjqualidade òu em desconformidade
com as especificações do Termo dé%^erênS^ m
10.7 - Efetuar o recebimenjg provisôlli^e defffl|tivo do olfplo, por meio do gestor/fiscal de
contrato; ^ '^Im0
10.8 - Arcar com as4despelwâe^®bUçaçãSMo extraS^do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham ^firm^
10.9 - Fazer juntada ndf^giessSl^ninisíft^^de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos^lláutos iScèssário^ Comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉÍl^^RIMSfeA - ÁCOMPAMIAMKMO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJE^^DA LICÍ^lÇÍ^^ A pg|htação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompl^^dbJi^ fiseãzad^t|g sejtvidor designado para esse fim, representando a 
municip^l|de,^Çd^S^ontar%%m apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1-0 fisc^[o conftat^iotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos 'fegiços^upentrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das ou defeitos observados;
11.2 - As decisões Hprovidências qi e ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas aos seus superio :es (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

licitante vencedora; 
10.4 -

ou
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DIREITOS DO CONTRATANTE 
prerrogativas do CONTRATANTE ás previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no início| dos serviços;
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da cõnf|atada com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou ilfp^&ação, não admitidas 
instrumento convocatório e no contrato; ^
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execuçãq;ájjJP
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração d^fSlLencia civil;'. ^ ' ’
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento âSSonêSfeda;
13.1.9 - Alteração social ou modificação daftnalidade oÜlda estruturflda contratante,

^ %s.

e na

no

que
prejudique a execução do contrato;
13.1.10 - Razões de interesse público de alta rele\®|ia e ampló^ènheciménto, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade "defera admiâS^ativa do ór|f|i?contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que sórc:fere%^()ntrato;
13.1.11 - Ocorrência de caso forturtl§3u de í$|§a maior, re|ilarmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato; J§
13.2 - Amigável, por aco4|Ã?|^^ párl^, medÍÍpt|^i®fzaçà() escrita e fundamentada da 
autoridade competente, rea&il^S| termo iio próclsfo administrativo, desde que haja 
conveniência do contrl|||te.
13.3 - Em casc^e resc^l^enumt^^ abaixo^m que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos pf||ôgps regtí^nente^|nprovados, quando os houver sofrido:
13.3.1 - Suspensâ^W^p execu||o, po?4j^em escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento j; vinte) dias;^|tl\^em casi^| calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
°u gu^plg^ ainda p^repéii^s susptftôões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pa|ãtóâit0|(^bngateio &^t|denizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobifi^ge^il^bifcações^  ̂outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de péíl^tis2|ensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a'sSgação;
13.3.2 - Atraso supi^Qr a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já re;ebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante;
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acanetando as seguintes consequências:
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante;
13.3.3.2 - Ocupação e utilização d 
empregados na execução do contrato,

3 local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
necessário à sua continuidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411- Centro • Ó5763-000 • Tuntum - Maranhão



%

PREF6ITORA MUNICIPAL

TUNTUM \ Rubrica\
C P L-rio

•IX-nAX DA MOSiAGcrir:::

13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, . - O presente
Contrato tera vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL 
presente CONTRATO não poderá seJ- objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISS^^^casos omissos serão 

solucionados diretamente pelo Pregodro ou AutoridadeAmpetSte, oWfeados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° X/,66 K5<M. da LÍ|n° ligSteOOS, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterrções posleriores. e demais õ®et^tÍ§5abíveis e 
aplicáveis à espécie. W

%. %
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - Ãsf|utes conti atadas elegem|S|Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer duvidas relays, ao preseSfeContrata

%. %
CLAUSULA DÉCIMA OITAYjV - dSÍ^OSIÇÕES '^íAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente dé^||siçã6^||condições?ftabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no con^catório êl%s Nomm contidí® na Lei Federal n°. 8.666/93, 
prmcipalmente nos casos I ^
E por estarem assim m|os emtfali|k|sfflMm o prèÉBfe Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na preserve duS^eÍii%^-assinadas.

-O

ou as

Hs
de de

':U \

Secretário l&lfftjcipaf®’'Á'3niinistração

%
%

Pela CONTRATADA
Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:
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A ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Presencial n.° 006/2021” e seus 
anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão, 19 de janeiro de 2021.

Vali tuiria Silva Pessoa 

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAE QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

parecIer jurídico

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

TUNTUM (MA).

1 - RELATÓRIO

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de 

Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, processo administrativo tombado sob o n ° 006/2021.

Consta no presente certame: tdrmo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para 

aquisição de material de informática; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário 
Municipal de Administração solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e 
financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária 
disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 
002/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e 

Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de 
Administração; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 

jurídica para análise e parecer.
Outrossim, consta no processei minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinenJe.

No entanto, ressalta-se que nã(p se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da
Administração Pública.

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de
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editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Pareòer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a Aatureza jurídica de parecer:

“Pareceres - parecerès administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Adtninistração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.
Determina a Lei n° 10.520/20(2 em seu art. Io, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos pelo ekital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho:
possam ser

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração,! pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregào será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consunJo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos[ assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaha, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição, Lumen Juris, 2009.

Da análise em tela, verifica-se: correto o procedimento adotado para a contratação de uma 
empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção com base no menor preço por i|em, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração.

Na sequência, determina o art. 2o, §1°, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de
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regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transfeijências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei.
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico.

Ademais, o pregão presenciai permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial.

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4o da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93.
Leciona Marçal Justen Filho quê as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU:

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos artsí 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos, (acórdão TCU 2.404/2009 - 
Segunda Câmara)
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-fínanceiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprime nto do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdãc TCU 2.056/2008 - Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário).

Especificadamente, sobre o qiíe o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno pc rte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais.

No tocante a minuta contratual^ por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará
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alguns tópicos genéicos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93.
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 

do pregão.
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.
em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formuladoAssim,

opinando-se, portanto, pela realização cio referido processo licitatório na modalidade “Pregão 

Presencial”.
É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 20 de janeiro de 2021.

PINHEIRO GOMEScarola: AL
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PIn019.254 
Ássessoria Jurídica
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TUNTUM
EjilTAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitarão n.° 006/2021 
Pregão Presencial n.° 006/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço pot 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10 52'
123/2006

Item
3/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 04 de fevereiro de 2021, às 09h00min.
Locai: Rua Anston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) - Centro - Tuntum/MA 
CEP: 65763-000 umum/ivi/v,

__ *
1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum - Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 0)02/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial para contratação de empresa para a aquisição de materiais e 
equipamentos de informática, para at aider as necessidades da Secretaria de Administração de 
Tuntum/MA, bem como das demais secretarias e lotações abrangidas por esta, conforme teimo 
de referencia.

A presente licitação, cujo tipo é |o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos;
1.2 - Serão observadas na condução 
regras constantes nos Decretos e Po 
legislações vigentes.
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento

Li

dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
farias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais

i „ e envelopes de proposta e
documentação ocorrerão no dia 04 dt fevereiro de 2021. sendo a abertura nrevista para às 
OghOOmin do mesmo dia, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada 
na Rua Anston Léda, S/N - Centro -r Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura Municipal.

2 - DO OBJETO E DAS DEFINltÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de informática, para 
atender as necessidades da Secretaria de Administração de Tuntum/MA, bem como das demais
secretarias e lotações abrangidas por esta, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo dc| atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos.
3.1- Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações:
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação;
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais estaduais
municipais ou do Distrito Federal. 5
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País;

y
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3.1.4-
3.1.5-

Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nbs termos do inciso IH do artigo 87 da Lei n ° 8 666/93 e 
suas alterações posteriores; .
3.1.6 - Impedidas de licitar e contrati. . r nos termos do art. 7o da Lei n.° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum - MA-
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
3.3 - Os impedimentos acaso easterlies deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente 
3 4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-sè os respectivos prazos de validade.
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão.
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02 que se refere
a habilitação. 5
3.5 - Os documentos necessários parii credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartono competente, ou publicação em i' 
acompanhada do original para confer 
couber. 1

órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
ência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando

3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distritos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sdb pena de não serem aceitos.
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contenáo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indev^ssáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dingem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação:

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de TUntum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educacao - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREGOS '
Licitante:...................... I.....

ENVELOPE I Pregão Presencial n.° 006/2021
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração de 
Tuntum/MA, bem como idas demais secretarias e lotações abrangidas por J(esta.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tiintum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante:..........................

ENVELOPE II Pregão Presencial n.^ 006/2021
Objeto. Contratação c e empresa para a aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração de 
TuntumMA, bem como das demais secretarias e lotações abrangidas por esta.

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que |serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de

3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documèntos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro nos casos
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. I
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras ujiidades administrativas ou recebidos por pessoa q 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro.
3.9 - Os documentos de habilitação a proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos.

ue não

4 - CREDENCIAMENTO DOS RIPRESENTANTES... O Pregoeiro quando invocado pela
Autondade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL.
4.1 - A proponente deverá apresem ar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente murido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos:

no ato de

4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto;
4.1.2 - O credenciamento dos repres entantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular: com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V)' 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual;
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de \l 

que cumprem plenamente os requisitofs de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4o da Leif ' J
Federal n° 10.520/2008. (modelo-Anexo III); ’ ’

N5 ' Dedarafão que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alteráções (modelo - Anexo VI).
4.2 - Apenas uma pessoa representara cada licitante, não sendo admitido, de igual fomia, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento.
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4.3 - Toda documentação mencionalda nos itens acima deverá ser apresentada em via 
disponibilizada de forma definitiva a| Prefeitura de Tuntum/MA.
4.4 - A falta de clareza quanto aos ppderes necessários à oferta de lances ou inteipor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte.
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, ^omo a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita.
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de docuiJientos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital.
4.7 - As declarações que atende as epdgências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06.
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior.
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, beln como, cota ou quando exclusiva.
4.8 - O tempo do credenciamento seíá definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 

a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante.
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 

envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.
4.9.1 - Aos licitantes retardatárioi ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.
4.10.1 - Caso um licitante participe1 em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em considejração e serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas

a ser

ou

propostas.
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, soríiente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recúrso.
4.12 - Os assuntos e a redação da Ajta da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes.

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalrjiente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objejiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: I
5.1- Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pejlo representante legal do licitante;
5.2 - Prazo de vaüdade, não inferioij a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação;

l
(
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5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações,, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços 
município;
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), 
praticados no mercado e com distorço
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro 
do valor médio (denominado merg 
exequibilidade da proposta como conc
5.4.2 - A não comprovação da exeq 
mesma.

no

de valor zero ou incompatíveis (excessivos)
;s significativas; 
lerceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
ilho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
ição para adjudicá-la;
libilidade da proposta ensejará na desclassificação da

com os

5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço
apresentada no balizamento realizado ipelo solicitante, não havendo proposta igual : m____
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação.
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame.
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta;
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento.

ou menor

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item;
6.1 - Os preços/des contos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65 da 
Lei Federal n°. 8.666/93
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, 
poderá solicitar prorrogação geral da va|idade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá apresentar, juntaknente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações qualftativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos,

este
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operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93;
7.1 - Nao se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado.
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste

O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos.

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que

Apresentarem preços/descontos mamfestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados ac ueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar- 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 
de sua desclassificação, conforme artig

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM;
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 - Proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertadós, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior;
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa dis lance;
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento);
9.2 - Para atender o princípio da compétividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais 
oferecidos;
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido me hor preço:

edital;
7.3 -

8.1

apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
o 48 §3° Lei 8666/93.

c k
e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
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9.3.1 - Se nao houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Adnumstraçao para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
interiores ao babzamento de preço constante do Termo de Referência;
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamcnte o 
processo sem adjudicar o item em ;disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada;
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com c 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 
comparando-o com os valores consignados 
motivadamente, a respeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
iinal far-se-á pela ordem crescente dói preços;
j'5:10v Cei? 3 proposta de “menor Preço Por item”, será aberto o envelope de “documentação 
de habihtaçao”, contendo os documentos de habibtação da licitante que a tiver formulado para 
confirmação das suas condições habilitatórias.
9.6 - Verificada que a proposta de n 
declarada habilitada, será o licitante de

o menor preço 
mais baixo, 

Termo de Referência, decidindo,no

enor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
clarado vencedor.

10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas 
mais propostas apresentadas, será efetu 
todas as licitantes;
10.1-

ou
ido sorteio em ato público, para o qual serão convocadas

Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de [lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) viaj devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
pagmas por representante legal do liciiante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendíl ser apresentados:

- Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;

A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Prege eiro;
11.3 - A documentação exigida deverá 
número do CNPJ e endereço respectivo
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todo 5 os documentos deverão estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos 
matriz;
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 
apresentados em nome da matriz e da filiai simultaneamente;
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;

11.1

11.2 -

estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
, conforme abaixo:

apenas em nome da
lcser
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11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando pão constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão;
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 - documentos de habilitação).

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessanos a comprovação da habilitação jurídica são:
12.! - Copia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
12.4 - Cópia do ato que comprove a discrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
12.5 - Cópia do decreto de autorização; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir.
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br);
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS " “CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para cotn a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de
Seguridade Social;
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA);
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http.7/www.tst.jus.br/certidao;
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. I
14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor.
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14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na f( da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta.

Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante;

A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados:
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicados em Diário Oficial;
- Publicados em jornal; ou
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LIDA):
- Por cópia do Livro Diário, devidame nte autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou

Por cópia do Balanço e das E emonstrações Contábeis devidamente registrados 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao reginie estabelecido na Lei das Microempresas e das Empre 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas:

Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante
14.3.3.4

14.3.1-

14.3.2 -

ou

ou

sas

ou

- As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007.
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço o a em separado, os elementos abaixo discriminados: 
índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC
PC

Onde:

AC Ativo Circulante

PC Passivo Circulante 
índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP

tcOnde:

AC Ativo Circulante

RLP Realizável a Longo Prazo
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PC Passivo Circulante

ELP —> Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0000 
IEG = PÇ + ELP I

AT
Onde:

PC —> Passivo Circulante

ELP —»Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total
14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giio Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão pára desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresejitação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado;

AT

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: |
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação:
16.1.1 Registro ou inscrição junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP), devidamente
autorizada e atualizada !
16.1.2 - Declaração do cumprimento lao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV);
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o oljyeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de

aos

sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais.
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16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamelnte, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo 
Pregoeiro. | 5
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas ê as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
represeníante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadis, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.
16.6 - Ao final da sessão, na hipólcse de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhajnento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação:
16.6.1 - Na hipótese de existência de rêcursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro e

caso do não provimento, procelderá a adjudicação do objeto da licitação 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise.

em à licitante

17 - JULGAMENTO E DESQUAlWiCAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 

e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
conífonto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que nãc 
atenderem às exigências aqui estabelecidas;
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos

a critério» -j.- —.W • — 4*  ̂««A. «.✓X X .
da autoridade competente para regularização da pendência;
17.1.1 O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro;
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital* 
sendo facultada ao órgão licitante ! convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 
e havendo outras empresas dentro do finite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a

V
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mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) 
menor proposta;
17.2.2 - Na hipótese da não-contrataç io nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

acima da

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
licitantes que discordarem com alhum ato praticado pelo Pregoeiro:

18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memorais no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensive, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver tfimdamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo;
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vence 
homologação e adjudicação ao vencedor;
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de:
18.5.1 - Julgamento das propostas; |
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da heitante.
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar!preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo 
considerações e seu posicionamento èm aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações;
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais heitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.6.2 - Na comumcação aos demdis licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos.
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa;
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após decididos os recursos í constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação 
licitante vencedora;

aos

ser

despachar o processo a autoridade competente para[ora e

suas

com a

í18.10 - Quaisquer aigumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, ^ 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de
licitação.

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão 
apresentados em original, por qualqjier processo de cópia (legível) autenticada por cartório

ser
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competente ou pelo pregoeiro ou seiividor designado para tal, neste último 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade

orgaos emissores, que servirão como forma de autenticação.
19 2 ' de 0ml'?sa°; 30 I>reS°eiro imitirá como válidos os documentos emitidos a
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
item os documentos cuja validade é indeterminada.

l0/.®3 feit0 Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Município de 
iuntum/MA e nao sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habditação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante.

caso os originais

este

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital
2°. 1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados tojlos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos- 
20.2-0 Pregoeiro nao adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Reíerencia, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre 
itens, justificadamente.
21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 

definidas nesse Edital serão aplicada^ em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referencia e no edital de licitação, dévendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo:
21.1-

a adjudicação desses

Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias 
padronização e simbologias; '
21.2 
e com

- O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
. ^documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de

materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
22.3 - A contratada deverá acatar 38 decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, comgindo o fornecimento, sem ônus para o contratante;
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 
Termo de Referência;
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito á execução do objeto, conforme exigências contidas 
Termo de Referência;
21.6 - Entregar os serviços ou produtcs objeto do contrato dentro das condições estabelecidas
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e i 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; \
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que ( N
apresentarem qualquer tipo de vício óu imperfeição, ou não se adequarem às especificações I 
constantes do lermo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções /^L 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que / \Xtf 
venham a ser fixados pelo Município; 1 ^

no

no

J
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21.8 - Dirimir qualquer dúvida e presl 
toda a vigência do contrato, a pedido
21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo

Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/físcal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz;

ar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
do Município;

comunicar
ao

ou

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de e:
21.13 - Encaminhar ao Município, 
comprobatórios da manutenção das

ípediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
condições de habilitação ou qualificação exigidas 

licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender;
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
21.18 - Permitir ao Município exercer á fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos;

na

22 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPI 
do Setor de compras, gestor ou fiscal c
22.1

3 LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
o contrato:

- Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o f\
dos serviços contratados; \ |

;ontratado no documento fiscal correspondente, dando c ]S 
as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do /

fornecimento de produtos e a execuçãc 
22.2 - Atestar a execução do objeto < 
ciência do recebimento e efetuar todas
objeto;
22.3 - Prestar as informações e os 
funcionários ou preposto do contratado

esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
, em relação aos serviços objeto do Contrato;
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Fkr;d/IÍ!,hUar?|Pa?,an,ent0 C°ndÍÇÕeS e preços Pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Uci^ Sedom 6 ateStada’|dep°ÍS de cons*a‘ado 0 cumprimento das obrigações da

22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que nao fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito
cumprimento das obngaçoes estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros 
ou por irregularidades constatadas; :
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de 
fornecimento (ordem de fornecimento);
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade 
com as especificações do Termo de Referência;
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de
contrato, j
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;

compras, a nota de autorização de

ou em desconformidade

u2d° ' FaZeiJ Juntada no Processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
Habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo.

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 

prestaçao dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
tecmco de profissional ou empresa habilitada;
23‘V ? fiSJCaI d° conírato anotará emi registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
pres açao dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regulanzação das faltas ou defeitos observados;
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato: Secretário Municipal) em tempo 
nabil para a adoção das medidas convenientes;
23.3 - O licitante vencedor poderá Ranter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 

penodo de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
23.J - independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controíadoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regulanzação de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão
do contrato quando venficada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados.

#

23.5 - O ato de confenr os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviçbs caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para essefim.

24 - GAKANTU DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer onus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência.

j
(

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - o pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletromea (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições

1318 dC tltuIaníkde dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
3U (tnnta) dias apos a execução dos mesmos;
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25 1 - O pagamento, mediante a emjissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efáue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias;
25 2 - Para ocorrer o pagamento é coiídição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou servido, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais;
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no coipo da 
mesma e juntada aos autos do procesio pelo responsável pelo recebimento do bem 
(fiscal do contrato); !
25.3 - Os produtos serão entregues e o 5 serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência;
25.4 - A municipalidade não aceitara produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das jianções previstas neste Edital;
25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
direito ao pleito de reajustamento dos preços;

ou serviço

sem que isso gere

25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 1

26 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma conttaprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo l;: 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato 
conforme disposto nos §§ 1° e 2o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93;
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acirdo entre as partes.

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidade!*:

ser

27.1 - Advertência; i
27.2 - Multa nos seguintes percentuaiL: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o
contraditório à:
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9.288/8696; j
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
27.3 - Suspensão de participação em LcitaçÕes e impedimento de contratar com o Município 
pelo prazo de 02 (dois) anos;

sem

C
27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante.
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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228 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CO VOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa,

ss^rssír * *“02 ^ ““ “• “•
28;.1; (.'abcrá à auloridade competente, com auxílio da Assessors Jurídica decidir sobre a 
petição; mterP°Sta ^ ^ * 23 (VÍnte 6 qUatr0) h°raS’ °0ntadas da data do recebimento da

nuidmo^A ÍmpUgnaÇã° SÓ será consid;rada procedente quando na sua formaUzação conter, no
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas^. ssísrsE :* »** -* ^
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante
Woste’ ee“do 0 SCg ° díf áí,llqm anteceder à data prCV1Sta Para a Remira dos envelopes 
proposta e documentação de habil tação”, apontando as falhas ou irregularidades que o

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de q
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;

recurso;
ou de impugnação deverá ser

do nrn S(?OSIÇ®ES G,.'RA1S E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento hcitatono, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência
Anífo H £f anhaStia peSSoa d0 Pregoeiro. ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressaltada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos •
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentaçõ 

a: d0S ofertantes> l10dciá proceder as alterações concernentes a essa licitação por
o EdM f 11° “'TeSp°ndente adend0 a t<)das os interessados que tenha adquirido
fonnuDcnn lt facultado> “ceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas adiar a data do recebimento das documentações e propostas;

2 " As,dCuPuSau de ®laboraçao das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

AdStação nã° ^ d° aSSegUrad° Pr°damar M^^Ção da
29.3 -

es e

As omlss“s Porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente

quaisquer impu^açõerou^rt^entes*!}^^1^ ° escteechMtito^de dúvida” e^^Trespectlvas 

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-m^l do heitame 

passarao meontinentes a integrar ao processo;
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá:
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros mediante
parecer esento e devidamente fundamentado; 5
29.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou

•“p',veni'n" “d“'“í ”np">v*

como

que

PREFEITURA
Rua Frederico Coelho 411 - municipal de tuntum

Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:
29.6.1 - A anulação do procedimento|licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indemzar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93-
29.6.2 - A nulidade do procedimento [icitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior;
29.6.3 - No caso de desfazimento do 
ampla defesa;
29.7 -

processo licitatório, fica assegurado o contraditório

As notificações necessárias kativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser pípcedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.

e a

29. 8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do D xeito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de 
necessidades ou de seus administrados 
29.9 - A emissão da autorização de 
autenticidade da Contabilidade.

suas

Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com

30 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
deste edital os seguintes anexos:
30.1 - Anexo I - Certidão do Termo dc Referência;
30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;
30.3 - Anexo I[I - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação;
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal 
alterações, que não emprega menores de idade;
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração);
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte-
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato;
f1. “ COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da
licitação com prevalência sobre quaíquir outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

São partes integrantes

n° 8.666/93 e

Tuntum - Maranhão, 20 de janeiro de 2021.

r

5â
Secretário unicipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Centro • 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelho 411



TUNTÜM
MAIS QU£ TRABALHO,

CUIDAR DA MOSSA GEN1EI

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de informática, conforme especificações descritas 
abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS PRODÚTOSITEM QTDUND V. UNIT. V. TOTAL
Microcomputador
- memória RAM 5 a 8 GB
- núcleos por processador até 4
- armazenamento HDD 1 TB.
- armazenamento SSD 32 a 100
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse
- sistema operacional proprietário
- garantia on site superior a 36 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1.

R$ 4.167,3901 R$ 62.510,85UND 15

Microcomputador
- memória RAM superior a 8 GB
- núcleos por processador 5 a 8
- armazenamento HDD 1 TB.
- armazenamento SSD 32 a 100
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse
- sistema operacional proprietário
- garantia on site superior a 36 dieses
- alimentação 220v ou bivolt

R$ 4.870,7602 R$ 121.769,00UND 25

Notebook
- tela superior a 14 pol
- memória RAM 5 a 8 GB
- núcleos por processador 5 a 8
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses ]
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43, L 

03 R$ 3.844,73 R$ 38.447,30UND 10

l
Notebook
- tela superior a 14 pol.
- memória RAM superior a 8 GB

04 R$ 5.039,96UND 10 R$ 50.399,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTÜM 
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- núcleos por processador 4 a 8
- armazenamento HDD 1 TB I
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

Projetor Multimídia
- brilho 3500 LM
- zoom motorizado
- analógico e Digital
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1. 

05 UND R$3.085,067 R$21.595,42

Estabilizador
- capacidade 1000 VA
- 4 tomadas
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
________LC 123/06, art. 43,1. 1

06 UND R$ 226,927 R$ 1.588,44

Estabilizador
- capacidade 2000 VA
- 6 tomadas
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUMÈ/EPP-
_______ LC 123/06, art. 43, L _____
Estabilizador Nobrèak
- potência nominal 1200 VA
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. j

07 UND R$ 532,787 R$ 3.729,46

08 UND R$ 683,627 R$ 4.785,34

Estabilizador Nobreak
- potência nominal 1400 VA
- autonomia 40 min.09 UND R$ 730,537 R$ 5.113,71- alimentação 220v ou bivolt

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43, L

Fonte de Alimentação
- potência 450 W
- compatibilidade padrão ATX 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______ LC 123/06, art 43,1. j
Unidade de disco rígido interno
- 500 GB r

10 UND R$ 161,216 R$ 967,26

J
11 UND 6 R$ 164,21 R$ 985,26ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/EPP-

_______ LC 123/06, art 43,1. I
Unidade de disco rígido interim 
-1TB12 UND R$ 296,986 R$ 1.781,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 4Í1 - Centro * 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1.1

HD Externo Portátil
-USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, L

R$ 365,67 R$ 2.194,02UND 613

Impressora multifuncional
- impressão colorida
- conectividade USB e WiFi Direct
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art, 43, L

R$ 1.718,84 R$ 17.188,40UND 1014

Impressora multifuncional
- impressão laser monocromático
- resolução impressão 1200 x|1200 
DPI
- velocidade de impressão 46 PPM
- duplex automático
- conectividade USB e WiFi Direct
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1.

R$ 5.093,23 R$ 50.932,30UND 1015

Monitor para computador
- tamanho tela até 22 pol.
-tela LCD
- qualidade de imagem HD
- com ajuste de rotação e altura
- garantia on site 12 meses ■
- alimentação 220v ou bivolt I 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, l]

R$ 6.492,33R$ 721,37916 UND

Mouse com fio {
- tamanho padrão |
- conector USB |

ITEM EXCLUSIVO MEI/M
LC 123/06, art 43, ll

R$ 29,63 RS 888,90UND 3017
E/EPP-

Modem Roteador ,
- com 2 (duas) antenas '
- 300 MBPS
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, j

JR$3.104,00RS 155,202018 UND

Scanner de mesa
- resolução 600 DPI
- velocidade digitalização padrão

RS 2.522,72 RS 25.227,201019 UND

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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- digitalização duplex
- interface paralela e USB ,
- alimentação 220v ou bivolt

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1.

Teclado para computador coin fio 
-USB

RS 48,10 R$ 481,0020 UND 10- Multimídia
ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/EPP- 

LC 123/06, art. 43, L 
Tablet
- tela superior a 10 pol.
- memória RAM até 4 GB
- armazenamento interno superior a 32
GBr
- processador dual core
- câmera frontal até 8 MPX
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX|
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/: 
Bluetooth
- sistema operacional proprietário 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1. 

RS 1.955,83 RS 9.779,15UND 521

Celular smartphone
- memória interna de 32 GB
- suporte para cartão de memória
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento.

ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. ,

RS 13.584,00RS 905,60UND 1522

c

RS 443.544,82TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria de Administração, bem 
como das demais secretarias e lotações abrangidas por esta, no fornecimento de materiais e 
equipamentos de informática, proporcionando condições adequadas de desenvolvimento das 
suas atividades. \ *

<■ V
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DÀ CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e subsidiariamente aLei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e demais legislações aplicadas à matéria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a li 
de 12 (doze) meses.

citante vencedora do certame terá seu prazo de vigência

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da propose, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito dal Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, para nà qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

(
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ANEXO n

PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2021

de d? 2021

Prezados Senhores,

àsede na cidade de ________
inscrita no CNPJ/MF sob o número______

___________________ , portador do CPF n.°
, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum -Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra discriminados para 

Contratação de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de informática, para 

atender as necessidades da Secretaria de Administração de Tuntum/MA, bem como das demais 

secretarias e lotações abrangidas por esta., objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021:

(empresa), com 

, n°Rua
neste ato representado por 

R.G. n0

e

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTALUND QTD V. UNIT.ITEM
Microcomputador
- memória RAM 5 a 8 GB
- núcleos por processador atéL
- armazenamento HDD 1 TB.
- armazenamento SSD 32 a 100
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse
- sistema operacional proprietário
- garantia on site superior a 36 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ML/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 1501

Microcomputador
- memória RAM superior a 8 GB
- núcleos por processador 5 a 8
- armazenamento HDD 1 TB.
- armazenamento SSD 32 a 100
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse
- sistema operacional proprietário

\

UND 2502

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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- garantia on site superior a 36
- alimentação 220v ou bivolt

meses

Notebook
- tela superior a 14 pol.
- memória RAM 5 a 8 GB
- núcleos por processador 5 a 8
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt j 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

03 UND 10

Notebook
- tela superior a 14 pol.
- memória RAM superior a 8 GB
- núcleos por processador 4 a 8
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

1004 UND

Projetor Multimídia
- brilho 3500 LM
- zoom motorizado
- analógico e Digital
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art 43, L !

UND 705

Estabilizador
- capacidade 1000 VA
- 4 tomadas
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME
LC 123/06, art 43, L

UND 706

/EPP-

Estabilizador
- capacidade 2000 VA
- 6 tomadas
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME
LC 123/06, art. 43,1.

07 UND 7

/EPP-

Estabilizador Nobreak
- potência nominal 1200 VA
- alimentação 220v ou bivolt 1 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 708

t\

Estabilizador Nobreak
- potência nominal 1400 VA
- autonomia 40 min.

09 UND 7

PREFEITURA municipal DE TUNTUM 
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- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/!YIE/EPP-

_______ LC 123/06, art. 43, L _____
Fonte de Alimentação
- potência 450 W
- compatibilidade padrão ATX 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

10 UND 6

Unidade de disco rígido interno
- 500 GB11 UND 6ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/EPP- 
_______ LC 123/06, art. 43, L i
Unidade de disco rígido interno
- 1 TB12 UND 6ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art, 43, L 
HD Externo Portátil
-USB 3.0

13 - capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME 

LC 123/06, art. 43, i

UND 6
/EPP-

Impressora multifuncional
- impressão colorida
- conectividade USB e WiFi Direct
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI14 UND 10
- resolução scanner 1200 x 240) DPI
- alimentação 220v ou bivolt ! 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 1

Impressora multifuncional
- impressão laser monocromático
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI
- velocidade de impressão 46 P?M
- duplex automático
- conectividade USB e WiFi Direct
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______ LC 123/06, art. 43,1, ____
Monitor para computador
- tamanho tela até 22 pol.
- tela LCD
- qualidade de imagem HD
- com ajuste de rotação e altura
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt j 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______ LC 123/06, art. 43,1. ___

15 UND 10

l
16 UND 9
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Mouse com fio
- tamanho padrão
- conector USB j

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1.1

17 UND 30

Modem Roteador 1
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. ,

18 UND 20

Scanner de mesa
- resolução 600 DPI
- velocidade digitalização padião
- digitalização duplex
- interface paralela e USB
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

19 UND 10

Teclado para computador co^n fio
-USB
- Multimídia

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, L 

20 UND 10

Tablet
- tela superior a 10 pol. !
- memória RAM até 4 GB |
- armazenamento interno superior a 32
GB
- processador dual core
- câmera frontal até 8 MPX
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/1 
Bluetooth
- sistema operacional proprietário 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

21 UND 5

Celular smartphone
- memória interna de 32 GB
- suporte para cartão de memória
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido
- garantia do fabricante de no mínimo 
03 (um) ano
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necesskrios ao 
seu funcionamento.

22 UND 15

iC
*
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TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura;

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de 

Fomecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Administração;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$..........................

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente);

e) Condição de Pagamento:

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato:

Nome:...

Cargo/Função: ....

RG n°...

CPF n°...

Endereço:...

( );

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa

e-

/
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ANEXO m
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A inscrita no CNPJ N°

_______ , CPF:___ _

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos pára sua habilitação o que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 006/2021 operado na modalidade Pregão

n° 006/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes.

empresa_____

representada pelo Sr. j com sede na Rua
n°. Bairro declara

de de

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL)

(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO IV

Processo Administrativo de Licitaçào n.° 006/2021 

Pregão Presencial n.° 006/2021

DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao incisò Vdo art 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

A empresa

de seu representante legal o (a) Sr

Identidade n° _______

DECLARA, para fins do dispostos no

, inscrita no CNPJ n° ____________ , por intermédio
, portador (a) da Carteira de(a)

, e do CPF n°.
■--------------------------------------------------------7 -------------------------------------------------- ---- ------------------------------------------------------------------------?

inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.8 54 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

de de

(Representante Legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 006/2021 

Pregão Presencial n.° 006/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

A empresa j inscrita no CNPJ sob o n.°

___________ ___ , n.°__, com sede na Rua _1
_______ , cidade __________ , bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretob(s) Sr. 

portador do RG n.°

, neste ato

, inscrito no CPF sob o n.° 

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e
constitui seu Procurador, o Sr. , portador do
RG n.° inscrito CPF sob n.°no o

j nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem

, praticar os
ipação do outorgante no Processo Administrativo de 

, na Modalidade Pregão n.°___!

outorga amplos poderes para, junto ao Município de
atos necessários com vistas à partic 

Licitação n.° 

acompanhando-os, conferindo-lhes,

/ s usando dos recursos legais e 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos,
apresenta* lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reserva de iguais jpoderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 006/2021 

Pregão Presencial n.° 006/2021

MODELO DE DECLARAÇÃ O PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

EQUENO PORTEP

A empresa j inscrita no CNPJ sob o a°

_________ , por intermédio de

, DECLARA para os 

a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser

, Telefone/Fax: (
seu representante legal___________

fins do disposto nos artigos 42 

microempresa/empresa de pequeno po 

- fazer uso dos benefícios previstos na r orma citada.

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada.

rte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção

de de

Representante legal 

(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitação n.° 006/2021 
Pregão Presencial n.° 006/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa

, tendo

/

como
objeto

O Município de Tuntum/MA, pessc a jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001- 
66, neste ato representado por , CPF n.°

residente na ^ede do Município, doravante denominado simplesmente
CNPJ:CONTRATANTE e a empresa 

estabelecida à Rua Bairro: ____________, na cidade
, representada pelo Sr.

eRG

,n°.
, Estado de _________________

_______ , empresário, inscrito no CPF sob o n0.:
, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 

no Processo Administrativo de Licitação Pública n°.

de

Modalidade Pregão Presencial 
, e de acordo com a Lei ijederal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

/
/n°:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a Contratação de empresa 
para a aquisição de materiais e equipkmentos de informática, para atender as necessidades da 
Secretaria de Administração de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 006/2021 e a proposta do CONTáATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 

006/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes nó País que lhe forem atinentes.

CLAUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o diréito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados.

:\
í
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CLAUSULA QUARTA - PREÇO ;E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ _ ( ) referente ao(s) item (ns)

registrados.

4.1 - Os pagamentos serão autoi 
processamento de débito eletrônico, c
4.2 - A CONTRATADA fica obri 
acréscimos ou

izados pela contratante via sistema bancário, com 
onforme definido no Edital e Termo de Referência; 
gada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°._______.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto.

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 
temporariamente, a execução do objeti deste Contrato.

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e nojedital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT.
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigoi 
e com os documentos nelas referido^, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar as ^decisões, instruções e observações que emanarem da 

contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 
Termo de Referência;

novo

ou

no
mesmo que

osamente, de acordo com estas Especificações Técnicas

)
tno
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9.5 Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de
contrato do Município com respeito là execução do objeto, conforme exigências contidas 
Termo de Referência; ;
9.6 - Entregar os serviços ou produto!; objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados, ressaltado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões ide qualidades definidos por ele;
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos,

no

substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício |Ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município]
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido |do Município;
9.9 - Manter, durante a vigência do pontrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar

Município, de imediato, qualquejr alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, ciimprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, benj como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmenté em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer números telefônicos, ôndereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscali de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, seni que isso gere qualquer custo adicional;
9.13 - Encaminhar ao Município, |juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das i condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT q a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
9.14 - Prestar todos os esclarecimento^ que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender;

" Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentcjs via transferência eletrônica;
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridatie competente, em decorrência do descumprimento pela 
contiatada, de leis, decretos ou regulajmentos relacionados aos serviços prestados;
P* ^ ‘ Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
9.19-0 dono do contrato não

ao

ou

9.15

á| obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la

sera
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durante todo o contrato de fomecim 
indicação dos produtos inservíveis tjue deverão 
serviços).

to ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
recolhidos pela contratada (produtos eser

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGA:ÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 

comunicar a Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços ccjntratados;
10.1 - Atestar a execução do objeto^ contratado.... , . - , documento fiscal correspondente, dando
objettr d° reCebiment0 e efetuar toda^ as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do

no

10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos 
funcionários ou contratados, que venham a ser solicitados pelos 

relação aos serviços objeto do Contrato;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
licitantevencedeVldamente rP°ÍS de constatado 0 cumprimento das obrigações da

10.4 - Indicar o servidor responsávbl para 
contratado, o que não fará cessar

em

a fiscalização da execução do objeto 
i responsabilidade do fornecedor pelo perfeito

cumprimento das obngações estipuladks, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros 
ou por irregularidades constatadas; |
10.5-

exercer
ou aiminuir a

(ordeufdeseiviçoy10'0 ^ admmistraliva de compras a nota de autorização de serviço

10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Rèferência;
10.7 - Efetuar o recebimento proviso 
contrato;
10.8 - Arcar com

|io e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de

as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
l°u v Eâzei' juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 

Habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A pritação dos serviços e o recebimento dos produtos será 

acompanhado e fiscalizado por sÇrvidor designado para esse fim, representando a 
mumcipahdade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;
11.1 - O fiscal do contrato anotará em Registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestaçao dos serviços ou entrega dos produtos, determinando 
regularização das faltas ou defeitos observados;
11.2 - As decisões e providências qbe ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superibres (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
nabil para a adoção das medidas convénientes;
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
penodo de vigência do contrato, para ijepresentá-la sempre que for necessário;

,,ndepcndci1tc da indicação do jfiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Intano exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade 
solicitar o cancelamento da ata ou Rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade! dos atos praticados.

o que for necessário â

(ou
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUInIda - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercera nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIrÍ - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

- Lentidão constante no cunmrimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no início * ■
13.1.5 - Subcontratação total do seu (ibjeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato;
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato;
13.1.10 - Razoes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, 
no processo administrativo a que se refere o contrato;
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito 0J1 de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato; I

fdt
os serviços;

e exaradas

13.2 - Amigável, por acordo entre as 
autoridade competente, reduzida , 
conveniência do contratante.
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
13.3.1 - Suspensão de sua execução, po| ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do climprimento das obrigações assumidas 
normalizada a situação;
13.3.2 -

is partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
a termo no processo administrativo, desde que haja

até que seja

. _ , ~ - contratante decorrente
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante;
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências:
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante;
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do tocai, instalação, equipamentos, 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade.

)

í
material e pessoal
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13.4 - Na ocorrência de rescisão por 
com 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até 
obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 

presente CONTRATO não poderá sei] objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

. DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos, 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - F< 3RO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contiato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 
principaímente nos casos omissos.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

conveniência administrativa, a contratada será notificada

- O presente 
o cumprimento de todas as

ou as

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -

8.666/93,

de de

r

Pem MUNICÍPIO / ^ 
Secretário Municipal de Administração

Pela CONTRATADA
Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:

PREFEITURA
Rua Frederico Coelho 411 -

MUNICIPAL DE TUNTUM
Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



0 PREFEITURA MUNICIPAL

mais que trabalho,
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de informática, para atender as 
necessidades da Secretaria de Administração de Tuntum/MA, bem como das demais 
secretarias e lotações abrangidas por esta, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 04 de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita 

setor de licitação, das OShOOmin às 12h00min e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recol ler o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada 
na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura.

no

Tuntum - MA, 21 de janeiro de 2021.

Valquiria Silva Pessoa 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



ft PREFEITURA MUNICIPAL^iH.TUNTUM
MAIS OUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021. 
A Prefeitura Municipal de Tuntum - Ma| através de seu 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público |Wa conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Contratação de empresa para a aquisição 
equipamentos de informática, para atender as necessidades da 
Secretaria de Administração de Tuntum/MA, bem como das demais 
secretarias e lotações abrangidas por esta, coWorme termo de 
referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos 
envelopes Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 04 de 
fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das OShOOmin às llZhOOmin e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do 
DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston L éda, S/N - Centro 
- Tuntum/MA, CEP: 65763*000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura. Tuntum - MA, 21 de janeiro de 2021. 
Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira.

MODALIDADE: 
Item. OBJETO: 
de materiais e

prefeiTura municipal de tuntum

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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GABINETE DA PREFEITA,. AOS QUATRO DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA

revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência e publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DK) SÍOTR^MA/ 
GABINETE DA PREFEITA, AOS QUATRO D**
DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

O

JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: 0dd3b2ee57965f054dcd8ff4d5a3be9f

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: a9fl313ecbb34a5cf23651blb73693ef

DECRETO Nfl. 059/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DECRETO N®. 059/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADOR DE 
ASSISTÊNCIA AO IDOSO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO, E DÂ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N0. 054/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DECRETO N0. 054/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADOR DO 
CADUNICO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições jque lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de São João do Sóter.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de São João do Sóter.

ECRETA

Art. 1». Nomeia o Sr. FRANCISCO NONATO DOS SANTOS 
COSTA, para o cargo de COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA 
AO IDOSO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL no Município de São João do 
Sóter - MA;

DECRETA

Art. 1®. Nomeia o Sr. FRANCISCO MIGUEL CORREIA DA 
SILVA, para o cargo de COORDENADOR DO CADUNICO, na 
secretaria de Desenvolvimento Social no Município de São João 
do Sóter - MA;Art 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. :
Dê-se ciência e publique-se. Art 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA, 
GABINETE DA PREFEITA, AOS QUATRO DIAS DÓ MÊS 
DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.I

I

JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA

Dê-se ciência e publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA, 
GABINETE DA PREFEITA, AOS QUATRO DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal de São João do Sóter - MAPublicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 

Código identificador: 10670b532789bd456fe0bb2a05a034a3

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: 4826b55e5ff29141a619621914bf56cfDECRETO N». 060/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DECRETO N®. 060/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO] E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. j

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2021

AVISO~DELlClfACÃoTpREGÂOPRESENCIAL^N0006/2Õ21T A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. através de seu 
Pregoeiro(a) e Equipe^de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPÒ: Menor Pfeço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais 
e equipamentos de informática, para atender as necessidades 
da Secretaria de Administração de Tuntum/MA, bem como das 
demais secretarias e lotações abrangidas por esta, conforme 
termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.® 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes Proposta e Habilitação: às OdhOOmin do dia 04 de 
fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das OShOOmin às 12h00min e no 
site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições jque lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de São João do Sóter.

DECRETA

Art. 1®. Nomeia a Sra. SUSANA DA CONCEIÇÃO [SILVA, 
para o cargo de COORDENADORA DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL no Município de São João do Sóter - MA;

Art 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

| jj Éiilii 32/47
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deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na saia da CPL, na Sede da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua !Ariston 
Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, on'de está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura. Tuntum-MAÍ, 21 de 
janeiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira.

Pré- Escolar Amélio Filho Léda, localizadm^ 2o 
deste município. Art. 2® - Esta Portaria entfâ eih-j 
data, revogadas as disposições em contrámoJ2l^ 
Publique-se e Cumpra-se Gabinete do PreSeit 
Estado do Maranhão, aos 09 dias do mês de j«je|r<^do amyíie 
dois mil e vinte e um (09/01/2021). Fernando 1 
Pessoa Prefeito Municipal de Tuntum

Urb
iesi

l/Cj

eles

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 8b9274690c20f3836bb595cd4daf649e Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 6501eea302105f3d0ac5el403594c666

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N® 003/2021
PORTARIA N® 64, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N® 003/2021. A 
Prefeitura de Tuntum - MA, através da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, torna público para conhecimento de todos 
que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preço'. TIPO: 
Menor Preço Global. OBJETO: Reforma das unidades básicas de 
saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal 
n® 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: 09:00 
horas do dia 09 de fevereiro de 2021. O edital estará ò

PORTARIA N®64/2021 Dispõe sobre a nomeação da servidora 
para exercer a Função de GESTORA GERAL da Escola 
Municipal Isabel Cafeteira. FERNANDO PORTELA TELES 
PESSÔA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1® - Nomear a 
servidora Ligiane Fernandes Sousa Gomes, inscrita sob o CPF 
n® 664.730.803-25, portadora do RG n« 16880372001-6, 
matrícula n® 326, para exercer a FUNÇÃO de Gestora Geral da 
Escola Municipal Isabel Cafeteira, localizada na Zona Urbana . 
deste Município. Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se Gabinete do Prefeito em Tuntum, 
Estado do Maranhão, aos 09 dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um (09/01/2021). Fernando Portela Teles 
Pessoa Prefeito Municipal de Tuntum

iiteposição para consulta gratuita no setor de licitação das 
^0:00 as 12:00 horas e no site do município. Os interessados na 

aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$( 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, 
localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriam|ente a 
Prefeitura. Tuntum - MA, 21 de janeiro de 2021. PO LIANA 
MENEZES DE SOUSA PRESIDENTE DA CPL.

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 9d0e0al265c90543c396blcf418333fa

Publicado por: CAROLA1NE ALANA PINHEIRO GOMES 
Código identificador: 581008a75419095e84ed58cf21c08168 PORTARIA N® 65, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

PORTARIA N® 65/2021 Dispõe sobre a nomeação do servidor 
para exercer Cargo em Comissão de GESTOR GERAL da 
Unidade Integrada Prof® Gilza Léda. FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1® 
r Nomear o servidor Marcleudys do Nascimento Bernabé, 
inscrito sob o CPF n® 659.356.673-04, portador do RG n® 
126.261.91999-7, para exercer CARGO EM COMISSÃO de 
Gestor Geral da Unidade Integrada Prof3 Gilza Léda, localizada 
na Zona Urbana deste Município. Art. 2® - Esta Portaria entra 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Dê- 
se Ciência. Publique-se e Cumpra-se Gabinete do Prefeito em 
Tuntum, Estado do Maranhão, aos 09 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e um (09/01/2021). Fernando Portela 
Teles Pessoa Prefeito Municipal de Tuntum

PORTARIA N® 62, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

PORTARIA N®62/2021 Dispõe sobre a nomeação da servidora 
para exercer o Cargo em Comissão de GESTORA GERAL da 
Escola Municipal Maria Secretária. FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: |Art. 1® 

omear a servidora Irismar Santos Silva, inscrita sob o CPF n® 
.737.263-87, portadora do RG n« 048872502013-0, para 

exercer o CARGO EM COMISSÃO de Gestora Geral da|Escola 
Municipal Maria Secretária, localizada na Zona Urbana deste 
município. Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. Dê-se Ciência. Publique- 
se e Cumpra-se Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do 
Maranhão, aos 09 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e um (09/01/2021). Fernando Portela Teles Pessoa

m
Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 

Código identificador: bc82450fl6306c3726861998fd817e55Prefeito Municipal de Tuntum

Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 
Código identificador: 3e650a43abf94e4eal05507109^29d24 PORTARIA N® 66, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

PORTARIA N®66/2021 Dispõe sobre a nomeação da servidora 
para exercer Cargo em Comissão de GESTORA GERAL do Pré- 
Escolar Mãe Belinha. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1® - Nomear a servidora 
Maria Amelia Araujo Sousa, inscrita sob o CPF n® 
425.474.313-00, portadora do RG n® 066256652018-5, para 
exercer CARGO EM COMISSÃO de Gestora Geral do Pré- 
Escolar Mãe Belinha, localizado na Zona Urbana deste 
Município. Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. Dê-se Ciência. Publique-

PORTARIA ® 63 DE 21 DE JANEIRO DE 2021

PORTARIA N®63/2021 Dispõe sobre a nomeação do a servidora 
para exercer a Função de GESTORA GERAL da Pré- Escolar 
Amélio Filho Léda. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no luso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1® - Nomear a semdora 
Jocèlma Bezerra Silva Gomes, inscrita sob o CjPF n® 
881.073.073-25, portadora do RG n® 016921442001-8, 
matrícula n® 091, para exercer a FUNÇÃO de Gestora Geral da
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\M Canais digitais IICanais digitais I
Por meto da Gora. assistente virtual 

atende pelo WhatcApp. por exempla você 
pode solicitar serviços como; rcügaçia ca* 
d astro no programa Tarlía Soda] Baixa Ren
da, código de banas pata pagamentos, con
sultas de ddbhos e emissUo de segunda via 
da conta, além de também de poder alertar a 
companhia açora de alguma falta de ener
gia no seu balira Outra apçio é o site da 
empresa: www.equator1alenergla.com.br.

Devido a pandemia da Covid-19 e u dis- 
tandamento sodal ns canais digitais furam 
destaque no ano de 2020, várias empresas se 
adaptarem ao momento e investiram em 
plataformas digitais pare melhor tender os 
clientes.

Nesse sentido, n Equatorial Maranhão 
nio mediu esforças para melhorar ainda 
mais os serviços oferecidos nu suas muld- 
platxformaslsite.appeasslst ente virtual).

£Pi-

Nedilson Machado
nrn®oimpafCl«l.combi
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^ Olocaleomeçouare- 
«ber os primeiros 
profissionalsdeuü- 
dequt serio imuni
zados comre a Covtd- 
!9emSloluJs.

I

/
^ Dnéfllosdeplamla 

voctsestloprepzra- 
íosparasefoqa: na 
2<* Mostra deTlra- 
dentes?0 evento 
acontece online peta 
primeira vezITatvez 
nio seja a mesma 
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çosna telona.masé 
possível acompanhar 
asntwidadesdo setor 
degraça-ecotntodo 
o conforto do lar.
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^ Ho período de mt me-^ Jirlioadereen Bandeira 
e mn grupo de omlyot 
reuslrein-se em ptelde 
uma nobre oçio dtso* 
Udariedade. Consegtd* 
remorrecadarpor 
meio de campanha nos . 
redes todali dooçfies 
que posstbllltanm • 
compre de mateiUb 
pare a montagem de 
37 kits de higiene pes- 
mL TUdo pare amenW 
nr e dor e e tofrimtn- 
to dos pedentes trans
feridos de Manaus pa
re o Hospital Untvertf- 
tirioda UFMA.

oes, aScesr-Mhoftr-
tos atrso dt atuaUza-
çlo em Atendimento
Criativo ao Rtristo,
Gastronomia Mara-Pode anotar na agen

da: o evento edbe lia 
filmes, entre longas, 
médias e aortas-me- 
tragens.de hoje até 
30dejane)ra
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AtuaUzaçlo dos 10 Po
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Emoçêes e Mmdnts
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minário doOnema 
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contro com « Filmes, 
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do ftrism, CatuU le-
alor (foto), os corvos e
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Importantes eliadoi aa 
retomada de to rfsmo.

Imunüação Covld-19 SOS aeroportosNatlrutz peU paz
Em melo 1 polarlraçto que vem martando o 

debate polfllco e Ideológico oos illtimos anos. o vid-19, lançado pelo MinbtériodaSiuídeem de- vtosolidtardescomosnas outorgas aserempa- 
Nailruls convidou um dos maiores notneá do tembra prevê a vadnaçâo inidal de 54 mflhóes ga» nos próximos anos para compensar as per- 
rcg^emundia!. Tlggy Marle5'.e»etrfameücana de pessoas em quatro gmpos prioritários, comi- das com a pandemU. que reduziu o volume de 
Indicada ao Oscar, Yolítza Apartda pare cantar deredos oa mais suscetíveis e vulneráveis à ln- passageiros. Segundo as concessionárias, t» tre- 
um manifesto de unilo e esperança pare ospo- fecçao provocada pelo vírus Sars-CoV-2. Para neítdos podem chegar e algo em tomo de RS 15 
vos americanos. atenderàdemanda,serfioneeessáriasI08Jml- bllhfies. mas, segundo a Secretaria Nadcmal de

América Vibra chegou nesta quarta-feira. 20. Ihfteídedoscsde vad nas, já descontados SW de Aviação CML este número nSo deve passar de 
ãs plataformas de streaming, e no canal do perdas. O problema é que, até aquL o Brasil só Rí 3 bUhóes em deslavar da Uni4a A Abesata 
Youtube do Natíruts. às Uh. com dipe produri- conta com as 6 mtlhócs de doses da rxmnavac planeja requisitar a instauração de câmara de 
doa partir de Imagens simbólicas do Brasil. Mé- aprovadas pda Agenda Nacional de YlgDinda soluçào de conllho por mdo da Anac ou outro 
xieo c Estados Unidos. Sanitária (Anvisa). órgào federal com tal propósi to

^ ApanlrdodlaSúe 
ferreiro, a bota vai 
começar a rolar pela 
segunda ediçáo da 
Copa Ituerbalrros de 
Futebol 7.

üPlanoNadonBldelmunlzaçtocomraaCo- As concessionárias dos aeroportos privados
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
M«S QUE TRABALHO, 

CUIDAR OANOSSAGCNTEf

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DAMPARA SETOR DE TRIBUTOSDE: CPL

Exmo. Sr. CHEFE DO SETOR'

Estamos encaminhando |a V. Exa., o pedido para que seja feito o Documento de 
Arrecadação no vaior ds R$ 20,00 {vinte reais), referentes ao valor do Edita! do Pregão 
Presencial 006/2021, para empresa: J P DA SILVA NETO, CNPJ: 15.272.672/0001-23.

Atenciosamente,

^ Valquíria Silva Pessoa
Pregoeira

Data do 
Recebimento:

Recebido Por:Emitente:Data da Emissão

j/03/02/2021
CPL



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM DAMr-M RUA FREDERICO COEHO, 411-CENTRO TUNTUM-MA 
# CNPJ :06.138.911/0001-66 Documento de 

ArrecadaçSo 
Municipal

Controle Parcela: 
0000000<!)502

Código Febraban: 
4606

Exercício: Parcela:
2021 Única

Vencimento Original: 
03/02/2021

Processo: Data Emissão: Data Vencimento: 
03/02/202103/02/2021 04:14

Identificação do Contribuinte:
J PDA SILVA NETO 
CPF/CNPJ: 15.272.672/0001-23
Rua DOZE DE SETEMBRO. 577 - Centro Tuntum - MA CEP.: 65763-000

Informações Adicionais : Taxas
lnsc.:Sem Inscrição | N .Taxa/Ano:13/2021

Instruções: Pagável nas agências do Banco do Brasil.
:dital de Pregão e Presencia] 006/2021

Discriminação da Cobrança
Valor Origem:VALOR DESCONTO VALOR DESC

20,00
TRIBUTO
Edital de tomada de preço 0.00 20.00 20.00

R$20,00 R$0,00 R$20,00 Multa:
0,00

Juros:
0,00

CorreçSo:
0,00

Desconto:
0,00

Valor Total
R$20,00

81660000000 3 20004606202 810203000000 8 00000000502 5 
Autenticação

DOCUMENTO DE CAIXA • NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS

Controle Parcela: 
00000000502

Parcela:Exereíelo:Código Febraban: 
4606 Única2021

Vencimento Originai: 
03/02/2021

Data Vencimento: 
03/02/2021

Data Emissão:
03/02/21 16:14

Processo:

Identificação do contribuinte:
J P DA SILVA NETO 
CPF/CNPJ: 15.272.672/0001-23
Rua DOZE DE SETEMBRO, 577 - Centro Tuntum - MA CEP.: 65763-000

Valor Total: 
R$ 20,00

81660000000 3 20004606202 810203000000 8 00000000502 5

:
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Certificado da Condição d^ 

Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300 
Nome do Empresário 
JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 
Nome Fantasia 
RECORDA PRODUCOES 
Capital Social 
5.000,00
Número Identidade 
0000951659987

Condição de Microempreendedor Individual

CPFUF EmissorOrgão Emissor 
SESP 601.931.183-00MA

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
27/03/2012

ituação Cadastral Vigente
'ATIVO
Número de Registro

CNPJ
15.272.672/0001-23

Endereço Comercial
NúmeroLogradouro I

RUA DOZE DE SETEMBRO
Município
TUNTUM

CEP 577
65763-000
Bairro
Centro

UF
MA

Atividades
Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades
27/03/2012
Ocupação Principal 

AFilmador(a) independente 
Atividade Principal (CNAE)
74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos
Ocupações Secundárias *^9 cinematográfica, de videos e de

Editor(a) de vídeo, independente programas de televisão não especificadas anteriormente 
Fotógrafo(a) independente 74.20-0/01 - jtividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
Fotógrafo(a) aéreo independente 74.20-0/02 - Atividades de produção de fotografias aereas e submarinas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro sob as penas da Lei, que conheço e atando os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeltu^ do 
Mun^Dio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitanos, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo atividades ao uso d
espaços públicos. O não-atendimento a esses|requisitos acarretara 0 cancelamento deste Alvara de Licença

Funcionamento Provisório.

certificado emitido com base na Resolução n» 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação Regsua
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1.

Data de Emissão
21/12/2020

Número do Identificador
15272672000123

Número do Recibo 
ME15801710

r



E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N° 01INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO D 
JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300

JOSE PEREIRA DA SILVA NETO, brasileiro, casado (comunhão parcial de 
bens), nascido em 29/01/1989, empresário, portador do RG n° 0000951659987 
SESP-MA e CPF n° 601.931.183-001 residente e domiciliado na Rua Doze de 
Setembro n° 577, Centro, Tuntum -j MA, CEP 65763-000, titular da empresa 
JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300, com sede na Rua Doze de 
Setembro, n° 577, Centro, Tuntum 1 MA, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ 
sob o n° 15.272.672/0001-23 e na jLmta Comercial do Maranhão sob o NIKE 
n° 21800301592, resolve alterar e jconsolidar o Instrumento de Empresário 

Individual mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL.
Fica alterado o nome empresarial do estabelecimento para: J P DA SILVA
NETO.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECOONIICAS

Fica incluída a seguinte atividade | econômica: 6209-1/00 Suporte técnico 

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
de 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ser de RS «u.uuu.uu 

aumento é totalmente integralizado, neste ato, em
O capital que era 
(oitenta mil reais), cujo 
moeda corrente nacional.

transcrever, na íntegra, o atoCLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a 
constitutivo do referido Empresário Individual, com o teor seguinte:

J P DA SILVA NETO

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário Individual adotará como nome empresarial: J P DA oilva 
NETO, e usará a expressão MIX INI^OR como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL
O capital será de R$ 80.000,00 (joitenta mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE r, a
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Doze de
Setembro, n° 577, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados,. mercearias e 
armazéns; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista de artigos de armarinho; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; Atividades de pos- 
produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão nao



Págin
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&INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N° 01 
JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300

especificadas anteriormente; Supole técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Atividades de produção de fotografias, exceto 
aérea e submarina; Atividades de produção de fotografias aéreas e 
submarinas.

r's--ÍiâJ
Ru&ríea

C PL

E exercerá as seguintes atividades:

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de-informática; .................................. -.........-
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo;
4755-5/02 - Comércio vãrêji$tã'dé áríigos“3é^rmarinHõ;.....
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
5912-0/99 - Atividades de pós-pròdução cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente;
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação;
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 
7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas.

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Empresário declara, sob as penak da Lei, inclusive que são verídicas todas 

as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impediao de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA - DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 3o, I, LC 123/2006).

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Tuntum - MA, 29 de Janeiro de 2021

JÓSE PEREIRA DA SILVA NETO 
Empresário

/



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçs 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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CPL
ASSINATURA ELETRÔNICA

;ertificamos que o ato da empresa J P DA SILVA NÉTO consta assinado digitalmente por.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

JOSE PEREIRA DA SILVA NETO60193118300

REGISTRO EM 01/02/2021 11:29 SOB N° 20210111160.CERTIFICO O 
PROTOCOLO: 210111160 DE 29/01/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100659657. CNPJ DA SEDE: 15272672000123.

COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2021.HIRE: 21800301592. 
JUGEMA J P DA SILVA NETO
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YAUJM CAp

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

• PROTOCOLO: 210111160
• DATA DO PROTOCOLO: 29/01/2021
• NÚMERO DE REGISTRO: 21800301592
• ARQUIVAMENTO: 20210111160
• EMPRESA: J PDA SILVA NETO

: j£j£ Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.ma. gov.br/sigfaril/contrato-sorial/download-contrato~ 
j eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMTAyMDExMDE1MDFfQ29udHJhdG9fTUFQMjEwNjYwNDY0My5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolò/MAP210
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I
^tirica

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA £pL

DATA DE ABERTURA 
27/03/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.272.672/0001-23
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
J P OA SILVA NETO

PORTE
TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
recorda producoes

ME

equipamentos e suprimentos de infor^Uca (Dispensada •)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS • H» «rnriiitn* aUmentícioS
47 12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
4T^“don vSresrelli-do de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video (Dispensada •)
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada )

, - “ "a° 
^meriormente

• minimercados.

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da j?{8pensada #)
74.20- 0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aeta e submarina (Dispensada )
74.20- 0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas ____________ __ _______ _

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5-Empresário (Individual)____

COMPLEMENTO********, NÚMERO
LOGRADOURO
R DOZE DE SETEMBRO 577

UFMUNICÍPIO
TUNTUM

8AIRRO/DISTRITO
CENTRO

MACEP
65.763-000

TELEFONE
(99) 9132-3184ENDEREÇO ELETRÔNICO

AElOUG3@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/03/2012SITUAÇÃO CADASTRAL

Lãtiva

OTtVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL ********

'responsabilidade quanto âs atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Brasília). Página: 1/1Emitido no dia 03/02/2021 às 08:52:08 (data e hora de

mailto:AElOUG3@HOTMAIL.COM


REPÚBLICA FEDÉRATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
15.272.672/0001-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INÔCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADÀSTRAL

DATA DE ABERTURA
27/03/2012

NOME EMPRESARIAL
J PDA SILVA NETO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RECORDA PRODUCOES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL |
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)

JBB9.12-0-99 • Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
" I %nteriomiente

62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
74.20- 0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Dispensada *)
74.20- 0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTO•**••*•*LOGRADOURO
R DOZE DE SETEMBRO 577

MUNICÍPIO
TUNTUM

UFBAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
MA65.763-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AEIOUG3@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(99)9132-3184

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/03/2012

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que ítende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. j

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/02/2021 às 09:03:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:AEIOUG3@HOTMAIL.COM


DECLARAÇÃO DE INEXIST ÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

J P DA SILVA NETO, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua Doze de Setembro, 
n° 577, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 15.272.672/0001-23, neste ato 

representada por José Pereira da Silva Neto, portador do CPF n.° 601.931.183-00 e RG n.° 951659987 

SESP/MA, que ao final subscreve, declara iob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
do Processo Administrativo de Licitaçãl n° 006/2021, para Registro de Preços, operado na 

modalidade Pregão Presencial n°. 006/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

Tuntum (MA), 04 de Fevereiro de 2021.

—- TX 1 í

José Pereira da Silva Neto

CPF: 601.931.183-00

JPDA SILVA NETO 
CNPJ: 15.272.672/0001-23
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;ÃO DE MICROEMPRESADECLARA'

Processo Administrativo de Licitação n.° 006/2021 

Pregão Presencial n.° 006/2021

J P DA SILVA NETO, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua Doze de Setembro, 
n° 577, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 15.272.672/0001-23, neste ato 
representada por José Pereira da Silva N Jto, portador do CPF n.° 601.931.183-00 e RG n.° 951659987 

SESP/MA, que ao final subscreve, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.

Tuntum (MA), 04 de Fevereiro de 2021.

fix "SíLa
José Pereira da Silva Neto

CPF: 601.931.183-00

í
J P DA SILVA NETO 

CpJpJ: 15.272.672/0001-23
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PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2021

Tuntum (MA), 04 de fevereiro de 2021.

Prezados Senhores,

J P DA SILVA NETO, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua Doze de Setembro, 

n° 577, Centro, CEP 65.763-000, inscrila no CNPJ sob o número 15.272.672/0001-23, neste ato 

representada por José Pereira da Silva Neto, portador do CPF n.° 601.931.183-00 e RG n.° 951659987 

SESP/MA, que ao final subscreve, propõe os preços infradiscriminados à Prefeitura Municipal de 

Tuntum (MA), através da Secretaria Municipal de Administração, referentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL N° 006/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para a aquisição de materiais e
I

equipamentos de informática, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Administração de 

Tuntum/MA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO DOS PRODÇTOS V. TOTALQTP V. UNIT.UNDITEM
Microcomputador
- memória RAM 5 a 8 GB
- núcleos por processador até 4
- armazenamento HDD 1 TB.
- armazenamento SSD 32 a 10Ô
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse
- sistema operacional proprietário
- garantia on site superior a 36 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. j

R$4.167,39 R$ 62.510,8515UND01

Microcomputador
- memória RAM superior a 8 GB
- núcleos por processador 5 a 8
- armazenamento HDD 1 TB.
- armazenamento SSD 32 a 100
- monitor 21 a 29 polegadas
- com teclado e mouse j
- sistema operacional proprietário
- garantia on site superior a 36 meses
- alimentação 220v ou bivolt

/

R$ 121.769,00R$ 4.870,76UND 2502

Notebook
- tela superior a 14 pol. R$ 38.447,30R$ 3.844,7310UND03

J PDA SILVA NETO 
CNPJ: 15.272.672/0001-23



3f- memória RAM 5 a B GB
- núcleos por processador 5a?
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. I

> %
te Fls
CL

Rubri( a /

C P L

Notebook
- tela superior a 14 pol.
- memória RAM superior a 8 GB
- núcleos por processador 4a?
- armazenamento HDD 1 TB
- sistema operacional proprietário
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/EPP-
LC 123/06, art 43, L 

/

R$ 50.399,60R$ 5.039,96UND 1004

Projetor Multimidia
-brilho 3500 LM
- zoom motorizado
- analógico e Digital
- alimentação 220v oú bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

R$ 3.085,06 R$21.595,42UND 705

Estabilizador
- capacidade 1000 VA
- 4 tomadas
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

/
R$ 226,92 R$ 1.588,447UND06

Estabilizador
- capacidade 2000 VA
- 6 tomadas
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43, L 

R$ 3.729,46R$ 532,78UND 707

Estabilizador Nobreak
- potência nominal 1200 VA
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. I

/
R$4.785,34R$ 683,62UND 708

Estabilizador Nobreak
- potência nominal 1400 VA
- autonomia 40 min.
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L

R$ 730,53 R$5.113,71UND 709

Fonte de Alimentação
- potência 450 W
- compatibilidade padrão ATX

R$ 161,21 R$ 967,26UND 610

JPDA SILVA NETO 
CN^J: 15.272.672/0001-23



|Fls_i43 %ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. |

*

Rubri(Unidade de disco rígido interno 
-500 GB I

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
c p

R$ 164,21 R$ 985,2*UND 611
LC 123/06, art, 43, L

Unidade de disco rígido interno 
-1TB R$ 296,98 R$ 1.781,88612 UNDITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1.
HD Externo Portátil 
-USB 3.0
- capacidade 1 TB I

ITEM EXCLUSIVO MFJ/ME/EPP- 
LC 123/06, art, 43, h\

R$ 365,67 R$ 2.194,0213 UND 6

Impressora multifuncional !
- impressão colorida 1
- conectividade USB e WiFi Direct
- resolução impressão 5760 x 1400
DPI i
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1.1

R$1.718,84 R$17.188,4014 UND 10

Impressora multifuncional
- impressão laser monocromá ico
- resolução impressão 1200 X|1200 
DPI
- velocidade de impressão 46 PPM
- duplex automático
- conectividade USB e WiFi birect
- alimentação 220v ou bivolt | 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME
LC 123/06, art 43, lí

/

R$ 5.093,23 R$ 50.932,3015 UND 10

/EPP-

Monitor para computador
- tamanho tela até 22 pol.
- tela LCD
- qualidade de imagem HD i
- com ajuste de rotação e altura
- garantia on site 12 meses
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1.

R$721,37 R$ 6.492,33UND 916

Mouse com fio |
- tamanho padrão ,
-conector USB :

ITEM EXCLUSIVO MEI/p(lE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L

R$ 888,90R$ 29,63UND 3017

Modem Roteador !
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS
- alimentação 220v ou bivolt!

/
R$ 155,20 R$ 3.104,002018 UND

JPDA SILVA NETO 
C^PJ: 15.272.672/0001-23



ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1._____

£ *3^FIs. 1 c-:
ar

Scanner de mesa
- resolução 600 DPI j
- velocidade digitalização padrão
- digitalização duplex
- interface paralela e USB
- alimentação 220v ou bivolt 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1.1

Rubrii ;

C P/

R$ 25.227,20R$2.522,7210UND19

Teclado para computador cóm fio
-USB
- Multimídia

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, L1

✓*
R$ 48,10 R$481,0010UND20

Tablet
- tela superior a 10 pol.
- memória RAM até 4 GB |
- armazenamento interno superior a 32

/GB
- processador dual core
- câmera frontal até 8 MPX !

i
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/
Bluetooth [
- sistema operacional proprietário 

ITEM EXCLUSIVO MEI/vb/EPP-
LC 123/06, art, 43, ll

R$ 1.955,83 R$ 9.779,15UND 521

Celular smartphone
- memória interna de 32 GB
- suporte para cartão de memória
- acessórios: carregador e fone de
ouvido I
- garantia do fabricante de no mínimo
01 (um) ano |
*OBS.: Os equipamentos deverão 
estar acompanhados de todo^ os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. I

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, í

R$ 13.584,00R$ 905,60UND 1522

TQTAL R$ 443.544,82

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTp:
• Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;
• Prazo de entrega: O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de 

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Administração.
• Valor Total da Proposta: R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta e três mil e quinhentos e 

quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos);
• Dados bancários:

J PDA SILVA NETO 
CNPJ: 15.272.672/0001-23



Agência: 2743-X
Conta Corrente: 20269-X
José Pereira da Silva Neto j

• Condição de pagamento: até 30 dias após a emissão da nota fiscal.
• Dados do signatário para possível assinatura de contrato:

Nome: José Pereira da Silva Neto
Cargo/Função: empresário 
RG n° 951659987 SESP/MA 
CPFn° 601.931.183-00
Endereço: Rua Doze de Setembro, n° 577, Centro, Tuntum (MA).

Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta dispensa.

Tuntum (MA), 04 de Fevereiro de 2021.

^siTá> fk SiL

José Pereira da Silva Neto

CPF: 601.931.183-00

*

J P DA SILVA NETO 
CNPJ: 15.272.672/0001-23
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^44Certificado da Condição de| 
Microempreendedor Individual c

d

ubrrca

Identificação C P i

!Nome Empresarial
JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300 
Nome do Empresário 
JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 
Nome Fantasia 
RECORDA PRODUCOES 
Capital Social 
5.000,00
Número identidade
0000951659987

CPFUF EmissorOrgão Emissor
SESP

Condição de Microempreendedor Individual

601.931.183-00MA

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
27/03/2012

^^ituação Cadastral Vigente
Qnvo

Número de Registro

CNPJ
15.272.672/0001-23

Endereço Comercial

NúmeroLogradouro |
RUA DOZE DÈ SETEMBRO
Município
TUNTUM

CEP
57765763-000

Bairro
CENTRO

UF
MA

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades
27/03/2012 
Ocupação Principal

^^omerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática
Atividade Principal (CNAE) J
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Atividades Secundárias (CNAE)
7420-0/01 - Átividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

Ocupações Secundárias
Fotógrafo(a) independente 
Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo
5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de

programas de televisão não especificadas anteriormente
4712-1/00 - bomércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alirlnentícios - minimercados, mercearias e armazéns
7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
4755-5/02 - Lomercio varejista de artigos de armarinho

Editor(a) de vídeo, independente

Merceeiro(a)/vendeiro(a) 
independente
Fotógrafo(a) aéreo independente 
Comerciante independente de 
artigos de armarinho 
Comerciante independente de 
equipamentos para escritório
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 

Funcionamento ,
Declaro sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos samtanos,

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório



de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa dè Alvará e Licença^de Funcionamento '
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

%

II
’rica

c P L^.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Micrbempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade Aa Internet, no endereço: hfíp://www.porta,ldoempreendeõor:qovM. .
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios-CGSIM. 1 .
ATENÇÃO’ qualquer rasura ou emenda invalidará este documento Para pesquisar a inscrição estadual etou mun'C'pa' guando convenentes do

informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://wvw.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridicafCNPJ/fcpjfcon$Mlta.asp.sincronizado nacional)

Data de Emissão
21/12/2020

Número do Identificador
15272672000123

Número do Recibo
ME66503231

x
#

•?;

http://wvw.receita.fazenda.qov.b


Página 1 de 3

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N 01 

JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 6,0193118300

SESP-MA e CPF n0 601.931.183-00, residente e domiciliado na Rua Doze de 
Setembro n° 577, Centro, Tuntum'- MA, CEP 65763-000, titular da empresa 
JOSE PEREIRA DA SILVA NETOÍ 60193118300, com sede na Rua Doze de 
Setembro, n° 577, Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ 
sob .o n° 15.272.672/0001-23 e na Junta Comercial do Maranhao sob o NlKb 
n° 21800301592, resolve alterar -3 consolidar o Instrumento de Empresário 

Individual mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESAR'A;LC11...
Fica alterado o nome empresarial do_ estabelecimento para: J P DA SILVA
NETO.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECOÔMICAS
Fica incluída a seguinte atividade econômica: 6209-1/00 Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em :ecnologia da informação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
O capital que era de 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ser de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), cujo aumento é totalmente integralizado, neste ato 

moeda corrente nacional.

è

em

CLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato 
constitutivo do referido Empresárb Individual, com o teor seguinte.

J P DA SILVA NETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário Individual adotará como nome empresarial: J P DA silva 
NETO, e usará a expressão MIX INFOR como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO CAPITAL
O capital será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA SEDE D n * Ho
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço. Rua Doze ae
Setembro, n° 577, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000.

CLÁUSULA QUARTA-DO OBJETO . . .
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática; Comércio \larejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos lalimentícios - minimercados,. mercearias e 
armazéns; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e videjo; Comercio varejista de artigos de armarinho; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; Atividades de pos- 
produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisap nac
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DÉ EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N° 01 
JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300

especificadas anteriormente; Suporte técnico, manutenção e outros serviços ^ ^
em tecnologia da informação; Atividades de produção de fotografias, exceto [*

e produção de fotografias aéreas e \ —iaérea e submarina; Atividades c 
submarinas. c P L

E exercerá as seguintes atividades:

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
dé informática;
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo;
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho;
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
5912-0/99 - Atividades de pós-prddução cinematográfica, de vídeos e de 

_ programas de televisão não especificadas anteriormente;
W 6209-1/00 - Suporte técnico, manutdnção e outros serviços em tecnologia da 

informação;
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 
7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas.

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Empresário declara, sob as penas da Let, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impediclo de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA - DO ENQUAC RAMENTO (ME OU EPP)
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME: 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não sé enquadra 

em qualquer das hipóteses de exclupão relacionadas no § 4o do art. 3o da 
mencionada Lei. (art. 3o, I, LC 123/2006).

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

29 de Janeiro de 2021Tuntum - MA,

JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 
Empresário



Página 3 de 3MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Gestão e Governo Digital

ASSINATURA ELETRÔNICA C P L

:ertificamos que o ato da empresa J P DA SILVA NE"0 consta assinado digitaimente por.

mmsmm
NomeCPF

JOSE PEREIRA D^ SILVA NETO60193118300

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2021 11:29 SOB N® 20210111160. 
PROTOCOLO: 210111160 DE 29/01/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100659657 
MIRE: 21800301592. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2021.
J P DA SILVA NETO

CNPJ DA SEDE: 15272672000123.

JUCEMA
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J^CIPATS^r %REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1334|FIS'

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA .aRi

C P L
DATA DE ABERTURA 
27/03/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.272.672/0001-23
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL 
J PDA SILVA NETO

PORTE
' METITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RECORDA PRODUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos primentos de informática (Dispensada *}e su

nOOiSO.6 DESCRICÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS j_____ __s^i^o^mHiitric-fllimentícioS
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
mercearias e armazéns (Dispensada *)
47.53-9-00 -1 
47.55-5-02

• minimercados,

- Comércio varejista especializado de eie.rodoniés.icos e equipamentos de éudio e video (Dispensada *)
*♦» -Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada )
47:89-0-07 - Comércio equip^^ de nâo espec,r,cadas

Jj^9.12-0-99 - Atividades
62*09-^-00 "suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada ‘)
74.20- 0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Dispensada )
74.20- 0-02 • Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas ______________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
213-5 • Empresário (Individual)

COMPLEMENTONÚMERO
LOGRADOURO
R DOZE DE SETEMBRO

****+«•«577

UFMUNICÍPIO
TUNTUM

8AIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP MA
65.763-000

TELEFONE
(99)9132-3184

4
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AElOUG3@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
27/03/2012SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

'motivo DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL +«*••***********

responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, iie 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/02/2021 às 08:52:08 {data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:AElOUG3@HOTMAIL.COM
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.272,672/0001-
Razão 

Social:
Endereço: rua 12 de setem

23

J P DA SILVA NETO

3RO 577 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações ^om o FGTS.

Validade:03/02/2021 a 04/03/2021

Certificação Número: 202 020309142764003059

Informação obtida em 03/02/2021 09:14:29i\

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação1 de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1 03/02/2021 09:14
k

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpre
http://www.caixa.gov.br
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Dúvidas mais Frequent

Histórico do Empregador
dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual deO Histórico do Empregador apresenta os registros 

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 15.272.672/0001-23 
Razão social: J P DA SILVA NETO

Data de
Emissão/Leitura Número do CRFData de Validade

202102030914276400305903/02/2021 a 04/03/202103/02/2021

Resultado da consulta em 04/02/2021 09:40:05

Voitar



https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCon...
7irefox

I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
W Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
ÒA UNIÃO

Nome: J P DA SILVA NETO 
CNPJ: 15.272.672/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

relativas a créditos tributários administrados pela Secretarianão constam pendências em seu nome, ^ /r,AI lllrttrt *
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimen o matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvj/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 
Emitida às 08:30:25 do dia 04/02/2021 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 03/08/2021.
Código de controle da certidão: A497.7535 E513.24B0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 2/10/2014.

m

•v

04/02/2021 08:351 of 1

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCon
http://rfb.gov.br
http://wwvj/.pgfn.gov.br


Participe l Serviços l Legislação \ Canais [l;; Acesso à informaçãoBRASIL It
tíÜNICffi. PfifK

^ Receita Federal áj* w
J X

CERTIDÃO'•Â %Í2-À c':>kí£7 >J

Cp LConfirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 15.272.672/0001-23 
Data da Emissão : 04/02/2021 
Hora da Emissão : 08:30:25
Código de Controle da Certidão : A497.7535.E513.24B0 
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 04/02/2021, com validade até 03/08/2021.

J-



governo do estado do maranhão
ESTADO DA FAZENDASECRETARIA DE

4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

03/02/2021 10:10:54Data daN° Certidão: 051169/21

CPF/CnKJ: 15272672000123Inscrição Estadual: 126766584

Razão Social: J P DA SILVA NETO
RUA DOZE DE SETEMBRO, 577 CEP: 65763000

Município: TUNTUM
Endereço:
^efone:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, l
de 25 de outubro de 1966 (Códigf Tributário Nacional), não constam débitos relativos ao

administrados por ista Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

a Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

UF: MA

sistema desta Secretaria, 
de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

no

n° 5.172,
tributos estaduais 

identificado. Ressalvado, todavia, à 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dtès: 03/06/2021.

«n "Validação da Cadidão Naçali,,

Ade Débito".

EMITIDA GRATUITAMENTE.CERTIDÃO

Data Impressão: 03/02/2021 10:10:54
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Data de Validade: 03/06/20f 21!
Data de Emissão: .03/02/2021 10:10:54

4’ InscríçãoEstadual: 12676658

CPF/ÇNP3: 15272672000123í

i
Razão Social: J P DA SILVA NETO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 007587/21 Data da 03/02/2021 10:11:38

Inscrição Estadual: 126766584 

Razão Social: J P DA SILVA NETO

CPF/CNPJ: 15272672000123

Endereço:
Telefone:

RUA DOZE DE SETEMBRO, 577 CEP: 65763000

Municíp o: TUNTUMnull UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2 231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "èertidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/02/2021 10:11:38

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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CERTIDÃO VÁLIDA!
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iN° da Certidão: 007587/21 
Data de Validade: 03/06/2021 
Data de Emissão: 03/02/2021 10:11:38

| CPF/CNP3: 15272672000123
i Razão Social: J P DA S LVA NETO
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PODER JUDICIÁRIO 
JUST [ÇA DO TRABALHO

DE DÉBITOS TRABALHISTASCERTIDÃO NEGATIVÃ
60193118300 (MATRIZ E FILIAIS)ETONome: JOSE PEREIRA DA SILVA b 

CNPJ: 15.272.672/0001-23 
Certidão n°: 4716847/2021 
Expedição: 03/02/2021, às 10:22.57 
Validade: 01/08/2021 - 180 (cento e 

de sua expedição.

oitenta) dias, contados da data

60193118300 (MATRIZ E 
O 15.272.672/0001-23, NÃO CONSTACertifica-se que JOSE PEREÍRA DA SILVA NETO 

FILIAIS), inscrito (a) no CNBJ sob o n 
W ■ - Nacional de Devedores Trabalhistas.do Banco

Certidão emitida com 
Trabalho, acrescentado pela 
na Resolução Administrativ

Consolidação das Leis dobase nó art. 642-A da
12.440, de 7 de julho de 2011, e 

Tribunal Superior do
Lei n°

a n° 1470/2011 do 

de 2011.
Certidão são de responsabilidade dos

(dois) dias •
Trabalho, de 24 de agosto 

dados constantes destaOs atualizados até 2estãoTribunais do Trabalho e
da suá expedição.

a Certidão atesta a empresa
filiais.

anteriores à data
de pessoa jurídica

estabelecimentos, agências 
certidão condiciona-se 

portal do Tribunal Superior

em relação
No caso oua todos os seus 
A aceitação desta

à verificação de sua 
do Trabalho na

autenticidade 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

no

<( INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de De

dadosTrabalhistas constam os
naturais e jurídicas

vedoresDo Banco 
necessários 4 1 dant 1 f 1 'Êçf LP",“alho quanto â, obniq.qO.a

condenatória transitada em julgado ou
concernente aos

inadimplentes perante a 
estabelecidas em sentença 
acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciár ios , i • ou decorrentes

recolhimentos determinados em lei,
limados perante o Ministério Publico do

em
inclusive no

a custas, a

emolumentos ou a 
de execução de acordos 
Trabalho ou Comissão lde Conciliação Prévia.

: cndtPLst.jus.brDúvidas e sugestões:

http://www.tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.272.672/0001-23 j 
Certidão n°: 4716847/2021 ,
Expedição: 03/02/2021, às 10:22:57
Validade: 01/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. I

Certifica-se que JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.272.672/0001-23, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devebores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pe!.a Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agostb de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

k estão atualizados até 2 (dois) diasTribunais do Trabalho 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portajL do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitaibente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE I
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentençá condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas,

prevideLciários,

'7

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, arecolhimentos

emolumentos ou a recolhiihentos determinados em lei; ou decorrentes
[firmados perante o Ministério Público dode execução de acordos 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúviias e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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'A; Prefeitura Municipal de Tuntum - MA

EGATIVA DE DÉBITOS 
ERO 132/2021

CERTIDÃO IN
NUM

Certifico: para os devidos fins que:

JOSÈ PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300

CPF/CNPJ n°: 15.272.672/0001-23

Rua DOZE DE SETEMBRO N°577 - Centro - - CEP: 65.763-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal 
de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município juntb à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA.

:^pta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado è refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial
Dívida Ativa).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntum.ma,gov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 03/02/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

Certidão Emitida em: 03/02/2021, Valida até: 05/03/2021

Validação WEB: 74bb6610Chave de

#

:
I
*5

03/02/2021 10:4f 1



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 132 / 2021

Certifico: para os devidos fins que:

JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300

CPF/CNPJ n°: 15.272.672/0001-23

Rua DOZE DE SETEMBRO N°577 - Centro - - CEP: 65.763-0( 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrev ;r quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendêicias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA.

^^Èa certidão é válida para o estabelecimento acima identificad 

(Dívida Ativa).
d e retére-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntum.ma.gov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 03/02/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

em: 03/02/2021, Valida até: 05/03/2021Certidão Emitida

Chave de Validação WEB: 74bb6610

i'

http://www.tuntum.ma.gov.br


COMARCA DE TUN i
ludicial\ Secr^t&na

jj§3$Pr? mz L‘:ümmmESTADO DO MARANHAO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA

, c&i'i _____
I ®'#pfoní“ai*a@
-------- - s*' vrà Atõ Judiciai ~

Oneroso
000000791993

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MAValidade: 60 (sessenta) c

Certifico a requerimento verbal da parte interessada, 
e no uso de minhas atribuições legais, que revendo o livro de

Comarca e Secretaria, constatei a
FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PEREIRA DA SILVA NETO, CNPJ
12676658-4,

577, Centro, Tuntum/MA. 
que esta Secretaria de Distribuição é a 

Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a 
Seclretaria da Ia Vara da Comarca de

distribuição Civel desta
INEXISTÊNCIA de ação seja, 
contra
15.272.672/0001-23,

JOSE
Inscrição

endereço na Rua 12 de Setembro, n° 
CERTIFICO finalmente, 
única existente na 
presente certidão na 
Tuntum/MA, consultei e digitei.

Empresaa
Estadual com

imitidaEsta certidão é
e mediante assinatura do |servidor.
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.

em uma unica via, sem rasuras 
Artigo 199, do Código de

0 referido' é verdade e dou fé.

Tuntum/MA, 0Í de fevereiro de 2021.

/

É&J/ca R. 
// Secret

Silva Melo
ef Judicial 
4046

CASA DA JUSTIÇA
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubarack Maluf, s/n° - Centro, CEP 65673-000 - Tuntum - Maranhão 

Fone/Pax: (99) 3522 1075
E-mail: varal_tun@tjma.jus.br

mailto:varal_tun@tjma.jus.br
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TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DETUNTUM - Selo ainda não utilizado.
S.

PODER iUDICIÁRIO

SELO DE FISCALIZAÇÃO
Para pesquisar a situaçao de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no :orpo do mesmo e clique em Consultar

Tipo de selo:
r
i Ato Oneroso judicial V

Numeração do selo:

791993

Comuitar

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo:

líKontttas* nrs r» 
Cb*»*h > «irtlilii

aí;•«'«CMSffrmvnocaarvawosí
H « ««Uk*. » «f*

im r*aSAUiN ZF.

Tribunal de Justiça do Maranhão
Praça D Pedro II, s/n - Centra 
São Luís - Maranhâc - CEP:(iS.010-9C5 
CNPj nu 05.288.730/0001-78 
;38| 3196-4300

i5j20'S Todos üs direitos reseivados.

Corregedoría Ceral da Justiça
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s/n9 - Cer.nc
Sáo Luís - Maranhão CEP; 65.010-100
Tci.; (98) 3198-4600 Fórum; (98) 3194-5400

•saí

Escola da Magistratura
Rua 8Ú2;os, s/n • Calhau
São Luís - Maranhão - GrP 65071-415
Tel; (98) 3235-3231

Horário cie Funcionamento: 
Secunda a sexta • 8h às I8h Entre emr.ontaíò através rio F.iie Cono-co

Cookies
rmazenando cookies no navegador apenas para o controle de exibição dos coraunicadcsEste site não coleta informações pessoais de qualquer natureza, 

gerais.

Estou ciente



JOSE PEREIRA SILVA NETO 60193118300
CNPJn0.: 15.272.672/0001-23 NIRE n0.: 21800301592

RUA DOZE DE SETEMBRO N° 577,CENTRO 
CEP: 65763-000 Tuntum - MA

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020.

PASSIVOATIVO

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Fornecedor
Convênio/Valores a repassar 
Contas a Pagar 
Obrigações Trab. e Previd. 
Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

**Total Passivo Não Circulante**

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques

**Total do Ativo Não Circulante**

1.001,63
2.000,00
2.101,60

4.123 ,63
6.101 00

49.992.63
11.3441.63

71.56T89

5.103,23Realizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio 
Computadores e Periféricos 
(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo P

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 
Result. Do Exercício 

**Total do Patrimônio Líquido

5.500,00
5.000,00

69.528,143.300,00
74.528,14

(730,52)
8.069,48

79.63{l,37 79.631,37TOTAL DO PASSIVOTOTAL DO ATIVO

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

-RWrCò Silvufc ^(9^
JOSEP^EREIRAlDA SILVA NEJO 

Emoresário/ //

W( llingpi 'eBiPesspè 

n0.: Qi07p8íp-3CRC/V
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JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300
CNPJn0.: 15.272.672/0001-23 NIRE n0.: 21800301592 

RUA DOZE DE SETEMBRO N° 577,CENTRO 
CEP: 65763-000 Tuntum - MA CPI

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA
1.1- Venda de Mercadorias
1.2- Venda de Serviços

76.415,63
76.415,63

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
2.1- 1 S S Faturado
2.2- PIS S/Vendas
2.3- COFINS S/ Vendas
2.4- Imposto Federal - Simples (1.526,63)1.526,63

74.889,003. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

4. CUSTOS OPERACIONAIS
4.1- Custo das Mercadorias vendida 
4.1- Custo dos Serviços presta (2.003,54)2.003,54

72.885,465. LUCRO BRUTO

6. DESPS. OPERACIONAIS
6.1- Desps. Comerciais
6.2- Desps. Administrativas
6.3- Desps. Financeiras
6.4- Desps. Tributárias
6.5- Rec. Financeiras

996,20
1.405,60
1.056,24
1.104,88

(1.205,60) (3.357,32)

69.528,147. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL
8. Receita./Desp. NI Operaciona
10. Provisão IRPJ
11. Provisão CSLL

69.528,1412. LUCRO DO EXERCÍCIO

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

, feS$Qj'elHnçfiorJOSE PEREIRA DA SILVA NETO 
Empresário

5^14.751/59
I7â8/CF3CRO/I



JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 60193118300
CNPJ n0.: 15.272.67^2/0001 -23 NIRE n°: 21800301592 

RUA DOZE CÍE SETEMBRO N° 577,CENTRO 
CEP: 65763-000 Tuntum - MA

Demonstrativos Financeiros - 2020
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Géral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endivdamento Geral (EG)

14,023 índice de Liquidez GeralILG = 71.561,89Ativo Não Circulante =
Passivo Não Circulante 5.103,23

15,604 índice Solvência GeralISG = Ativo Total 79.631,37
Passivo Não Circulante 5.103,23

14,023 índice Liquidez CorrenteILC = 71.561,89Ativo Não Circulante
Passivo Não Circulante 5.103,23

EG = Passivo Não Circulante 0,064 índice de Endividamento Geral5.103,23
Ativo Total 79.631,37

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

JOSElPEREIRA DA SILVA NETO



da Consulta SINTEGRA/ICMSResultado

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 15.272.672/0001-23 Inscrição Estadual: 12.676658-4 
Razão Social: J P DA SILVA NETO 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DOZE DE SETEMBRO 
Número: 577 Complemento:

Bairro: CENTRO 
Município: TUNTUM UF: MA 
CEP: 65763000 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE 4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
Principal: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO I4753900

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4755502

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS7420002

ATIVIDADES DE PÓS-PROdUçÂO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE5912099

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO6209100

ATIVIDADES DE PRODUÇÃoIdE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA7420001

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCÁDOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS4712100

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO4789007

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 21/12/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE’s): 
EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valeta como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/02/2021 
Número da Consulta:

Nova Consulta [ Imprimir |

Desenvolvido pele Sefaa/COTLC - 2005-2012
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

| IDENTIFICAÇÃO

j CGC: 15.272.672/0001-23 Inscrição Estadual: 12.676658-4 
Razão Social: J P DA SILVA NETO

;

I\

i Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL
i

| ENDEREÇO

i Logradouro: RUA DOZE DE SETE 4BR0 
Número: 577 Complemento:

I Bairro: CENTRO

Município: TUNTUM UF: MA 
! CEP: 65763000 DOD: Telefone:

j

i i

;

INFORMAÇÕES COMPLEMENTA RES
4751201 - COMÉRCld) VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

Principal: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
CNAE

!
CNAEs Secundários

i

!Descrição CNAECódigo T
J ;COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

ÁUDIO E VÍDEO
S4753900

!TTI60S DE ARMARINHOCOMERCIO VAREJISTA DE A4755502

DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINASATIVIDADES DE PRODUÇÃO7420002

ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICÁDAS ANTERIORMENTE5912099 í

s SUPORTE TÉCNICO, MANUT ENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO !6209100

DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINAATIVIDADES DE PRODUÇÃO l7420001 1

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCÀDOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

i4712100i

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO4789007

t| Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
| Data desta Situação Cadastral: 21/12/2020
í

| OBRIGAÇÕES

Í NFe a partir de (CNAE's): 
í EDF a partir de:

CTE a partir de:

i |
i Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
i contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
! direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
i derivada de operações com ele ajustadas.

i

!

i;
í

{

j Data da Consulta: 04/02/2021(
Número da Consulta:

í

!
1 Nova Consulta H Imprimir |i

!

Desenvolv ido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012
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'tr-ea>v.ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA FACIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126766584
Nome / Razão Social: J P DA SILVA NETO

CNPJ: 15.272.672/0001-23

Endereço: RUA DOZE DE SETEMBRO, CENTRO CEP: 65763000 no município de Tuntum/

Atividade Principal: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática
Atividade(s) Secundária(s) 7420-0/01 - Ativijdades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4755-5/02 - Comercio 
varejista de artigos de armarinho, 5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente, 7420-0/02 - Atividades de produção de 
fotografias aéreas e submarinas

São Luís, segunda, 01 de fevereiro de 2021

Código de Autenticidade: A3UZOSUO

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas._________________ _______________

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA
P L

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126766584
ETONome / Razão Social: J P DA SILVA N

CNPJ: 15.272.672/0001-23

Endereço: RUA DOZE DE SETEMBRO, CENTRO CEP: 65763000 no município de Tuntum/
£ Atividade Principal: 4751-2/01 - Comércio larejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática

Atividade(s) Secundária(s) 7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 6209-1/00 -ÍSuporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4755-5/02 - Comercio 
varejista de artigos de armarinho, 5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente, 7420-0/02 - Atividades de produção de 
fotografias aéreas e submarinas

São Luís, segunda, 01 de fevereiro de 2021

Código de Autenticidade: A3UZOSUO

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

i

Marc|ellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA



https://gpi04.doud.el.com.br/ServerExec/tributario/tribLítarioclient/reportHtml?idDocumento=20885253-b3b2-4308-bd90-b508d71b...03/02/2021

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA C P L

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N° DO ALVARÁ 
202100096

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
1200001184

DATA DE VALIDADE 
28/02/2022

ANO

2021

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE 

J P DA SILVA NETO 

DOCUMENTO: 15.272.672/0001-23

REGIME: Microempressário Individual (ME1)

^^INDEREÇO DO DOMICÍLIO FISCAL 

Rua DOZE DE SETEMBRO, N° 577, COMP:

Bairro: Centro - Cidade: Tuntum - CEP: 65763-000

CNAE

4712100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e armazéns
4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
4755502 Comercio varejista de artigos de armarinho
4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório
5912099 Atividades de pósprodução cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente 
6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7420001 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submafina 
7420002 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES / RESTRIÇÕES

TUNTUM, Quarta-feira, 3 de Fevereiro de 2021

Fernando Portela Pessoa

Prefeito Municipal

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 20885253

Para verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.timtum.mg.gov.br

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:

I - Mudar de endereço 2 - Mudar de Atividade 3 - Mudar de Razão Social 4 - Encerrar a Atividade da Empresa

https://gpi04.cloud.el.com.br/ServeiExecAribiitario/b1butariodierit/reportHtTnl7idDocumentos20885253-b3b2-4308-bdd0-b508d71b8b8a 1/1

https://gpi04.doud.el.com.br/ServerExec/tributario/tribL%c3%adtarioclient/reportHtml?idDocumento=20885253-b3b2-4308-bd90-b508d71b
http://www.timtum.mg.gov.br
https://gpi04.cloud.el.com.br/ServeiExecAribiitario/b1butariodierit/reportHtTnl7idDocumentos20885253-b3b2-4308-bdd0-b508d71b8b8a


ESTADO DO MARANHAO

: Prefeitura Municipal de Tuntum - MA

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N° DO ALVARÁ 
202100096

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
1200001184

DATA DE VALIDADE 
28/02/2022

ANO

2021

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE 

J PDA SILVA NETO

documento: 15.272.672/0001-23
REGIME: Microempressário Individual (MEF)

ndereço do domicílio fiscal

Rua DOZE DE SETEMBRO, N° 577, COMP:

Bairro: Centro - Cidade: Tuntum - CEP: 65763-000

CNAE

4712100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomina icia de produtos alimentícios minimercados, mercearias e armazéns
4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimeitos de informática
4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equif amentos de áudio e vídeo
4755502 Comercio varejista dc artigos de armarinho
4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório
5912099 Atividades de pósprodução cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas anteriormente 
6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7420001 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
7420002 Atividades de produção dc fotografias aéreas e submarinas

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES / RESTRIÇÕES

, Quarta-íeira, 3 de Fevereiro de 2021

Fernando Portela Pessoa

Prefeito Municipal

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 20885253

Para verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.tuntunli.mg.gov.br

PROCURARA PREFEITURA QUANDO:

1 - Mudar de endereço 2 - Mudar de Atividade 3 - Mudar de Razão Social 4 - Encerrar a Atividade da Empresa

http://www.tuntunli.mg.gov.br


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

VARAO SANTOS 52863891391, DECLARA, para osA empresa FRANCISCj) 

fins de direito, que a empresa J P DA SILVA NETO, pessoa jurídica de direito privado.
inscrita no CNPJ sob o n° 15.272.672/0001-23, com sede na Rua Doze de Setembro, n.° 577, 
Centro, Tuntum - MA, forneceu satisfatoriamente materiais e equipamentos de informática.

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da

referida empresa.

Tuntum (MA), 01 de fevereiro de 2021

\

r-*•%

FRANCISCO VARAO SANTOS 52863891391 
CNPJ: 21.631.768/0001-33
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

J P DA SILVA NETO, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua Doze de Setembro, 
n° 577, Centro, CEP 65.763-000, inscijita no CNPJ sob o número 15.272.672/0001-23, neste ato 

representada por José Pereira da Silva Neto, portador do CPF n.° 601.931.183-00 e RG n.° 951659987 

SESP/MA, que ao final subscreve, declsra sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
do Processo Administrativo de Licitação n° 006/2021, para Registro de Preços, operado na 

modalidade Pregão Presencial n°. 006j2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

Tuntum (MA), 04 de Fevereiro de 2021.

rTnse ^[mò. TWW)

José Pereira da Silva Neto

CPF: 601.931.183-00

J PDA SILVA NETO 
ctNPJ: 15.272.672/0001-23
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

Processo Administrativo de Licitação n.° 006/2021 

Pregão Presencial n.° 006/2021

J P DA SILVA NETO, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua Doze de Setembro, 
n° 577, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 15.272.672/0001-23, neste ato 

representada por José Pereira da Silva Neto, portador do CPF n.° 601.931.183-00 e RG n.° 951659987 

SESP/MA, que ao final subscreve, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.

Tuntum (MA), 04 de Fevereiro de 2021.

;w ft d» ^)i vj£

José Pereira da Silva Neto

CPF: 601.931.183-00

J PDA SILVA NETO 
CNPJ: 15.272.672/0001-23
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DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações)

C P L

n.° 006/2021Processo Administrativo de Licitação 

Pregão Presencial n.° 006/2021

J P DA SILVA NETO, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua Doze de Setembro, 

n° 577, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 15.272.672/0001-23, neste ato 

representada por José Pereira da Silva Neto, portador do CPF n.° 601.931.183-00 e RG n.° 951659987 

SESP/MA, que ao final subscreve, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal n°. 8.666 de junho de 1993, altlrada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos.

Tuntum (MA), 04 de Fevereiro de 2021.

rw -freira. "Apbe
José Pereira da Silva Neto

CPF: 601.931.183-00

J P DA SILVA NETO 
CNPJ: 15.272.672/0001-23
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

materiais e equipamentos de informática, para atender 

as necessidades da Secretaria de Administração de 

Tuntupi/MA, bem como das demais secretarias e 

lotações abrangidas por esta.

Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2021, às 09h02min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, iituada na sede da Secretária Municipal de Educação 

de Tuntum/MA, na Rua Ariston Leda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 

onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura, reuniram-se a Pregoeira, e membros 

de Equipe de Apoio, para iniciar a Spssão Pública do Pregão Presencial n° 006/2021, cujo 

objeto consiste na contratação de empresa para aquisição de materiais e equipamentos 

de informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração de 

Tuntum/MA, bem como das demais secretarias e lotações abrangidas por esta, 
conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima 

designados para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: J P DA SILVA 

NETO, representada por JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO, inscrito no CPF sob o 

n.° 601.931.183-00, Iniciando-se os trabalhos, a Pregoeira declarou o representante da 

licitante J P DA SILVA NETO devidamente credenciado, pelo cumprimento das 

exigências editaíícias. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à 

proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de 

preço, fora promovida a verificarão da conformidade da proposta com o termo de 

referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelo 

licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente 

a Pregoeira admitiu a Licitante JI1 DA SELVA NETO, para a fase de lances, de acordo 

com o que prevê o subitem 9.2 do1 Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido 
dada oportunidade para oferecinJento de lance ao Licitante, mas sendo esta a única 

empresa participante, o que tomou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 4o, XVII, 
da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação de 

preço, tentando obter proposta njiais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma 

esclareceu acerca da impossibilidàde de propor menor preço ante a reduzida margem de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUISTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tüntum - Maranhão
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lucros auferida. Ato contínuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de 

habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na 

sessão do Pregão Presencial 006/2021 datado do dia 04/02/2021, as mesmas foram 

numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo licitante presente, a licitante é declarada 

habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4o, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a pregoeira obter proposta mais vantajosa junto ao 

licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor 

preço. Depois a pregoeira declarou a Licitante J P DA SILVA NETO, como vencedora, 
foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia 

expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no 

presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada 

esta sessão. Eu, Valquíria Silva Pessoa, lavrei e assino a presente ata com a licitante e 

equipe de apoio.

Valquíria Silva Pessoa

Pregoeira

Equipe de Apoio

(Aw e*Âraujo Junífjranoel
Equipe de Apoio

3óse Pe^eKò dò
J P DA SILVA NETO
(JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO)
Licitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelh^i 411 - Centro * 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 006/2021

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais e equipamentos de 

informática, para atender as necessidades da Secretaria de Administração de Tuntum/MA, 
bem como das demais secretarias e litações abrangidas por esta.

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Tuntum/MA.

VALOR TOTAL: R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta e três mil e quinhentos e 

quarenta e quatro reais e oitenta d dois centavos).

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa:

J P DA SILVA NETO inscrita no CNPJ sob o n.° 15.272.672/0001-23.

Tuntum/MA, 04 de fevereiro de 2021.

Valquíria Silva Pessoa 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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C P LAo Senhor Secretário de Administração.

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4o, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002.

Tuntum/MA, 04 de fevereiro de 2021.

>2 J?
Valquíria Silva Pessoa 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - MaranMo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial fa.° 006/2021

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, para atender as necessidàdes da Secretaria de Administração de Tuntum/MA, 
bem como das demais secretarias e lotações abrangidas por esta.

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração.

VALOR TOTAL: R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta e três mil e quinhentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos).

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa: J P 
DA SILVA NETO inscrita no CNeIj sob o n.° 15.272.672/0001-23.

Tuntum/MA, 05 de fevereiro de 2021.

Rhicarddo Herliyáll Alexanndro Raptista Costta
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Número: 017/2021CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A EMPRESA J P 
IÍA SILVA NETO, TENDO COMO OBJETO A v 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUlvi/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
A no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 

Tuntum/MA, , neste ato representado i por RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF ^ob o n.° 769.632.683-04, residente na sede do Município, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa J P DA SILVA NETO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no C>jíPJ sob o n° 15.272.672/0001-23 estabelecida à Rua Doze 
de Setembro, n° 577, CEP 65.763-000 - Centro - Tuntum, Estado do Maranhão, representada pelo 
Sr. JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO, empresário, inscrito no CPF sob o n°. 601.931.183-00 e 
portador do RG n° 951659987 SESP/MA, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 06/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n° 006/20^1, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO J O objeto deste contrato é a contratação de empresa para a 

aquisição de materiais e equipamentos de informática, para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração de Tuntum/MA, confonrie o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 
proposta do CONTRATADO, constante! do PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2021, que ficam 
fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas 
cláusulas. I

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do premente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATÁDA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

e a

Rua Frederico Coelho, h9 411-Centro - 65763-000-Tuntum - MA 
Tel.: (99) 35221-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME Dp EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o direito dejnão receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. I

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta e três mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais e oitenta e dois centavos) referpnte ao(s) itens registrados.

Os pagamentos serão autorizados peli contratante via sistema bancário, com processamento de4.1-
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradona do Município.
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS | ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021:

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Secretaria de Administração, e 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a parir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA^!
execução do Contrato desse objeto. |

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA M^IOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito!, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. |

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com

- A contratada ficará isenta de prestar garantia para a

í

Rua Frederico Coelho, n? 411-Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522Á270- CNPJ: 06.138.911/0001-66
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o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. '
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,
padronização e simbologias; I
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar as decisõés, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência;
9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato
do Município com respeito à execução ’do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 

Referência; i
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 

A respeitando os prazos fixados, ressalvado p direito do Município em não receber produtos e serviços
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidad^ dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os Iprazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 

fixados pelo Município; 1
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município;
9.9 - Manter, durante a vigência do contráto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de válidade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, cuir prir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado;

V 9.11 - Indicar na assinatura do contrato:e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem comb para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações: de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente 
cópias das certidões de regularidade jujto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

Rua Frederico Coelho, n9 411-Centro - 65763-000-Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66
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CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores 
pelo gestor/fiscal de contrato do Municípid;
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender;
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; I
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 

A estará obrigado a cumprir com e exigência! da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
^ contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos

inservíveis que deverão ser recolhidos peli contratada (produtos e serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 

comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados;
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 

ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; |
10.4 - Indicar o servidor responsável para| exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquel* danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; ^
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem
de serviço); |
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material o^i serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 

especificações do Termo de Referência; ,
10.7 - Efetuar o recebimento provisório ej definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos
que venham a ser firmados; !
10.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.

Rua Frederico Coelho, n9 411-Centro - 65763-000-Tuntum - MA
Tel.: (99} 3522-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestáção dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

o que for necessário à regularizaçãoprestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando 
das faltas ou defeitos observados; !
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la seinpre que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução Jdo contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando veri ficada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados.

i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste (Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ^ESCISÃO - A rescisão poderá ser:
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos! serviços;
13.1.5 - Subcontratação total do seu objéto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato;
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
13.1.7 - Decretação de falência ou a instaiiração de insolvência civil;
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
13.1.9 - Alteração social ou modificação cia finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique
a execução do contrato; ,
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato;
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;

Rua Frederico Coelho, n2 411-Centro - 65763-000-Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66
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13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentaoã^^ 
autoridade competente, reduzida a termo nc processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante.
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, guando os houver sofrido:
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações lassumidas até que seja normalizada a situação;
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante;,
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cump 
acarretando as seguintes consequências:
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante;
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificaáas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS (ÍaSOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 

diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 122/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FO^O - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as co idições estabelecidas no instrumento Termo de Referência

ou

rimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo

tv
Rua Frederico Coelho, n9 411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
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e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. |
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Tuntum - Maranhão, 08 de fevereiro de 2021.

Pelo MUNICÍPIO
*RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Pela CONTRATADA
J P DA SILVA NETO 
CPF: 601.931.183-00

TESTEMUNHAS:

1.
05^.CPF:

CPF: 0&^. 5^. ?- ? «?

Rua Frederico Coelho, 411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66
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EXTRATO DO CONTRATO N.fl 17/:Código identificador: 66d47576e98a40add2adacddcc9l9d56

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA 1 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRAT1 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM^ 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: J P DA SILVA 
CNPJ sob o nQ 15.272.672/0001-23. Base Legal: Leis nQ 
10.520/2002 e n* 8.666/93. Pregão Presencial n° 006/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais 
e equipamentos de informática, para atender as necessidades 
da Secretaria de Administração de Tuntum/MA. PRAZO: 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta 
e três mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
dois centavos). 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum 
(MA), 08 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA N®. 09 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021 ^Ofrca
MA, CNPJ:,

|L
Dispõe sobre expediente da Câmara Municipal de Tasso 
Fragoso.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e, |

CONSIDERANDO que o artigo 29, incisos II e XIII, tía Lei 
Orgânica Municipal, estabelece a competência do Presidente da 
Câmara para administrar, dirigir, executar e disciplinar os 
trabalhos administrativos da Câmara Municipal; e,

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: d02b5947cb22d84e5d038e4bf29bfl53

CONSIDERANDO que o artigo 305 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal estabelece que regras sobre desempenho 
das funções dos servidores públicos desta Casa poderá ser 
objeto de portaria,

£lSOLVE: j

Art. 1®. Não haverá expediente no prédio-sede da Câmara 
Municipal de Tasso Fragoso no dia 17 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 20/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.s 20/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: R. SILVEIRA PESSOA- 
ME, CNPJ sob o n9 02.862.862./0001-59. Base Legal: Leis ne 
10.520/2002 e ns 8.666/93. Pregão Presencial n* 005/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material 
de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: 
R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil, novecentos e 
noventa e oito reais e noventa centavos). 
08.244.0025.2034.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 05 de 
fevereiro de 2021. NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA 
SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso, aos 
fevereiro de 2021.

16 de

FRANCISCO ERISNALDO DA SILVA RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 3a341febb73604c219ab5eb308gclbba

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 7ecded4591b5225ac4aeb75aedd74bclPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N.® 016/2021 EXTRATO DO CONTRATO N.® 19/2021

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N.9 016/2021. A Prefeitura Municipal de 
Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, tno uso 
de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos 
interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.® 016|2021, 
tendo por objeto a contratação de empresa para a aquisição de 
serviços de dedetização, desratização, descupinizáção e 
desalojamento de morcegos, visando atender às demandas das 
Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Administração e de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente de 
Tuntum/MA, por conveniência da Administração Pública, a fim 
de sanar possível erro técnico no Termo de Referência. Assim 
sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - 
MA, 16 de fevereiro de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.e 19/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: H C PEREIRA DE 
OLIVEIRA, CNPJ sob o nfl 19.634.587/0001-19. Base Legal: Leis 
n® 10.520/2002 e nfl 8.666/93. Pregão Presencial n° 004/2021. 
OBJETO: contratação de empresa para a aquisição de material 
de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 1.058.842,70 (hum milhão e 
cinquenta e oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e

centavos).
12.361.0002.2009.0000/12.361.0002.2075.0000/12.361.0008
2020. 0000/ 33.90.30.00; Tuntum (MA), 09 de fevereiro de
2021. ANTONIA MORAIS GOMES - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

setenta

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 71907e8cfd048676a6035c25b95cdb49

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: d9a77121857e32ef8ce2e422fc0f2fce
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de março de 2021. NÁGELA RAFAELA SOUSA R^toRIGUES DA^ã 
SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST^(3IaMQ^| 
EDA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE. i Afcf' ,

especializada na prestação de serviços de malharia, visando 
atender as demandas das Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n2 10.520/02 
subsidiariamente pela Lei Federal n.a 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 16 
de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 02 de março de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

Rubrica

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCEH 
Código identificador: 2f3f3el67aba2a71a7ec93e.
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.fl 17/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.2 17/2021. Onde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: "4.4.90.52.00". Tuntum (MA), 02 
de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPT1STA COSTTA 
ADMINISTRAÇÃO.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

Publicado por: VALQUIR1A SILVA PESSOA 
Código identificador: afff061a39f30a6afb0e2340cd94bca3

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: e7f52bldl59a68a92575a710cdlce630

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nfi 
036/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

EXTRATO DO CONTRATO N.s 023/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.2 023/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: JOSEPH SOUZA BATISTA, 
CNPJ sob o n2 17.785.993/0001-57. Base Legal: Leis nB 
10.520/2002 e n2 8.666/93. Pregão Presencial n9 010/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças e 
equipamentos para poços artesianos, atendendo as demandas 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 354.206,42 
(trezentos e cinquenta e quatro mil duzentos e seis reais e 
quarenta e dois centavos). 15 122 0002 2039 0000; 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nc 036/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Fjregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para aquisição de cilindros de gás oxigênio 
medicinal, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência. BASE 
LEGAL: Lei Federal n2 10.520/02 subsidiariamente p^la Lei 
Federal n.2 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às IlhOOmin do dia 16 de março de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 

^^darecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
jHrdereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 02 

de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

Publicado por: SEBASTIÃO FEUPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 6cd6eef30ccllc93286d06dfbf887fcd

EXTRATO DO CONTRATO N.® 025/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 025/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: F.W.G. DA SILVA CNPJ 
sob o n2 37.814095/0001-97. Base Legal: Leis nfi 10.520/2002 e 
n2 8.666/93. Pregão Presencial n9 012/2021. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de água mineral para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 85.492,30 
(oitenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois reais e 
trinta centavos). 12.361.0002.2009.0000. 3.3.90.30.00. Tuntum 
(MA), 19 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Publicado por: VALQUIR1A SILVA PESSOA 
Código identificador: 6c021d79935e6fael914ca8056a0e922

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.« 18/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.2 18/2021. Onde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: "3.3.90.30.00". Tuntum (MA), 02 
de março de 2021. ANA IZABEL FERNANDES E SILVA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: f311673848e0bl67971a87677d370651 Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 

Código identificador: 7ac0a61b0de55c218514dl0e2c88bflb

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 20/2021
EXTRATO DO CONTRATO N.B 027/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.9 20/2021.j Onde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: 3.3.90.30.00". Tuntum (MA), 02

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 027/2021;
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